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PROJETO DE LEI ~6~~ /9 b 

Altera os arts. 43 , 44, 45 , 46, 47, 55 e 77 do 
Decreto-lei nO 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 - Código Penal . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Os arts . 43 , 44, 45, 46, 47, 55 e 77 do Decreto-lei nO 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Penas restritivas de direitos 

Art . 43 . As penas restritivas de direito são: 

I - prestação pecuniária; 
II - perda de bens e valores; 
IH - recolhimento domiciliar; 
IV - prestação de serviço à comunidade ou a entidades públicas; 
V - interdição temporária de direitos; 
VI - limitação de fim de semana. 

Art. 44 . As penas restritivas de direitos são autônomas e substituem as privativas de 
liberdade, quando : 

I - se tratar de crime culposo ou for aplicada pena privativa de liberdade não superior 
a 4 (quatro) anos, excluída a hipótese de crime cometido com violência ou grave ameaça 
contra a pessoa; 

II - o réu não for criminoso habitual ou reincidente na prática do mesmo crime; 

III - a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e a personalidade do 
condenado, bem como os motivos e as circunstâncias indicarem que essa substituição seja 
suficiente. 

§ 1 ° Quando a condenação for inferior a 6 (seis) meses, o juiz, entendendo suficiente, 
pode substituir a pena privativa de liberdade por advertência - que consistira em 
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de dezembro de 1940 - Código Penal" . 

admoestação verbal ao condenado - ou por compromisso de freqüência a curso ou 
submissão a tratamento, durante o tempo da pena aplicada. 

§ 2° Na condenação igualou inferior a 1 (um) ano, a substituição pode ser feita por 
multa ou por uma pena restritiva de direitos. Se superior a 1 (um) ano, a pena privativa de 
liberdade pode ser substituída por uma pena restritiva de direitos e multa ou por duas 
restritivas de direitos . 

§ 3 ° Se o condenado for reincidente, o juiz poderá aplicar a substituição, desde que, 
em face de condenação anterior, a medida seja socialmente recomendável e a reincidência 
não se tenha operado em virtude da prática do mesmo crime. 

§ 4° A pena restritiva de direitos converte-se em privativa de liberdade quando 
ocorrer o descumprimento injustificado da restrição imposta. No cálculo da pena privativa 
de liberdade a executar será deduzido o tempo cumprido da pena restritiva de direitos, 
respeitado o saldo minimo de 30 (trinta) dias de detenção ou reclusão. 

§ 5° Sobrevindo condenação a pena privativa de liberdade, por outro crime, o juiz da 
execução penal decidirá sobre a conversão, podendo deixar de aplicá-Ia se for possível ao 
condenado cumprir a pena substitutiva anterior. 

Conversão das penas restritivas de direitos 

Art. 45 . Na aplicação da substituição prevista no art . 44, proceder-se-á na forma 
deste e dos arts . 46, 47 e 48 . 

§ 1 ° A prestação pecuniária consiste no pagamento em dinheiro á vítima, a seus 
dependentes ou a entidade pública ou privada com destinação social, de importância fixada 
pelo juiz, não inferior a 1 (um) salário minimo nem superior a 360 (trezentos e sessenta) 
salários minimos. O valor pago será deduzido do montante de eventual condenação em ação 
de reparação civil, se coincidentes os beneficiários. 

§ 2° No caso do parágrafo anterior, se houver aceitação do beneficiário, a prestação 
pecuniária pode consistir em prestação de outra natureza. 

§ 3° A perda de bens e valores pertencentes aos condenados dar-se-á, ressalvada a 
legislação especial. em favor do Fundo Penitenciário Nacional, e seu valor terá como teto - o 
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FI. 3 do projeto de lei que "Altera os arts . 43, 44, 45 , 46,47, 55 e 77 do Decreto-lei n° 2.848, de 7 
de dezembro de 1940 - Código Penal". 

que for maior - o montante do prejuízo causado ou do provento obtido pelo agente ou por 
terceiro, em conseqüência da prática do crime. 

§ 4° O recolhimento domiciliar baseia-se na autodisciplina e senso de 
responsabilidade do condenado. O condenado deverá, sem vigilância, trabalhar, freqüentar 
curso ou exercer atividade autorizada, permanecendo recolhido nos dias ou horários de folga 
em residência ou qualquer local destinado à sua moradia habitual, conforme estabelecido na 
sentença. 

Prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas 

Art. 46. A prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas é aplicável às 
condenações superiores a 6 (seis) meses de privação da liberdade. 

§ 1 ° A prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas consiste na 
atribuição de tarefas gratuitas ao condenado. 

§ 2° A prestação de serviço à comunidade dar-se-á em entidades assistenciais, 
hospitais, escolas, orfanatos e outros estabelecimentos congêneres, em programas 
comunitários ou estatais. 

§ 3° As tarefas a que se refere o § 1 ° serão atribuídas as aptidões do condenado, 
devendo ser cumpridas à razão de 1 (uma) hora de tarefa por dia de condenação, fixadas de 
modo a não prejudicar a jornada normal de trabalho . 

§ 4° Se a pena substituída for superior a 1 (um) ano, é facultado ao condenado 
cumprir a pena substitutiva em menor tempo (art . 55), nunca inferior à metade da pena 
privativa de liberdade fixada . 

Interdição temporária de direitos 

Art. 47 ................... .... ..... ... ..... ...................... .......................................... .................. . 

IV - proibição de freqüentar determinados lugares . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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FI. 4 do projeto de lei que "Altera os arts. 43 , 44, 45 , 46, 47, 55 e 77 do Decreto-lei n° 2.848, de 7 
de dezembro de 1940 - Código Penal". 

Art. 55 . As penas restritivas de direitos referidas nos incisos IlI, IV, V e VI do art . 
43 terão a mesma duração da pena privativa de liberdade substituída, ressalvado o disposto 
no § 2° do art. 46 . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Requisitos da suspensão da pena 

Art. 77 ....... ......... .. .. ..... ... ..... .. ...... .. ... ... ... .... ... .... ... .. ..... ...... .... .......... ....... ...... ............ . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 2° A execução da pena privativa de liberdade, não superior a 4 (quatro) anos, 
poderá ser suspensa, por 4 (quatro) a 6 (seis) anos, desde que o condenado seja maior de 70 
(setenta) anos de idade, ou razões de saúde justifiquem a suspensão." 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 
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lIffII 

CONSTITUIÇAO 
REPÚBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL 

1988 
................................................................................................................ 

, 
TITULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 
· .............................................................................................................. . 

CAPÍTULO I 
Do Poder Legislativo 

· .............................................................................................................. . 

SEÇÃO VIII 
Do Processo Legislativo 

· .............................................................................................................. . 

SUBSEÇÃO IH 
Das Leis 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a 
qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado 
Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao 
Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador
Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos 
nesta Constituição. 

§ 10 São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 
I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 
11 - disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração 
direta e autárquica ou aumento de sua remuneração; 
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b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e or
çamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos 
Territórios; 
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, 
provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, reforma e 
transferência de militares para a inatividade; 
d) organização do Ministério Público e da Defensória Pública da Uni
ão, bem como normas gerais para a organização do Ministério Público 
e da Defensória Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios; 
e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da ad
ministração pública. 

§ 2° A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câma
ra dos Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por 
cento do eleitorado nacional, distribuído pelo menos por cinco Esta
dos, com não menos de três décimos por cento dos eleitores de cada 
um deles . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 



"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS" 

,.", 

CONSTITUIÇAO 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
· .............................................................................................................. . 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

, 
CAPITULO I 

Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos 

Art. 5° Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer na
tureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no 
País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à se
gurança e à propriedade, nos termos seguintes: 
· .............................................................................................................. . 
XL VI -a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre ou
tras, as seguintes: 

a) privação ou restrição da liberdade 
b) perda de bens; 
c) multa; 
d) prestação social alternativa; 
e) suspensão ou interdição de direitos; 
· .............................................................................................................. . 
· .............................................................................................................. . 
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DECRETO-LEI N° 2.848 DE 07 DE DEZEMBRO DE 1940 

Código Penal . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

PARTE GERAL 
................................................................................................................ 

TÍTULO V 
Das Penas 

............................................................................................................... 

, 
CAPITULO I 

Das espécies de Pena 
................................................................................................................ 

SEÇÃO II 
Das Penas Restritivas de Direitos 

Art. 43 - As penas restritivas de direitos são: 
I - prestação de serviços à comunidade; 
II - interdição temporária de direitos; 
IH - limitação de fim de semana. 

Art. 44 - As penas restritivas de direitos são autônomas e substituem 
as privativas de liberdade, quando: 

I - aplicada pena privativa de liberdade inferior a 1 (um) ano ou se o 
crime for culposo; 

Il - o réu não for reincidente; 
IH - a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e a personali

dade do condenado, bem como os motivos e as circunstâncias indica
rem que essa substituição seja suficiente. 

Parágrafo único. Nos crimes culposos, a pena privativa de liberdade 
aplicada, igualou superior a 1 (um) ano, pode ser substituída por uma 
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pena restritiva de direitos e multa ou por duas penas restritivas de di
reitos, exeqüíveis simultaneamente. 

Art. 45 - A pena restritiva de direitos converte-se em privativa de li
berdade, pelo tempo da pena aplicada, quando: 

I - sobrevier condenação, por outro crime, a pena privativa de liber
dade cuja execução não tenha sido suspensa; 

II - ocorrer o descumprimento injustificado da restrição imposta. 

Art. 46 - A prestação de serviços à comunidade consiste na atribuição 
ao condenado de tarefas gratuitas junto a entidades assistenciais, hos
pitais, escolas, orfanatos e outros estabelecimentos congêneres, em 
programas comunitários ou estatais. 

Parágrafo único. As tarefas serão atribuídas conforme as aptidões 
do condenado, devendo ser cumpridas, durante 8 (oito) horas sema
nais, aos sábados, domingos e feriados ou em dias úteis, de modo a 
não prejudicar a jornada normal de trabalho. 

Art. 47 - As penas de interdição temporária de direitos são: 
I - proibição do exercício de cargo, função ou atividade pública, 

bem como de mandato eletivo; 
II - proibição do exercício de profissão, atividade ou ofício que de

pendam de habilitação especial, de licença ou autorização do poder 
público; 

III - suspensão de autorização ou de habilitação para dirigir veículo . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

SEÇÃO III 
Da Pena de Multa 

Art. 49 - A pena de multa consiste no pagamento ao fundo penitenci
ário da quantia fixada na sentença e calculada em dias-multa. Será, no 
mínimo, de 10 (dez) e, no máximo, de 360 (trezentos e sessenta) dias
multa. 
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§ 1 - O valor do dia-multa será fixado pelo juiz não podendo ser in
ferior a um trigésimo do maior salário mínimo mensal vigente ao tem
po do fato, nem superior a 5 (cinco) vezes esse salário. 

§ 2 - O valor da multa será atualizado, quando da execução, pelos 
índices de correção monetária . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

CAPÍTULO II 
Da Cominação das Penas 

· .............................................................................................................. . 
Art. 55 - As penas restritivas de direitos terão a mesma duração da 

pena privativa de liberdade substituída. 
· .............................................................................................................. . 

CAPíTULO IV 
Da Suspensão Condicional da Pena 

Art. 77 - A execução da pena privativa de liberdade, não superior a 2 
(dois) anos, poderá ser suspensa, por 2 (dois) a 4 (quatro) anos, desde 
que: 

I - o condenado não seja reincidente em crime doloso; 
II - a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e personalida

de do agente, bem como os motivos e as circunstâncias autorizem a 
concessão do benefício; 

III - não seja indicada ou cabível a substituição prevista no Art. 44 
deste Código. 

§ 1 - A condenação anterior a pena de multa não impede a conces
são do benefício. 

§ 2 - A execução da pena privativa de liberdade, não superior a 4 
( quatro) anos, poderá ser suspensa, por 4 ( quatro) a 6 ( seis) anos, des
de que o condenado seja maior de 70 (setenta) anos de idade. 
· .............................................................................................................. . 
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, 
CAPITULO VI 

Dos Efeitos da Condenação 

Art. 91 - São efeitos da condenação: 
I - tomar certa a obrigação de indenizar o dano causado pelo crime; 
II - a perda em favor da União, ressalvado o direito do lesado ou de 

terceiro de boa-fé: 
a) dos instrumentos do crime, desde que consistam em coisas cujo 

fabrico, alienação, uso, porte ou detenção constitua fato ilícito; 
b) do produto do crime ou de qualquer bem ou valor que constitua 

proveito auferido pelo agente com a prática do fato criminoso . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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LEI N° 7.492 DE 16 DE JUNHO DE 1986 

/ 

I 

DEFINE OS CRIMES CONTRA O SISTEMA , 
FINANCEIRO NACIONAL E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

· .............................................................................................................. . 
Art. 33 - Na fixação da pena de multa relativa aos crimes previstos 

nesta Lei, o limite a que se refere o § 1 do Art. 49 do Código Penal, 
aprovado pelo Decreto-lei número 2.848, de 7 de dezembro de 1940, 
pode ser estendido até o décuplo, se verificada a situação nele 
cogitada. 
· .............................................................................................................. . 
· .............................................................................................................. . 

LEI N° 9.099 DE 26 DE SETEMBRO DE 1995 

DISPÕE SOBRE OS JUIZADOS ESPECIAIS 
CÍVEIS E CRIMINAIS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

, 
CAPITULO I 

Disposições Gerais 

Art. 10 - Os Juizados Especiais Cíveis e Criminais, órgãos da Justiça 
Ordinária, serão criados pela União, no Distrito Federal e nos Territó
rios, e pelos Estados, para conciliação, processo, julgamento e execu
ção, nas causas de sua competência. 
· .... .......................................................................................................... . 
· .............................................................................................................. . 



Mensagem nO 1.445 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 

Justiça, o texto do projeto de lei que "Altera os arts. 43 , 44, 45, 46, 47, 55 e 77 do Decreto-lei n° 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal". 

Brasília, 24 de cEzerrbro de 1996. 



· , 

Brasília, / S de PGl-e-v-t\Jvw de 1996. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 

Submeto à consideração de Vossa Excelência o anexo projeto de lei que aitera os 
arts. 43 a 47, 55 e 77 do Decreto-lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, 
discutido e aprovado pelo Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária - CNPCP, em 
reunião plenária realizada em 29 de outubro deste ano, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná. 

2. A proposta em questão é resultado de amplos estudos e discussões lavradas no seio 
ào Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária, que tem em sua composição os 
seguintes membros titulares e suplentes: Paulo R. Tonet Camargo (Presidente), Aldir Jorge Viana 
da Silva, Amauri Serralvo, Ariosvaldo de C:lmpos Pires, César Oliveira de Barros Leal, Damásio 
Evangeiista de Jesus, Frederico Guilherme Guariglia, Heitor Piedade Júnior, Hermes Vi1chez 
Guerrero, Julita Tannuri Lemgruber. Luiz Rávio Borges D'Urso, Maria Eugênia da Silva Ribeiro, 
Mário Júlio Pereira da Silva, Miguel Frederico do Espírito Santo, Nilzardo Carneiro Leão. Rolf 
Koerner Júnio, Ronaldo Antônio Botelho e Vandir da Silva Ferreira. 

3. Como bem demonstrou Vossa Excelência no recente Programa Nacional de Direitos 
Humanos, é necessário repensar as formas de punição do cidadão infrator. A prisão não vem 
cumprindo o principal objetivo da pena, que é reintegrar o condenado ao convívio social. de modo 
que não volte a delinqüir. 

4. Mas, se infelizmente não temos, ainda, condições de suprimir por inteiro à p~na 

pnvativa de liberdade, caminhamos a passos cada vez mais largos para o entendimento de que a 
prisão deve ser reservada para os agentes de crimes graves e cuja periculosidade recomenoe seu 
isolamento do seio social. Para os crimes de menor gravidade, a melhor solução consiste em impor 
restrições aos direitos do condenado, mas sem retirá-lo do convívio social. Sua conduta criminosa 
não ficará impune. cumprindo, assim. os desígnios da prevenção especial e da prevenção geral. Mas 
a execução da pena não o esrigmatizará de forma tão brutal como a prisão. antes permitirá. de 
forma bem mais rápida e efetiva, sua integração social. Nessa linha de pensamento é que se propõe. 
no projeto, a ampliaç~o das alternativas à pena de prisão. 
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5. A par das alternativas já existentes, acrescentam-se a prestação pecuniária, o 
recolhimento domiciliar e a perda de bens e valores (art. 43), fornecendo ao juiz maior leque de 
opções para substituir a pena privativa de liberdade. quando cabível a substituição. 

6. A prestação pecuniária já vem sendo usada. com sucesso. nos Juizados Especiais 
Criminais. tanto na modalidade do pagamento em dinheiro quanto na da prestação de outra 
natureza. como mão-de-obra e doação de cestas básicas. 

7. Por sua vez. o recolhimento domiciliar é outra forma adequada para evitar a prisão 
em regime aberto. quando o condenado estiver apto a assumir a responsabilidade. 

8. Novidade mesmo ocorre com a adoção da pena de perda de bens, dando conse
qüência ao disposto no art. 5°, XL VI, "b", da Constituição Federal. Vozes respeitáveis se insurgem 
contra esta pena. a não ser na forma de reparação de danos ou perdimento de bens vinculados ao 
crime, seja por sua utilização para a prática do delito, seja como produto ou proveito da ação 
delituosa. Na realidade. essas modalidades já estão inscritas no art. 91 do Código Penal. dispositivo 
recepcionado pela Constituição em vigor, como efeitos da condenação, e não como pena criminal. 

9. Há equívoco em confundir a perda de bens com mero confisco. Pelos argumentos 
normalmente invocados, confisco seria também a pena de multa. consistente em retirar do 
patrimônio do condenado determinada soma em dinheiro, que pode chegar a mil e oitocentos 
salários mínimos, de acordo com o art. 49 do CP, até dezoito mil salários mínimos, no caso de 
crimes contra o sistema financeiro (art. 33 da Lei 7.492/86). 

lO. Também não deve prosperar a invocação da intangibilidade do direito de 
propriedade. a não ser pela desapropriação. A multa desautoriza tal raciocínio. Além do mais. a 
pena privativa de liberdade também é negação de direito tão fundamental quanto o de propriedade. 
e ninguém ousa taxá-la de inconstitucional. 

11. Convém lembrar que o repúdio ao confisco na ordem tributária tem por fundamento 
a injustiça de tributo que "pela sua taxação extorsiva corresponde a uma verdadeira absorção. 
total ou parcial, da propriedade particular pelo Estado, sem o pagamento da correspondente 
indenização ao contribuinte". E a pena bem aplicada não é uma injustiça, é uma necessidade para a 
permanência da coesão social. 

12. Se a adoção da pena de perda de bens é oportuna ou conveniente - o CNPCP 
entende que urge sua positivação -, caberá ao Congresso Nacional deliberar. 

13. Outra inovação consiste na faculdade atribuída ao juiz de substituir a pena privativa 
de liberdade por advertência. freqüência a curso ou submissão a tratamento, quando entender que 
a medida é suficiente. no caso de condenação inferior a seis meses. A substituição, que hoje só é 
possível nos crimes dolosos, para as condenações inferiores a um ano, passa a ser viável no caso 
de penas até quatro anos, salvo se o crime foi cometido com violência contra a pessoa (art. 44, 
inciso 1). Justifica-se a medida. em face das amplas alternativas para as penas não superiores a um 
ano. criadas pela Lei 9.099. de 26 de setembro de 1995. 
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14. A pena de prestação de serviços à comunidade passa a ser calculada à razão de uma 
hora de tarefa por dia de prisão, tomando mais fácil ao juiz da execução o seu controle (art. 46). 
Só será admitida como pena substitutiva se a pena privativa de liberdade for superior a seis meses 
e seu cumprimento puder dar-se em tempo menor, em ressalva à regra geral do art. 55. 

15. No art. 47. insere-se, como pena de interdição temporária de direitos. a proibição 
de freqüentar determinados lugares. 

16. Para a suspensão condicional da pena acrescenta-se a hipótese do sursis por motivo 
de doença (art. 77. § 2°). 

17. Inovação se busca, também, no que toca à reincidência. Como está posta, a 
reincidência opera duplamente em desfavor do condenado. Em desprezo ao princípio da 
individualização da pena, tanto é motivo para exasperar a reprimenda penal quanto impedimento 
absoluto para a obtenção da substituição de penas. Nem sempre uma nova condenação, por si só, 
justifica a restrição atualmente imposta. Dentro da concepção sugerida. caberá ao juiz. em cada 
caso concreto. decidir. conforme seja socialmente recomendável, se a reincidência constituirá, ou 
não. motivo para negar a substituição (art. 44, § 3°). 

18. Estas. Senhor Presidente, as normas que integram a presente propositura e que, 
acredito, vêm ao encontro do desiderato principal da pena - a reinserção do condenado na 
sociedade. 

Respeitosame e, 

A· .~. 

inistro de o da Justiça 



ANEXO A EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DE / / 

1. Sintese do problema ou da situação que reclama providências: 

E necessário repensar as formas de punição do cidadão infrator, porque a pena de 
prisão não vem cumprindo seu principal objetivo - remtegrar o condenado ao convívio 
social. 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta: 

Estabelece penas alternativas à pnsao, alterando, assim, os arts. 43 a 47, 55 e 77 
do Decreto-lei na 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal. 

3. Alternativas existentes às medidas ou atos propostos: 

Projeto de Lei na 1.881, de 1996, do Deputado Wigberto Tartuce, que acrescenta 
parágrafo ao artigo 46 do Decreto-lei na 2.848, de 7 de dezembro de 1940, sobre prestação 
de serviços à comunidade em casos de condenação por acidentes de trânsito. 

4. Custos: 

5. Razões que justificam a urgência: 

6. Impacto sobre o meio ambiente: 

7. Síntese do parecer do Órgão Jurídico 
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Aviso n° 1. 830 - SUP ARfe. Civil. 

Brasília, 24 de dezembro de 1996 . 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa a projeto de lei que "Altera os arts. 43 , 44, 45, 46, 47, 55 e 77 do Decreto-lei nO 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal". 

Atenciosamente, 

c --C-~ 
CLOVIS DE BARROS CARVALHO ~ 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WILSON CAMPOS 

da Presidência da República 

Primeir,o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.684-A, DE 1996 
(do Poder Executivo) 
Mensagem nO 1.445/96 

Altera os arts. 43, 44, 45, 46, 47, 55 e 77 do Decreto-lei n° 2.848, de 7 de de
zembro de 1940 - Código Penal. 

À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

IV- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- Parecer do Relator 
- Parecer refoITImlado do Relator 
- Emenda oferecida pelo Relator 
- Parecer da Comissão 
- Emenda adotada pelo Relator 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI n° 2.684, de 1996 

PARECER DA SUBCOMISSÃO ESPECIAL CRIADA PELO ATO nO 01, DE 1995 
(MATERlA PENAL) 

Autor: Poder Executivo 
Relator: Deputado Ibrahim Abi-Ackel 

o Projeto de Lei n° 2.684, de 1996, de iniciativa 
do Poder Executivo, pretende ampliar os casos de substituição da pena 
privativa de liberdade por outras modalidades de sanção penal. 

o projeto resultou de estudos e debates levados a 
termo no Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária e parte 
do pressuposto de que é necessário ampliar as sanções alternativas a pena 
de prisão como forma de possibilitar a reintegração do condenado ao 
convívio social. 

No relatório da Comissão Parlamentar de 
Inquérito sobre a situação penitenciária do País acentuamos que: 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 

"uma política legislativa orientada no 
sentido de proteger a sociedade terá que 
restringir a pena privativa de liberdade a 
crimes graves e delinquentes perigosos 
como meio eficaz de impedir a ação do 
criminógena cada vez maior do cárcere. 
Esta fIlosofia importará, obviamente, na 
busca de outras sanções para cnmmosos 
sem periculosidade ou cnrnes menos 
graves. Não se trata de condenar ou de 
combater a pena privativa de liberdade 
como resposta penal básica do delito. Tal 
como no Brasil, a pena de prisão se 
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encontra no âmago dos sistemas penais de 
todo o mundo. O que por ora se discute é a 
sua constrição aos casos de reconhecida 
necessidade, como meio de defesa social." 

Ao presidir, alguns anos depois a elaboração da 
nova Parte Geral do Código Penal - Lei nO 7.209, de 11 de julho de 1984, 
registramos na Exposição de Motivos que: 

"29. Com o ambivalente próposito de 
aperfeiçoar a pena de prisão, quando 
necessário, e de substituí-la, quando 
aconselhável, por formas diversas de 
sanção criminal, dotadas de eficiente poder 
corretivo, adotou o projeto novo elenco de 
penas. Fê-lo, contudo, de maneira 
cautelosa, como convém a toda experiência 
pioneira nesta área. Por esta razão, o 
projeto situa as novas penas na faixa ora 
reservada ao instituto da suspensão 
condicional da pena, com significativa 
ampliação para os crimes culposos. 
Aprovada a experiência, fácil será, no 
futuro, extendê-Ia a novas hipóteses, por 
via de pequenas modificações do texto. " 

• É precisamente o que ora ocorre. O projeto de lei 
sob exame retoma esta mesma orientação de política criminal, uma vez 
que pretende ampliar os casos de substituição da pena privativa de 
liberdade por outras modalidades de sanção, objetivando evitar o 
recolhimento à prisão do condenado por crime culposo ou doloso - no 
caso de dolo, se a pena aplicada não for superior a 04 (quatro) anos e o 
crime não tiver sido praticado com violência ou grave ameaça a pessoa. 

A proposta do Governo merece aprovação, pois 
procura evitar o recolhimento à prisão de condenados que por ausência de 
periculosidade não constituem ameaça à segurança individual ou coletiva. 
A medida contribuirá para atenuar o grave problema da super lotação 
carcerária, razão principal das fugas, violências, revoltas e depredações 
dos presídios. 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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A substituição da pena, de que trata o projeto, 
não beneficiará o condenado tido por criminoso habitual ou reincidente, 
cuja culpabilidade, antecedentes, condulta social, personalidade, motivos 
e circunstâncias não indicarem a conveniência da substituição. 

Além das penas restritivas já previstas no 
Código como substitutivas da pena privativa de liberdade o projeto 
introduz as seguintes: "prestação pecuniária", "perda de bens e valores" e 
"recolhimento domiciliar" . 

A prestação pecuniária consiste no pagamento à 
vítima, a seus dependentes ou a entidade pública ou privada com 
destinação social, de importância, fixada pelo Juiz, não inferior a 01 (wn) 
salário mínimo nem superior a 360 (trezentos e sessenta) salários 
mínimos. O valor pago será deduzido do montante de eventual 
indenização a que o agente tenha sido condenado em ação de reparação 
civil do dano, se coincidentes os beneficiários. A prestação pecuniária 
pode consistir em prestação de outra natureza, se houver aceitação do 
beneficiário. 

A "perda de bens e valores" pertencentes ao 
condenado dar-se-à em favor do Fundo Penitenciário Nacional, ressalvada 
outra destinação prevista em lei. O valor da perda será o do prejuizo 
causado ou o do proveito obtido pelo agente ou terceiro, devendo ser 
fixado, entre as duas quantias, naquela de maior valor. 

O "recolhimento domiciliar" se cwnpre 
mediante trabalho, sem vigilância, frequência a curso ou exercício de 
outra atividade, mediante autorização, e permanência, nos dias ou 
horários de folga, em residência ou qualquer local destinado à moradia 
habitual do condenado. Com esta nova pena substitutiva resolve-se o sério 
problema da falta da "casa de albergado", prevista no Código para o 
cwnprirnento do regime aberto, pois acaba com a divergência 
jurisprudencial consistente em decisões nas quais alguns tribunais e juizes 
procuram suprir aquela falta concedendo prisão domiciliar, ao argumento 
de que o condenado não pode sofrer restrições à sua liberdade, diversas 
daquelas pertinentes ao regime de cwnprimento da pena que lhe fora 
imposta. Negam outros a prisão domiciliar, ao argumento de que esta não 
é aplicável fora dos casos previstos no art. 117 da Lei de Execução Penal. 

A prestação de serviços à comunidade, que 
podia substituir qualquer pena privativa de liberdade inferior a um 
ano, desde que reunida as demais condições previstas no art. 44 do 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Código Penal, passa, nos tennos do art. 46 do Projeto, a substituir 
somente as penas privativas de liberdade superior a seis meses. Além 
disso, modificou-se a duração da prestação de serviços, porque as tarefas, 
segundo o parágrafo 3° do art. 46 do Projeto, deverão ser cumpridas à 
razão de 01 (uma) hora de tarefa por dia de prisão, sendo que, se a pena 
substituída for superior a 1 (um) ano, é facultado ao condenado cumprir a 
pena substitutiva em menor tempo, mas nunca inferior à metade da pena 
privativa de liberdade fixada. 

Quando a pena for inferior a seis meses, poderá 
ser substituída por milita (art. 60, parágrafo 2°, do Código Penal), por 
limitação de fim de semana (art. 48, do Código Penal) ou por 
"advertência", "compromisso de frequência a curso" ou "submissão ao 
tratamento" (art. 44, parágrafo 1 0, do Proj eto). 

Entre as interdições temporárias, o Projeto 
acrescenta a "proibição de frequentar determinados lugares", ao introduzir 
o inciso IV no art. 47 do Código Penal. 

As penas restritivas de direitos, referidas nos 
incisos III, IV, V e VI do art. 43, do Projeto, terão a mesma duração da 
pena privativa de liberdade substituída, ressalvado o disposto no parágrafo 
4° (no Projeto por erro de grafia parágrafo 2°) do art. 46 do mesmo 
Projeto. 

Acrescenta o Projeto, ao parágrafo 2° do art. 77 
do Código Penal, as expressões: "ou razões de saúde justifiquem a 
suspensão", com o que se beneficia, também, ao condenado que tenha 
problemas de saúde que justifiquem a suspensão da execução da pena. 

Aí está, em linhas gerais, a substância do 
importante Projeto, formula#do nos termos da Constituição e em todos os 
seus termos atento aos preceitos da juridicidade e da técnica legislativa. O 
projeto é ainda recomendável quanto ao mérito, razões pelas quais o 
parecer é pela aprovação. 

Sala das Reuniões, 11 de junho de 1997. 

~~~~Ã~et' -~~~-----
Relator 

GER 3.1 7.23.004·2 . (NOV/95) 
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PROJETO DE LEI N° 2.684, DE 1996 
(do Poder Executivo) 

Mensagem n° 1.445/96 

Altera os arts. 43, 44, 45, 46, 47, 
55 e 77 do Decreto-lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 - Código Penal. 

Autor: Poder Executivo 
Relator: Deputado Ibrahim Abi-Ackel 

PARECER REFORMULADO 

Em reunião ordinária realizada nesta data, na Comissão de 

Constituição e Justiça e de Redação, durante a apreciação do projeto em epígra

fe, acatando sugestão do Deputado Jarbas Lima, decidi refonnular o meu pare

cer, acrescentando emenda de redação que segue em anexo. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 

Sala da Comissão, em 18 de junho de 1997 

\ ~l "\ L~ l .. ;}\~ - ~1\- -u ~;:- -~ 
Deputado rnRAJ-trM ABI-ACKEL 

Relator 
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EMENDA DE REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI 2.684 DE 1996 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 

Art. 44 - ............. .................................... ........... . 

I - aplicada pena privativa de liberdade 
não superior a 04 ( quatro) anos e o crime 
não for cometido com violência ou grave 
ameaça a pessoa ou, qualquer que seja a 
pena aplicada, se o crime for culposo; 

II - o réu não for reincidente em crime 
doloso. 

Sala das Sessões, 18 de junho de 1997. 

1WtN~ yA1v-; _c-.....--~~_
Ibrahim Abl-Acke 

Relator 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E mSTIçA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.684, DE 1996 

IH - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reu
nião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, 
juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com emenda, 
do Projeto de Lei n° 2.684/96, nos tennos do parecer refonnulado do Rela
tor, Deputado Ibrahim Abi-Ackel. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Henrique Eduardo Alves - Presidente, Freire Júnior e Moisés 
Bennesby - Vice-Presidentes, Benedito de Lira, Jairo Carneiro, Magno Bacelar, 
Mussa Demes, Ney Lopes, Osmir Lima, Paes Landim, Raul Belém, Roland La
vigne, Vilmar Rocha, Aloysio Nunes Ferreira, Asdrúbal Bentes, Djalma de Al
meida Cesar, Gilvan Freire, João Natal, José Luiz Clerot, Sílvio Pessoa, Almino 
Affonso, Alzira Ewerton, Edson Silva, Luiz Máximo, Nelson Otoch, Vanessa Fe
lippe, Zulaiê Cobra, Coriolano Sales, Haroldo Sabóia, José Genoíno, Luiz Eduar
do Greenhalgh, Nilmário Miranda, Sérgio Miranda, Sílvio Abreu, Adhemar de 
Barros Filho, Augusto Farias, Darci Coelho, Gerson Peres, Ibrahim Abi-Ackel, 
Jarbas Lima, José Rezende, Prisco Viana, Rodrigues Palma, Vicente Cascione, 
Alexandre Cardoso, Pedro Canedo, Carlos Alberto Campista, Marquinho Che
did, Salvador Zimbaldi, Ênio Bacci e Pedro Wilson. 

Sala da Comissão, em 18 de junho de 1997 

Deputado J.~ ... ~''''''' r-'-'-' 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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COMISSÃO DE CONSTITillÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.684, DE 1996 

EMENDA ADOTADA - CCJR 

Dêem-se aos incisos I e II do Art. 44 do Decreto-lei n° 2.848, 

de 7 de dezembro de 1940 proposto pelo Art. ]O do projeto, a seguinte redação: 

"Art 1° . . .. ....... ...... ..... .. .. ..... ..... .. ..... ..... ... ... ..... .... ..... ... .... ...... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

GER 3.17.23004-2 (JUN/96) 

Art. 44 .... ..... .. ............... .................... ..... ............ ........ . 

I - aplicada pena privativa de liberdade não superior a 

04 (quatro) anos e o crime não for cometido com violênciaou gra

ve ameaça a pessoa ou, qualquer que seja a pena aplicada, se o 

crime for culposo; 

II- o réu não for reincidente em crime doloso." 

Sala da Comissão, em 18 de junho de 1997 

Deputado HE 

, 
I 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.684-A, DE 1996 
(do Poder Executivo) 
Mensagem nO l.445/96 

Altera os arts. 43, 44, 45, 46, 47, 55 e 77 do Decreto-lei n° 2.848, de 7 de de
zembro de 1940 - Código Penal. 

À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

IV- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- Parecer do Relator 
- Parecer refoITIlUlado do Relator 
- Emenda oferecida pelo Relator 
- Parecer da Comissão 
- Emenda adotada pelo Relator 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E mSTIçA E DE REDAÇÃO 

OF. ~ 258-P/97 - CCJR Brasília, em 20 de junho de 1997 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, para as providências regimentais 

cabíveis, o Projeto de Lei nO 2.684/96, apreciado por este Órgão Técnico em 18 

de junho do corrente ano. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de 

elevada estima e distinta consideração 

Deputado 

, 
A Sua Excelência o Senhor 

Deputado MICHEL TEMER 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

NESTA 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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Publique-se. 

CÂMARA DOS DEPUTADO~ 

Em .J. ~ I 0"1 I 97 

COMISSÃO DE CONSTITU 

OF. ~ 258-P/97 - CCJR Brasília, em 20 de junho de 1997 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, para as providências regimentais 

cabíveis, o Projeto de Lei n° 2.684/96, apreciado por este Órgão Técnico em 18 

de junho do corrente ano. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de 

elevada estima e distinta consideração 

À Sua Excelência o Senhor 

Deputado MICHEL TEMER 

Deputado 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

NESTA 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 

ALVES 
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" CAMARADOSDEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 2.684-A, DE 1996 

(Do Poder Executivo) 
MENSAGEM N° 1.445/96 

Altera os arts. 43, 44, 45, 46, 47, 55 e 77 do Decreto-lei nO 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 - Código Penal; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, 
pela aprovação, com emenda. 

(PROJETO DE LEI N° 2:684, DE 1996, A QUE SE REFERE O PARECER.) 

SUMÁRIO 

- Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- Parecer do Relator 
- Parecer Reformulado 
- Emenda oferecida pelo Relator 
- Parecer da Comissão 
- Emenda adotada pela Comissão 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 1° Os am. 43, 44, 45, 46. 47, 55 e 77 do Decreto-lei n° 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Penas restritivas de direitos 

Art. 43 . As penas restritivas de direito sào: 

I - prestação pecuniária; 
II - perda de bens e valores; 
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III - recolhimento,slomiciliar; 
IV - prestação de serviço à comunidade ou a entidades públicas; 
V - interdição temporaria de direitos; 
VI - limitação de fim de semana 

c 

Art. 44 . As penas restritivas de direitos são autônomas e substituem as privativas de 

liberdade, quando 

I - se tratar de crime culposo ou for aplicada pena privativa de liberdade não superior 
a 4 (quatro) anos, excluida a hipótese de crime cometido com violência ou grave ameaça 

contra a pessoa; 

11 - o reu não for criminoso habitual ou reincidente na pratica do mesmo crime, 

III - a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e a personalidade do 
condenado, bem como os motivos e as circunstàncias indicarem que essa substituição seja 

suficiente 

§ 1° Quando a condenação for Inferior a ó (sei s) meses. o juiz. entendendo suficiente. 
pode substituir a pena privativa de liberdade por advertência - que consistira em 

admoestação verbal ao condenado - ou por compromisso de frequência a curso ou 
submissão a tratamento. durante o tempo da pena aplicada 

§ 2° Na condenação igualou inferior a I (um) ano, a substituição pode ser feita por 
multa ou por uma pena restritiva de direitos. Se superior a I (um) ano. a pena privativa de 
liberdade pode ser substituida por uma pena .restritiva de direitos e multa ou por duas 

restritivas de direitos . 

§ 30 Se o condenado for reincidente, o juiz podera aplicar a substituição, desde ,que, 
em face de condenação anterior, a medida seja socialmente recomendavel e' a remcldencla 

não se tenha operado em virtude da pratica' do mesmo crime 

§ 40 A pena restritiva de direitos converte-se em privativa de liberdade quando 
ocorrer o descumprimento injustificado da restrição imposta. No calculo da pena pnvatlva 
de liberdade a executar será deduzido o tempo cumprido da pena restritiva de direitos, 

respeitado o saldo minimo de 30 (trinta) dias de detenção ou reclusão. 

§ 50 Sobrevindo condenação a pena privativa de liberdade, por outro crime, o juiz da 
execução penal decidira sobre a conversão, podendo deixar de aplicá-la se for possivel ao 

condenado cumprir a pena substitutiva anterior 

Conversão das penas restritivas de direitos 

Art . 45 . Na aplicação da substituição prevista no art . 44, proceder-se-a na fonna 

deste e tios arts. 46, 47 e 48 . 

§ I ° A prestação pecuniária consiste no' 'pagamento em dinheiro a vitima, a seus 
dependentes ou a entidade pública ou privada com destinação social, de importância fixada 
pelo juiz, não inferior a I (um) salario rninimo nem superior a 360 (trezentos e sessenta) 
salários minimos. O valor pago sera deduzido do montante de eventual condenação em ação 

de reparação civil, se coincidentes os beneficiários. 

§ 20 No caso do paragrafo anterior, se houver aceitação do ben;ficiário, a prestação 

pecuniaria pode consistir em prestação de outra natureza. 

§ 30 A perda de bens e valores pertencentes aos condenados dar-se-a, ressalvada a 
legislação especiaL em favor do Fundo Penitenciario Nacional. e seu valor terá como teto - o 
que for maior _ o montante do prejuizo causado ou do provento obtido pelo agente ou por 

terceiro, em conseqüência da pratica do crime 

§ 40 O recolhimento domiciliar baseia-se na autodisciplina e senso de 
responsabilidade do condenado. O condenado devera, sem vigilância, trabalhar, frequentar 
cu~so ou exercer atividade autorizada, pennanecendo recolhido nos dias ou horários de folga 
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em residência ou qualquer local destinado a sua moradia habitual. conforme estabelecido na 
sentença. 

Prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas 

Art . 46. A prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas é aplicàvci às 
condenações superiores a 6 (seis) meses de privação da liberdade. 

§ I ° A prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas consiste na 
atribuição de tarefas gratuitas ao condenado 

§ 2° A prestação de serviço à comunidade dar-se-a em entidades assistenciais. 
hospitais. escolas, orfanatos e outros estabelecimentos congêneres, em programas 
comunitanos ou estatais 

§ 3° As tarefas a que se refere o § I ° serão atribuidas as aptidões do condenado. 
devendo ser cumpridas à razão de I (uma) hora de tarefa por dia de condenação, fixadas de 
modo a não prejudicar a jornada normal de trabalho 

§ 4° Se a pena substl!ulda for supenor a I (um) ano. e facultado ao condenado 
cumprir a pena substitutiva em menor tempo (an 55), nunca inferior à metade da pena 
privativa de liberdade fixada 

Interdição temporária de direitos 

Art 47 

IV - proibição de frequentar det erminados lugares 

Art. 55 . As penas restritivas de direitos referidas nos incisos m, IV, V e Yl do art . 
43 terão a mesma duração da pena privativa de liberdade substituida, ressalvado o disposto 
no § 2° do art . 46 . 

................ . ......... . ........ . .......... ••••• • • • ••• ••••••• . .... 0'0 ••••• 

Requisitos da suspensão da pena 

Art. 77 ..... ............. ... .. ..... . ................ ....... . 

............ ...... ..... ... .... ... ..... .. .. .............. ....... ..... ........ .... . .. ......... . 

§ 2° A execução da pena privativa de liberdade, não superior a 4 (quatro) anos, 
poderá ser suspensa, por 4 (quatro) a 6 (seis) anos, desde que o condenado seja maior de 70 
(setenta) anos de idade, ou razões de saúde justifiquem a suspensão." 

Art . 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

Brasilia, 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS" 

-CONSTITUIÇAO 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

-
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TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

..................................................................... 
CAPÍTULO I· 

Do Poder Legislativo 

................................................................................................................ 

SEÇÃO VIII 

Do Processo Legislativo 

................................................................................................................ 

SUBSEÇÃO 1II 
Das Leis 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a 

qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado 

Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao 

Supremo Tribunal Federal. aos Tribunais Superiores, ao Procurador

Geral da República e aos cidadãos, na fonna e nos casos previstos 

nesta Constituição. 

§ 10 São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Annadas; 

11 - disponham sobre: 

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração 

direta e autárquica ou aumento de sua remuneração; 

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e or

çamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos 

Territórios; 
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, 

provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, refonna e 

transferência de militares para a inatividade; 

d) organização do Ministério Público e da Defensória Pública da Uni

ão, bem como nonnas gerais para a organização do Ministério Público 

e da Defensória Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Territórios; 
e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da ad

ministração pública. 

§ 20 A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câma

ra dos Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por 

cento do eleitorado nacional, distribuído pelo menos por cinco Esta

dos, com não menos de três décimos por cento dos eleitores de cada 

um deles . 
• ••••••• ••••••• •• •••• • •• ••••• ••••• ••••••••••••••••••••••••• ••• • ••• • ••• •• •••••••• • ••• • •• •• •• ••••••••• •• o ••••••••• 
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TÍTULO 11 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

CAPÍTULO I 
Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos 

Art. 50 Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer na
tureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no 
País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à se
gurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

XLVI -a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre ou
tras, as seguintes: 

a) privação ou restrição da liberdade 
b) perda de bens: 
c) multa; 
d) prestação social alternativa; 
e) suspensão ou interdição. de direitos: 

DECRETO-LEI N° 2.848 DE 07 DE DEZEMBRO DE 1940 

Código Penal. 

................................................................................ o ............................................................................. . 

PARTE GERAL 
........................................................ o ............................................................ o ............................ o •••• 

TÍTULO V 
Das Penas 

CAPÍTULO I 
Das espécies de Pena 

SEÇÃO II 
Das Penas Restn~\'as de Direitos 

Art. 43 - As penas restritivas de direitos são: 
I - prestação de serviços à comunidade; 
" - interdição temporária de direitos; 
Il1 - limitação de fim de semana. 

Art. 44 - As penas restritivas de direitos são autônomas e substituem 
as privativas de liberdade, quando: 
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I _ aplicada pena privativa de liberdade inferior a 1 (um) ano ou se o 

crime for culposo; 
Il - o réu não for reincidente; 
111 - a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e a personali

dade do condenado, bem como os motivos e as circunstâncias indica
rem que essa substituição seja suficiente. 

Parágrafo único. Nos crimes culposos, a pena privativa de liberdade 
apl icada, igualou superior a 1 (um) ano, pode ser substituída por uma 
pena restritiva de direitos e multa ou por duas penas restritivas de di-
reitos, exeqüíveis simultaneamente. ' . 

Art. 45 - A pena restritiva de direitos converte-se em privativa de li
berdade, pelo tempo da pena aplicada. quando: 

I _ sobrevier condenação, por outro crime, a pena privativa de liber-
dade cuja execução não tenha sido suspensa; 

11 - ocorrer o descumprimento injustificado da restrição imposta . 

Art. 46 - A prestação de serviços à comunidade consiste na atribuição 
ao condenado de tarefas gratuitas junto a entidades assistenciais, hos
pitais. escolas, orffinatos e outros estabelecimentos congêneres, em , 
programas comunitários ou estatais. 

Parágvafo único. As tarefas serão atribuídas conforme as aptidões 
do condenado, devendo ser cumpridas, durante 8 (oito) horas sema
nais~ aos sábados, domingos e feriados ou em dias úteis, de modo a 
não prejudicar a jornada normal de trabalho. 

Art. 47 - As penas de interdição temporária de direitos são: 
I - proibição do exercício de cargo, função ou atividade pública. 

bem como de mandato eletivo; 
11 - proibição do exercício de profissão, atividade ou oficio que de

pendam de habilitação especial , de licença ou autorização do poder 
público; 

III - suspensão de autorização ou de habilitação para dirigir veículo . 

. . .. .. . . .. . .. . . . . .. . . . . . .. . . .. .. . . . . . . . . . . . . . ... . . . . . . . . . . .. . ... .. . .. . .. . . . . . . . .. . . . .. . . . . . . .. . . . .. . . . . . . . . . . . . . 

SEÇÃO 1Il 
Da Pena de Multa 

Art. 49 - A pena de multa consiste no pagamento ao fundo penitenci
ário da quantia fixada na sentença e calculada em dias-multa. Será, no 
mínimo, de 10 (dez) e, no máximo, de 360 (trezentos e sessenta) dias-

multa. 

§ I - O valor do dia-multa será fixado pelo juiz não podendo ser in
ferior a um trigésimo do maior salário mínimo mensal vigente ao tem
po do fato, nem superior a 5 ( cinco) vezes esse salário. 

§ 2 _ O valor da multa será atualizado, quando da execução, pelos 

índices de correção monetária . 
• •• • • • •• • • •• o • •• • • . , • • • •• _ .. ... . . .. .. .... .... . .. ..... ...... ..... .... ... . ... . . . ... . . . ... .. . .. . . . ... ..... . . .. .. . .. . 



CAPÍTULO 11 
Da Cominação das Penas 

................................................................................................................ 
Art. 55 - As penas restritivas de direitos terão a mesma duração da 

pena privativa de liberdade substituída . 
. . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . .. . .. .. .. .. .. .. .. . . . . .. .. .. . . . . . . . . . . . . . .. .. . . ... . . .. " ................ , 

CAPÍTULO IV 
Da Suspensão Condicional da Pena 

Art. 77 - A execução da pena privativa de liberdade. não superior a 2 
(dois) anos. poderá ser suspensa. por 1 (dois) a 4 (quatro) anos, desde 
que: 

I - o condenado não seja reincidente em crime doloso: 
II - a culpabilidade. os antecedentes, a conduta social e personalida

de do agente, bem como os motivos e as circunstâncias autorizem a 
concessão do benefício: 

1II - não seja indicada ou cabível a substituição prevista no Art. 44 
deste Código. 

§ I - A condenação anterior a pena de multa não impede a conc.::s
são do benefício. 

§ 2 - A execução da pena privativa de liberdade, não superior a 4 
(quatro) anos, poderá ser suspensa, por 4 (quatro) a 6 (seis) anos, des
de que o condenado seja maior de 70 (setenta) anos de idade. 

CAPITULO VI 
Dos Efeitos da Condenação 

Art. 91 - São efeitos da condenação: 
I - tornar certa a obrigação de indenizar o dano causado pelo crime; 
II - a perda em favor da União, ressalvado o direito do lesado ou de 

terceiro de bo'a- fé: 
a) dos instrumentos do crime, desde que consistam em coisas cujo 

fabrico, alienação, uso, porte ou detenção constitua fato ilícito; 
b) do produto do crime ou de qualquer bem ou valor que constitua 

proveito auferido pelo agente eom a prática do fato criminoso . 
. ... . . , ............................................... " ................................................. , ..... . 

,- -...................................................................................... ~ .. ~ ..................... . 
..... 

LEI W 7.492 DE 16 DE JUNHO DE 1986 

DEFINE OS CRIMES CONTRA Õ' SISTEMA 
FlNANCEIRO NACIONAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS . 

•••••• •• ••••••• ••••• • • o ••••• o •••••• o •••• o 0.0' 0. o •••• o o o o o •• o o o ••• o ••• o •••••••••••••• o •••••••• o •••• " o ••••• o. o •••• 
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Art. 33 - Na fixa~ão da pena de multa relativa aos crimes previstos 
nesta Lei, o limite a que se refere o § 1 do Art. 49 do Código Penal, 
aprovado pelo Decreto-lei número 2.848, de 7 de dezembro de 1940, 
pode ser estendido até o décuplo, se verificada a situação nele 

cogitada . 
••• •• •• •••••••••••••••• ••••••••••••• •• ••••••• •• o' ••••••••••••••••••••••• • •••• , •••••••••••••••••••••••••••••••••• 

. ..... . .. .... ... . . ....... .. ........ . . . .. , .................................................... .................. . 

LEI N° 9.099 DE 26 DE SETEMBRO DE \995 

DISPÕE SOBRE OS JUIZADOS ESPECIAIS 
CÍVEIS E CRIMINAIS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

CAPITULO I 
Disposições Gerais 

A.rt. 1° - Os Juizados Especiais Cíveis e Criminais, órgãos da Justiça 
Ordinária, serào criados pela União, no Distrito Federal e nos Territó
rios, e pelos Estados, para conciliaç~o, processo, julgamento e execu
ção, nas causas de sua competência . 
. .... . . , ............................ , .......................................... , ..................... _ .... ..... . 
. . .. . . . .. . , .... ............. , ............ ........... , .. _ ................. ...... .................... ............ . 

~ensagemnO 1.445, de 24 de dezembro de 1996, do Poder Executivo 

Senhores ~embros do Congresso NacionaL 

Nos tennos do artigo 61 da Constituição Federal. submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor ~inistro de Estado da 

Justiça, o texto do projeto de lei que "Altera os arts. 43,44, 4S, 46, 47, SS e 77 do Decreto-lei n° 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal". 

Brasília, 24 de d2zenbro de 1996 . 



EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS N° 689, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1996, DO 
SENHOR MINISTRO DE ESTADO DA JUSTiÇA 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 

Submeto à consideraç:'io de Vossa Excelência o anexo projeto de lei que aitera os 
arts. 43 a 47. 55 e 77 do Oecrero-Iei n° 2.848. de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal. 
discutido e aprovado pelo Conselho i':acional de Política Criminal e Penitenciária - C. PCP. em 
reunião plenária realizada em 29 de outubro deste ano. na cidade de Currtiba. Estado do Paraná. 

2. A proposta em questão é resultado de amplos estudos e discussões lavradas no seIO 
óo Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária. que tem em sua composição os 
seguintes membros titulares e suplentes: Paulo R. Tonet Camargo (Presidente), Aldir Jorge Viana 
da Silva. Amauri Serralvo, Ariosvaldo de C3mpos Pires. César Oliveira de Barros Leal, Olmásio 
Fvangeiistq de Jesus. Frederico Guilherme Guariglil. Heitor Piedade llrnior. Hennes Vilchez 
Guerrero . Julit..J Tannuri Lemgruber. Luiz Flávio Borges O·ürso. Maria Eugênia da Silva Ribeiro. 
Mário Júlio Pereira da Silva. Miguel Frederico do Espírito Santo. Nilzardo Carne ir:) Leão. Rolf 
Koerner Jl!nio. Ronaldo Antônro Botelho e Vandir da Silva Ferreira. 

3. Como bem demonstrou VOSS3 Excelência no recente Programa Nacional de Oireitos 
Humanos. é necessário repensar as formas de punrção do cidadão infrator. A prisão não vem 
cumprindo o principal objetivo da pen3. que é reintegrar o condenado ';0 convívio social. de modo 
que não volte a delinqüir. 

4. Mas. se infelizmente não temos. ainda. condições de suprimir por Inteiro à pena 
privativa de liberdade. caminhamos a passos cada vez mais largos para o entendimento de que a 
prisão deve ser reservada para os agentes de crimes graves e cuja periculosidade recomende seu 
isolamento do seio social. Para os crimes de menor gravidade. a melhor solução consiste em impor 
restrições aos direitos do condenado. mas sem retirá-lo do convívio soc ial. Sua conduta criminosa 
não ficará impune, cumprindo. assim. os desígnios da prevenção especial e da prevenção geral. Mas 
a execução da pena não o estigmatizará de forma tão brutal como a prisão. antes permitirá. de 
fonna bem mais rápida e efetiva. sua integração social. Nessa linha de pensamento é que se propõe. 
no proje!(). a ampliaç~o das alternativas à pena de prisão. 

5. A par das al ternativas já existentes. acrescentam-se a prestação pecunrária. o 
recolhimento domiciliar e a perda de bens e valores (art . 43), fornecendo ao juiz maior leque de 
opções para substituir a pena privativa de liberdade. quando cabívc. a subsl·ituição. 

6. A prestação pecuniária já vem sendo usada. com sucesso. nos Ju izados Especiais 
Criminais. tanto na modalidade do pagamento em dinheiro quanto na da prestação de outra 
natureza. como mão-de-obra e doação de cestas básicas. 

7. Por sua vez. o recolhimento domiciliar é outra forma adequada para evitar a prisão 
em regime aberto. quando o condenado estiver apto a assumir a responsabilidade. 

8. Novidade . m.esmo ocorre com a adoção da pena de perda de bens, dando conse
qüência ao disposto no art. 5°. XL VI. "b". da Constituição Federal. Vozes respeitáveis se insurgem 
contra esta pena. a não ser na forma de reparação de danos ou perdimento de bens vinculados ao 
crime. seja por sua utilização para a prática do delito, seja como produto ou proveito da ação 
delituosa. Na realidade. essas modalidades já estão inscritas no art. 91 do Código Penal. dispositivo 
recepcionado pela Constituição em vigor, como efeitos da condenação, e não como pena cr iminal. 

9. Há equívoco em confundir a perda de bens com mero confisco. Pelos argumentos 
nonnalmente invocados. confisco seria também a pena de multa. consistente em retirar do 
patrimônio do condenado detenninada soma em dinheiro, que pode chegar a mil e oitocentos 
salários minimos, de acord o com o art. 49 do CP. até dezoito mil salários mínimos. no caso de 
crimes contra o sistema financeiro (art. 33 da Lei 7.492186). 

10. Também não deve prosperar a invocação da intangibilidade do direito de 
propriedade. a não ser pela desapropriação. A multa desautoriza 1<11 raciocínio. Além do mais. a 
pena pril/ativa de liberdade também é negação de direito tão fundamental quanto o de propriedade. 
e ninguém ousa taxá-Ia de inconstitucional. 

I i. Convém lembrar que o repúdio ao confisco na ordem tributana tem por fu ndamento 
a injustiça de tributo que "pela sua taxação extorsiva corresponde a uma verdaderra absorção. 

9 
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rotal ou parcial, da propriedade particular pelo Estado, sem o pagamento da correspondente 
indellização ao cOlllribllinte". E a pena bem aplicada não é uma injustiça, é uma necessidade para a 
pernlanência da coesão social. 

12. Se a adoção da pena de perda de bens é oportuna ou conveniente - o CNPCP 
entende que urge sua positivação -. caber~ ao Congresso Nacional deliberar. 

13, Outra inovação consiste na faculdade atribuída ao juiz de substiruir a pena privativa 
de liberdade por advertência, freqüência a curso ou submissão a tratamento, quando entender que 
a medida é suficiente, no caso de condenação inferior a seis meses. A substituição, que hoje só é 
possível nos crimes dolosos, para as condenações inferiores a um ano, passa a ser viável no caso 
de penas até quatro anos, salvo se o crime foi cometido com violência contra a pessoa (art. 44, 
inciso 1), Justifica-se a medida_ em face das amplas alternativas para as penas não superiores a um 
ano. criadas pela Lei 9.099, de 26 de setembro de 1995. 

14, A pena de prestação de serviços à comunidade passa a ser calculada à razão de uma 
hora de tarefa por dia de prisão, tomando mais fácil ao juiz da execução o seu controle (art. '46) . 
Só será admitida como pena substirutiva se a pena privativa de liberdade for superior a seis meses 
e seu cumprimento puder dar-se em tempo menor, em ressalva à regra geral do art. 55. 

15. No an. 47. insere-se, como pena de interdição temporária de direitos. a proibição 
de freqüentar determinados lugares. 

- --:: -, -
16. Para a suspensão condicional da pena acrescenta-se a hipótese do sursis por motivo 
de doença (art. 77, § 2°). 

17. Inovação se b\IWa. também, no que toca à reincidência. Como está posta. a 
reincidência opera duplamente em desfavor do condenado. Em desprezo ao princípio da 
individualização da pena. tanto é motivo para exasperar a reprimenda penal quanto impedimento 
absoluto para a obtenção da substituição de penas. Nem sempre uma nova condenação, por si só, 
justifica a restrição arualmente imposta. Dentro da concepção sugerida. caberá ao juiz, em cada 
caso concreto. decidir. conforme seja socialmente recomendável. se a reincidência constiruirá. ou 
não. motivo para negar a substituição (art. 44, § 3°) . 

18. Estas. Senhor Presidente, as normas que integram a presente proposirura e que, 
acredito, vêm ao encontro do desiderato principal da pena - a reinserção do condenado na 
sociedade. 

-

A 
,A . 

NELSON 
inistro de 

e . 

. ~. 

ANEXO A EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS DO MINISTÉRIO DA JUSTiÇA 

N° DE I I 

1. Sintese do problema ou da situação que reclama providências: 

É necessário repensar as formas de punição do cidadão infrator, porque a pena de 
prisão não vem cumprindo seu principal objetivo - reintegrar o condenado ao convívio 
social. 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta: 

Estabelece penas alternativas à prisão. alterando. assim. os arts. 43 a 47, 55 e 77 
do Decreto-lei n° 2.848. de 7 de dezembro de 1940 - C~go Penal. 



3. Alternativas existentes às medidas ou atos propostos: 

Projeto de Lei n° 1.881. de 1996. do Deputado Wigbeno Tanuce. que acrescenta 
parágrafo ao artigo 46 do Decreto-lei n° 2.848. de 7 de dezembro de 1940. sobre prestação 
de serviços à comunidade em casos de condenação por acidentes de trànsito. 

4. Custos: 

5. Razões que justificam a urgência: 

6. Impacto sobr;e o meio ambiente: 

7. Síntese do parecer do Órgão Jurídico 

Aviso nO 1. 830 - SUP ARfe. Civil. 

Brasília, 24 de dezembro de 1996. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentissimo Senhor Presidente da 

República relativa a projeto de lei que "Altera os arts. 43 , 44, 45, 46, 47, 55 e 77 do Decreto-lei nO 

2.848, ele 7 de dezembro de 1940 - Códig,o Penal" . 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado wn.SON CAMPOS 

Atenciosamente, 

CLOVIS DE BARROS CARVALHO 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

Primeirp Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILlA-DF. 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PARECER DA SUBCOMISSÃO ESPECIAL CRIADA PELO ATO N" 1, DE 1995 
(MATÉRIA PENAL) 

I e 11 - RELATÓRIO e VOTO DO RELATOR 

o Projeto de Lei n° 2.684, de 1996, de iniciativa 
do Poder Executivo, pretende ampliar os casos de substituição da pena 
privativa de liberdade por outras modalidades de sanção penal. 

o projeto resultou de estudos e debates levados a 
termo no Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária e parte 
do pressuposto de que é necessário ampliar as sanções alternativas li pena 
de prisão como forma de possibilitar a reintegração do condenado ao 
convívio social. 

No relatório da Comissão Parlamentar de 
Inquérito sobre a situação penitenciária do País acentuamos que: 

"uma política legislativa orientada no 
sentido de proteger a sociedade terá que 
restringir a pena privativa de liberdade a 
crimes graves e delinquentes perigosos 
como meio eficaz de impedir a ação do 
criminógena cada vez maior do cárcere. 
Esta filosofia importará, obviamente, na 
busca de outras sanções para crumnosos 
sem periculosidade ou cnmes menos 
graves. Não se trata de condenar ou de 
combater a pena privativa de liberdade 
como resposta penal básica do delito. Tal 
como no Brasil, a pena de prisão se 
encontra no âmago dos sistemas penais de 
todo o mundo. O que por ora se discute é a 
sua constrição aos casos de reconhecida 
necessidade, como meio de defesa social ." 

Ao presidir, alguns anos depois a elaboração da 
nova Parte Geral do Código Penal - Lei nO 7.209, de II de julho de 1984, 
registramos na Exposição de Motivos que: 

"29. Com o ambivalente próposito de 
aperfeiçoar a pena de prisão, quando 
necessano, e de substituí-Ia, quando 
aconselhável, por formas diversas de 
sanção criminal, dotadas de efici-:!nte poder 
corretivo, adotou o projeto novo elenco de 
penas. Fê-lo, contudo, de maneira 
cautelosa, como convém a toda experiência 
pioneira nesta área. Por esta razão, o 
projeto situa as novas penas na faixa ora 
reservada ao instituto da suspensão 
condicional da pena, com significati-Ja 
ampliação para os cnmes culposos . 



Aprovada a experiêncIa, fácil será, no 
futuro, extendê-la a novas hipóteses, por 
via de pequenas modificações do texto." 

É precisamente o que ora ocorre. O projeto de lei 
sob exame retoma esta mesma orientação de política criminal, uma vez 
que pretende ampliar os casos de substituição da pena privativa de 
liberdade por outras modalidades de sanção, objetivando evitar o 
recolhimento á prisão do l:ondenado por crime culposo ou doloso - no 
caso de dolo, se a pena aplicada nãó for superior a 04 (quatro) anos e o 
crime não tiver sido prl!ticado com violência ou grave ameaça a pessoa. 

A proposta do Governo merece aprovação, pois 
procura evitar o recolhimento á prisão de condenados que por ausência de 
periculosidade não constituem ameaça à segurança individual ou coletiva. 
A medida contribuirá rara atenuar o grave problema da super lotação 
carcerária, razão principal das fugas, violências, revoltas e depredações 
dos presídios. 

A substituição da pena, de que trata o projeto, 
não beneficiará o condenado tido por criminoso habitual ou reincidente, 
cuja culpabilidade, antecedentes, condulta social, personalidade, motivos 
e circunstâncias não indicarem a conveniência da substituição. 

Além das penas restritivas já previstas no 
Código como substitutivas da pena privativa de liberdade o projeto 
introduz as seguintes: "prestação pecuniária", "perda de bens e valores" e 
"recolhimento domiciliar". 

A prestação pecuniária consiste no pagamento à 
vítima, a seus dependentes ou a entidade pública ou privada com 
destinação social, de importância, fixada pelo Juiz, não inferior a O I (um) 
salário mínimo nem superior a 360 (trezentos e sessenta) salários 
mini mos. O valor pago será deduzido do montante de eventual 
indenização a que o agente tenha sido condenado em ação de reparação 
civil do dano, se coincidentes os beneficiários. A prestação pecuniária 
pode consistir em prestação de outra natureza, se houver aceitação do 
beneficiário. 

A "perda de bens e valores" pertencentes ao 
condenado dar-se-á em favor do Fundo Penitenciário Nacional, ressalvada 
outra destinação prevista em lei . O valor da perda será o do prejuizo 
causado ou o do proveito obtido pelo agente ou terceiro, devendo ser 
fixado, entre as duas quantias, naquela de maior valor. 

O "recolhimento domiciliar" se cumpre 
mediante trabalho, sem vigilância, frequência a curso ou exercício de 
outra atividade, mediante autorização, e permanência, nos dias ou 
horários de folga, em residência ou qualquer local destinado à moradia 
habitual do condenado. Com esta nova pena substitutiva resolve-se o sério 
problema da falta da "casa de albergado", prevista no Código para o 
cumprimento do regime aberto, pois acaba com a divergência 
jurisprudencial consistente em decisões nas quais alguns tribunais e juizes 
procuram suprir aquela falta concedendo prisão domiciliar, ao argumento 
de que o condenado não pode sofrer restrições á sua liberdade, diversas 
daquelas pertinentes ao regime de éumprimento da pena que lhe fora 
imposta. Negam outros a prisão domiciliar, ao argumento de que esta não 
é aplicável fora dos casos previstos no art. I 17 da Lei de Execução Penal. 
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A prestação de serviços à comunidade, que 
podia substituir qualquer pena privativa de liberdade inferior a um 
ano, desde que reunida as demais condições previstas no art. 44 do 

Código Penal, passa, nos termos do art. 46 do Projeto, a substituir 
somente as penas privativas de liberdade superior a seis meses. Além 
disso, modificou-se a duração da prestação de serviços, porque as tarefas, 
segundo o parágrafo 3° do art. 46 do Projeto, deverão ser cumpridas à 
razão de O I (uma) hora de tarefa por dia de prisão, sendo que, se a pena 
substituída for superior a I (um) ano, é facultado ao condenado cumprir a 
pena substitutiva em menor tempo, mas nunca inferior à metade da pena 
privativa de liberdade fixada. 

Quando a pena for inferior a seis meses, poderá 
ser substituída por multa (art. 60, parágrafo 2°, do Código Penal), por 
limitação de fim de semana (art. 48, do Código Penal) ou por 
"advertência", "compromisso de frequência a curso" ou "submissão ao 
tratamento" (art. 44, parágrafo 1°, do Projeto) . 

Entre as interdições temporárias, o Projeto 
acrescenta a "proibição de frequentar determinados lugares", ao introduzir 
o inciso IV no art. 47 do Código Penal. 

As penas restritivas de direitos, referidas nos 
incisos 111, IV, V e VI do art. 43, do Projeto, terão a mesma duração da 
pena privativa de liberdade substituída, ressalvado o disposto no parágrafo 
4° (no Projeto por erro de grafia parágrafo 2°) do art. 46 do mesmo 
Projeto. 

Acrescenta o Projeto, ao parágrafo 2° do art. 77 
do Código Penal, as expressões: "ou razões de saúde justifiquem a 
suspensão", com o que se beneficia, também, ao condenado que tenha 
problemas de saúde que justifiquem a suspensão da execução da pena. 

Aí está, em linhas gert'is, a ,substância do 
importante Projeto, formul~do nos termos da Constituição e em todos os 
seus termos atento aos preceitos da juridicidade e da técnica legislativa. O 
projeto é ainda recomendável quanto ao mérito, razões pelas quais o 
parecer é pela aprovação. 

Sala das Reuniões, II de j unho de 1997. 

\ .. !r . ,-l ~ ...... \ (A~ _. l c. ,cLL __ _ 
lbrahun AOI-AcKel / \ 

Relator 

PARECER REFORMULADO 

I e " _ RELATÓRIO e VOTO DO RELATOR 

Em reunião ordinária realizada nesta data, na Comissão de 

Constituição e Justiça e de Redação, durante a apreciação do projeto em epígra-
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fe, acatando sugestão do Deputado Jarbas Lima, decidi reformular o meu pare

cer, acrescentando emenda de redação que segue em anexo. 

Sala da Comissão, em 18 de junho de 1997 

Deput~do IBR.AlÍIM AB1-ACKEL 
Relator 

EMENDA OFERECIDA PELO RELATOR 

Art. 44 - ............. ............................................... . 

I - aplicada pena privativa de liberdade 
não superior a 04 ( quatro) anos e o crime 
não for cometido com violência ou grave 
ameaça a pessoa ou, qualquer que seja a 
pena aplicada, se o crime for culposo; 

II - o réu não for reincidente em cnme 
doloso. 

Sala das Sessões, 18 de junho de 1997. 

1 )Ji,'" \~""'" J. v' .-A.:'<~L."
Ibrahim Abl-Ackel ' 

Relator 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reu
nião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, 
juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com emenda, 
do Projeto de Lei n° 2.684/96, nos termos do parecer reformulado do Rela
tor, Deputado Ibrahim Abi-Ackel. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Henrique Eduardo Alves - Presidente, Freire Júnior e Moisés 
Bennesby - Vice-Presidentes, Benedito de Lira, Jairo Carneiro, Magno Bacelar, 
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Mussa Demes, Ney Lopes, Osmir Lima, Paes Landim, Raul Belém, Roland La
vigne, Vilmar Rocha, Aloysio Nunes Ferreira, Asdrúbal Bentes, Djalma de Al
meida Cesar, Gilvan Freire, João Natal, José Luiz Clerot, Sílvio Pessoa, A1mino 
Affonso, Alzira Ewerton, Edson Silva, Luiz Máximo, Nelson Otoch, Vanessa Fe
lippe, Zulaiê Cobra, Coriolano Sales, Haroldo Sabóia, José Genoíno, Luiz Eduar
do Greenhalgh, Nilmário Miranda, Sérgio Miiànda, Sílvio Abreu, Adhemar de 
Barros Filho, Augusto Farias, Darci Coelho, Gerson Peres, Ibrahim Abi-Ackel, 
Jarbas Lima, José Rezende, Prisco Viana, Rodrigues Palma, Vicente Cascione, 
Alexandre Cardoso, Pedro Canedo, Carlos Alberto Campista, Marquinho Che
did, Salvador Zimbaldi, Ênio Bacci e Pedro Wilson. 

Sala da Comissão, em 18 de junho de ) 997 
, 

Deputado ~ ED ARDO ALVES 
\ Jesi ente 

EMENDA ADOTADA - CCJR 

Dêem-se aos incisos I e fI do Art. 44 do Decreto-lei n° 2.848, 

de 7 de dezembro de ) 940 proposto pelo Art. IOdo projeto, a seguinte redação: 

"Art. 1° ............. ..... ...... .. .. .... .. .. .. .. .... .... ... ... ....... ....... ....... ... .. . 

Art. 44 ......... ....................... ... ...... .. ...... .. .. ..... ......... .... . 

I - aplicada pena privativa de liberdade não superior a 

04 (quatro) anos e o crime não for cometido com violênciaou gra

ve ameaça a pessoa ou, qualquer que seja a pena aplicada, se o 

crime for culposo; 

11- o réu não for reincidente em crime doloso." 

Sala da Comissão, em 18 de junho de 1997 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

v~ 
EXCElENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS 

Requeiro, na forma Regimental , inversão de Pauta para apreciação do 

e Projeto de Lei nO 2.684/96 - Código Penal, como primeiro item da Pauta. 

Sala das Sessões , ~)' de julho de 1997. 

Lí 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 



PROJETO DE LEI N° 2.684-A, DE 1996 
(DO PODER EXECUTIVO) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 2.684, DE 1996, QU E 
ALTERA OS ARTS. 43 , 44, 45 , 46, 47, 55 E 77 DO DECRETO-LEI N° 2.848, DE 7 DE 
DEZEMBRO DE 1940 - CÓDIGO PENAL: TENDO PARECER DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA CONSTITUCIONALIDADE, 
JURlDICIDADE, TÉCNICA LEGISLATIVA E, NO MÉRITO, PELA APROVAÇÃO, COM 
EMENDA (RELATOR: SR. IBRAHIM ABI-ACKEL) 

t-/s/ 
fGAg IJA"WN80 ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 

e PASSA-SE À VOTAÇÃO. 



EM VOTAÇÃO A EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E 
DE REDAÇÃO. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMA ÇAM COMO SE ACHAM. 



• 

EM VOTAÇÃO O PROJETO. - ~ 

AQUELES QUE FOREM PELA APR çÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 



FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, 
DO PROJETO DE LEI N° 2.684-A, DE 1996 

(PENAS ALTERNATIVAS) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES A FAVOR DA MATÉRIA 

-
1 ... .p~~ ...... ~~. çyJX) .................................................................................................... . 

2 ... ~ ~ .... ·700: S 0 t~ ...... ........... t:J ................... .. ...... ... ........... .. ......... . 
3 .............. \ .... {~ ........ 51j~ .... .... JL ........................................... . 
4 : {j cz 'Vv ~ ~ Í'" -/ ~"TI--1J 

....................................................... ....................................... ~.':':~ .. -. .. ~ ..... .................... . ...... . 

. 
5. . ............................. .. ..................................... : ..................... ...................................................... . 

6 ............ .... ................................ ........ : ............. ....... .................................... .................................. . 

7 ......... lv ... ~ ........................................................... ~ ........... Ç? .. ~~ 
8 .... ........ ... .. c!L .c:cI~ ......... ~. ~ré:~-1?: .... S .... ... ..... t??ts .. ~ ~ 
9 ....................... .. ...... ..... ... .. ...... ........ ···················································Z ·;:../1 ................. . 
J O ....... ~ ...... S ..... ? ................. ... .. ... ... ... Q ........ ... /fv!. .. cV/(J /I; ........... . 
JL ~,&lfskd~hC9c~h~ -
1 2 ............................................... ................................ ................. ........ .. .... ... .......... ... .... ....... ........ . 

13 ................................................................................................................................................. . 

14 ................ ....... .............. ............................................................................................................ . 

15 ....... .......................................................................................................................................... . 

16 .............. ............. ......... .................. .. ............ ............................................................................. . 

I 7 ... .. ........ ..................................................................................... ... ............................................ . 

18 ..... ............. ............ ................................................................ .. ................................................. . 

I 9 ................................................................................................................................................. . 

20 ..................................................................................... ............................................................ . 

, 
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CÂMARA DOS DEPUT A DOS 

REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 2.684-B, DE 1996 

Altera 
2.848, 
Código 

dispositivos do Decreto-Lei nO 
de 7 de dezembro de 194 O 

Penal. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 °. Os arts. 43, 44,45 46 47 55 e 77 do , , , 
Decreto-Lei nO 2.848, de 7 de dezembro de 1940, passam a 

v1gorar com as seguintes alterações: 

"Penas restritivas de direitos 

são: 

Art. 43. As penas restritivas de direitos 

I - prestação pecuniária ; 

11 - perda de bens e valores; 

111 - recolhimento domiciliar; 

IV - prestação de serviço à comunidade ou 

a entidades públicas; 

sao 

V - interdição temporária de direitos; 

VI - limitação de fim de semana." 

"Art. 44. As penas restritivas de direitos 

autônomas e substituem as privativas de 

liberdade, quando: 

I aplicada pena privativa de liberdade 

não super10r a quatro anos e o cr1me não for 

cometido com violência ou grave ameaça à pessoa ou, 

GER 3.1723 004-2 (JUN/96) 
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qualquer que seJa a pena aplicada, se o cr.l..me for 

culposo; 

11 O réu não for reincidente em cr.l..me 

doloso; 

IIr - a culpabilidade, os antecedentes, a 

conduta social e a personalidade do condenado, bem 

como os motivos e as circunstâncias indicarem que 

essa substituição seja suficiente. 

§ 1 0. Quando a condenação for inferior a 

se.l..s meses, 

substituir a 

advertência 

ao condenado 

o JU.l..Z, entendendo suficiente, pode 

pena privativa de liberdade por 

que consistirá em admoestação verbal 

ou por compromisso de freqüência a 

curso ou submissão a tratamento, durante o tempo da 

pena aplicada. 

§ 2°. Na condenação igualou inferior a um 

ano, a substituição pode ser feita por multa ou por 

uma pena restritiva de direitos; se super.l..or a um 

ano, a pena privativa de liberdade pode ser 

substituída por uma pena restritiva de direitos e 

multa ou por duas restritivas de direitos. 

§ 3°. Se o condenado for reincidente, o 

JU.l..Z poderá aplicar a substi tuição, desde que, em 

face de condenação anterior, a medida 

socialmente recomendável e a reincidência -nao se 

tenha operado em virtude da prática do mesmo cr.l..me. 

§ A pena restritiva de direitos 

converte-se em privativa de liberdade quando ocorrer 

o descumprimento injustificado da restrição imposta. 

No cálculo da pena privativa de liberdade a executar 

será deduzido o tempo cumprido da pena restritiva de 
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direi tos, respei tado o saldo mínimo de trinta dias 

de detenção ou reclusão. 

§ 5°. Sobrevindo condenação a pena 

privativa de liberdade , por outro crime, o juiz da 

execução penal decidirá sobre a conversão, podendo 

deixar de aplicá-la se for possível ao condenado 

cumprl.r a pena substitutiva anterior." 

"Conversão das penas restritivas de direitos 

Art. 45. Na aplicação da substituição 

prevista no artigo anterior , proceder-se-á na forma 

deste e dos arts. 46, 47 e 48 . 

§ lO . A prestação pecuniária consiste no 

pagamento em dinheiro à ví tima, a seus dependentes 

ou a entidade pública ou privada com destinação 

social, de importância fixada pelo ]Ul.Z, nao 

inferior a I (um) salário mínimo nem superior a 360 

(trezentos e sessenta) salários mínimos. O valor 

pago será deduzido do montante de eventual 

condenação em ação de reparação civil, se 

coincidentes os beneficiários . 

§ 2°. No caso do parágrafo anterior, se 

houver acei tação do beneficiário, a prestação 

pecuniária pode consistir em prestação de outra 

natureza. 

§ 3 ° . A perda de bens e valores 

pertencentes aos condenados dar - se-á, ressalvada a 

legislação especial, em favor do Fundo Penitenciário 

Nacional, e seu valor terá como teto o que for 

mal.or o montante do prejuízo causado ou do 

provento obtido pelo agente ou por terceiro, em 

conseqüência da prática do crime. 
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§ 4°. O recolhimento domiciliar baseia-se 

na autodisciplina e senso de responsabilidade do 

condenado. O condenado deverá, sem vigilância, 

trabalhar, freqüentar curso ou exercer atividade 

autorizada, permanecendo recolhido nos dias ou 

horários de folga em residência ou qualquer local 

destinado à sua moradia habitual, conforme 

estabelecido na sentença." 

"Prestação de serviços à comunidade ou a entidades 

públicas 

Art. 46. prestação 
, 
a de A servlços 

comunidade ou a entidades públicas é aplicável às 

condenações superl0res a selS meses de privação da 

liberdade. 

§ 1° . A prestação de serVlços à comunidade 

ou a entidades públicas consiste na atribuição de 

tarefas gratuitas ao condenado. 

§ 2°. A prestação de serVlço à comunidade 

dar-se-á em entidades assistenciais, hospitais, 

escolas, orfanatos e outros estabelecimentos 

congêneres, em programas comunitários ou estatais. 

§ 3°. As tarefas a que se refere o § 1 ° 

serão atribuídas conforme as aptidões do condenado, 

devendo ser cumpridas à razão de uma hora de tarefa 

por dia de condenação, fixadas de modo a não 

prejudicar a jornada normal de trabalho. 

§ 4°. Se a pena substituída for superlor a 

um ano, é facultado ao condenado cumprlr a pena 

substitutiva em menor tempo (art. 55) , nunca 

inferior à metade da pena privativa de liberdade 

fixada." 
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"Interdição temporária de direitos 

Art. 47 . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
IV - proibição de freqüentar determinados 

lugares." 

"Art. 55. As penas restritivas de direitos 

referidas nos . . J.ncJ.sos 111, IV, V e VI do art. 43 

terão a mesma duração da pena privativa de liberdade 

substituída, 

art. 46." 

ressalvado o disposto no § 4 o do 

"Requisitos da suspensão da pena 

Art. 77 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 2 o . A execução da pena priva ti va de 

liberdade, não superJ.or a quatro anos, poderá ser 

suspensa, por quatro a seJ.s anos, desde que o 

condenado seJa maior de setenta anos de idade, ou 

razões de saúde justifiquem a suspensão." 

A t 2 0. r . Esta Lei entra em vJ.gor na data de sua 

publicação. 

Sala das Sessões, em 23 de julho de 1997. 

Relator 

y 

GER 3 17 23004-2 (JUN/96) 



PS-GSE/ {'~/97 Brasília, 2.; S de julho de 1997. 

Senhor Secretário , 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, nos termos do art. 

134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei n° 2.684, 

de 1996, do Poder Executivo , que "Al tera disposi ti vos do 

Decreto-Lei n O 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal", 

de acordo com o caput do art. 65 da Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

• 

Deputado '--------LSON TRAD --------

p/ Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RONALDO CUNHA LIMA 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

--



Altera 
2.848, 
Código 

dispositivos do Decreto-Lei nO 
de 7 de dezembro de 194 O 

Penal. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1°. Os arts. 43, 44, 45, 46,47,55 e 77 do 

Decreto-Lei nO 2.848, de 7 de dezembro de 1940, passam a 

v~gorar com as seguintes alterações: 

"Penas restritivas de direitos 

são: 

Art. 43. As penas restritivas de direitos 

I - prestação pecuniária; 

11 - perda de bens e valores; 

111 - recolhimento domiciliar; 

IV - prestação de serviço à comunidade ou 

a entidades públicas; 

sao 

V - interdição temporária de direitos; 

VI - limitação de fim de semana." 

"Art. 44. As penas restritivas de direitos 

autônomas e substituem as privativas de 

liberdade, quando: 

I aplicada pena privativa de liberdade 

não super~or a quatro anos e o cr~me não for 

cometido com violência ou grave ameaça à pessoa ou, 
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qualquer que se] a a pena aplicada, se o crlme for 

culposo; 

11 o réu nao for reincidente em crlme 

doloso; 

111 - a culpabilidade, os antecedentes, a 

conduta social e a personalidade do condenado, bem 

como os motivos e as circunstãncias indicarem que 

essa substituição seja suficiente. 

§ 1 0 . Quando a condenação for inferior a 

sels meses, 

substituir 

advertência 

ao condenado 

a 

o ]U1Z, entendendo suficiente, pode 

pena privativa de liberdade por 

que consistirá em admoestação verbal 

ou por compromisso de freqüência a 

curso ou submissão a tratamento, durante o tempo da 

pena aplicada. 

§ 2°. Na condenação igualou inferior a um 

ano, a substituição pode ser feita por multa ou por 

uma pena restri tiva de direi tos; se superlor a um 

ano, a pena privativa de liberdade pode ser 

substituída por uma pena restritiva de direitos e 

multa ou por duas restritivas de direitos. 

§ 3°. Se o condenado for reincidente, o 

]U1Z poderá aplicar a substi tuição, desde que, em 

face de condenação anterior, a medida 

socialmente recomendável e a reincidência não se 

tenha operado em virtude da prática do mesmo crlme . 

§ A pena restritiva de direi tos 

converte-se em privativa de liberdade quando ocorrer 

o descumprimento injustificado da restrição imposta . 

No cálculo da pena privativa de liberdade a executar 

será deduzido o tempo cumprido da pena restritiva de 
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direitos, respeitado o saldo 
, . 

ml.nl.mo de trinta dias 

de detenção ou reclusão . 

§ Sobrevindo condenação a pena 

privativa de liberdade , por outro crime, o juiz da 

execução penal decidirá sobre a conversa0, podendo 

deixar de aplicá-la se for possível ao condenado 

cumprl.r a pena substitutiva anterior." 

"Conversão das penas restritivas de direitos 

Art. 45. Na aplicação da substituição 

prevista no artigo anterior , proceder-se-á na forma 

deste e dos arts . 46, 47 e 48. 

§ 1 0. A prestação pecuniária consiste no 

pagamento em dinheiro à ví tima , a seus dependentes 

ou a entidade pública ou privada com destinação 

social, de importância fixada pelo ]Ul.Z, nao 

inferior a 1 (um) salário mínimo nem superl.or a 360 
, . 

(trezentos e sessenta) salários ml.nl.mos. o valor 

pago será deduzido do montante de eventual 

condenação em ação de reparaçao civil, se 

coincidentes os beneficiários . 

§ 2°. No caso do parágrafo anterior, se 

houver aceitação do beneficiário, a prestação 

pecuniária pode consistir em prestação de outra 

natureza. 

§ A perda de bens e valores 

pertencentes aos condenados dar-se-á, ressalvada a 

legislação especial, em favor do Fundo Penitenciário 

Nacional, e seu valor terá como teto o que for 

mal.or o montante do prejuízo causado ou do 

provento obtido pelo agente ou por terceiro, em 

conseqüência da prática do crime. 
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§ 4°. O recolhimento domiciliar baseia-se 

na autodisciplina e senso de responsabilidade do 

condenado. O condenado deverá, sem vigilância, 

trabalhar, freqüentar curso ou exercer atividade 

autorizada, permanecendo recolhido nos dias ou 

horários de folga em residência ou qualquer local 

destinado 
, 
a sua moradia habitual, conforme 

estabelecido na sentença." 

"Prestação de serviços à comunidade ou a entidades 

públicas 

Art. 46. A prestação de servlços 

comunidade ou a entidades públicas é aplicável 

, 
a 

, 
as 

condenações superlores a selS meses de privação da 

liberdade. 

§ l°. A prestação de serVlços à comunidade 

ou a entidades públicas consiste na atribuição de 

tarefas gratuitas ao condenado. 

§ 2°. A prestação de serVlço à comunidade 

dar-se-á em entidades assistenciais, hospitais, 

escolas, orfanatos e outros estabelecimentos 

congêneres, em programas comunitários ou estatais. 

§ 3 0. As tarefas a que se refere o § 1 ° 

serao atribuídas conforme as aptidões do condenado, 

devendo ser cumpridas à razão de uma hora de tarefa 

por dia de condenação, fixadas de modo a nao 

prejudicar a jornada normal de trabalho. 

§ 4°. Se a pena substituída for superlor a 

um ano, é facultado ao condenado cumprlr a pena 

substitutiva em menor tempo (art. 55) , nunca 

inferior à metade da pena privativa de liberdade 

fixada." 
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"Interdição temporária de direitos 

Art. 47. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

IV - proibição de freqüentar determinados 

lugares." 

"Art. 55. As penas restritivas de direitos 

referidas nos . . 
l.ncl.SOS 111, IV, V e VI do art. 43 

terão a mesma duração da pena privativa de liberdade 

substituída, ressalvado o disposto no § 4 ° do 

art. 46." 

"Requisi tos da suspensao da pena 

Art. 77. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 2°. A execuçao da pena privativa de 

liberdade, nao superl.or a quatro anos, poderá ser 

suspensa, por quatro a sel.S anos, desde que o 

condenado seJa mal.or de setenta anos de idade, ou 

razões de saúde justifiquem a suspensão. " 
Art. 2 ° . Esta Lei entra em Vl.gor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, J 5 de julho de 1997. 
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PROJETO DE LEI N.· 2.684 de 19 96 

EMENTA Altera os artigos 43, 44, 45, 46, 47, 55 e 77 do Decreto-Lei n~ 2.848, de 07 de dezembro de 1940 -

Código Penal. 

( Incluindo dentre as penas restritivas de direitos; a prestação pecuniária, a peda de bens e valores 

e o recolhimento daniciliar .. J:aracterizando como penas alternativas). 

ANDAMENTO 

MESA 

Despacho: A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

PLENARIO 

29. 01.97 r I ido e vai a imprimi r. 

DCD~/M.!&~ p6g.o4181, col._Ol. 

COORDENAÇ~O DE COMISSnES PERMANENTES 

25.02.97 Encaminhado ã Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

17.03.97 Distribuido ao relator, Dep. IBRAHIM-ABI-ACKEL. 

COMISSAO DE CONSTITUH':AO E JUSTIÇA E DE I{EDAÇ_~~ 

12.06.97 Parécer do relator, Dep. IBRAHIM ABI ACKEL, pela constitucionalidade, juridicidade 

técnica legislativa e, no mérito, pela aprovaçao. 

VIDE VERSO ... 

CD I 3'" n 1 040-n ( ~U. II o." 

A U T O R 

PODER EXECUTIVO 

(MSC N~ 1.445/96) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficial de 

Vetado 

Razões do ve to-pub licadas no 



N DAMENTO 
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Caixa: 135 

pro ~o 268411996 
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PL N~ 2.684/96 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTI ÇA E DE REDAÇÃO 
Aprovado unanimemente o p a recer or a reformul ado do rel a tor, Dep. IBRAHIM ABI-ACKEL, pel a 

constitu c ional id ade , juridi c i dade , técn i ca l egis lativa e, no mérito, pela aprovação, com eme nd a . 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 
~ lido e vai a imprimir, tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, p e l a c o ns 

titucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com emenda . 

(PL. n9 2 . 684-A/96 ) 

PLENÁRIO 

Discussão em Turno Único. 

Aprovado o requerimento do Dep. Aécio Neves, Líder do PSDB , solicitando a inversão de pauta, par a q ue 

o item 02 da Ordem do Dia, seja apreciado em primeiro lugar. 

Discussão do projeto pelos Deps . : Hélio Bicudo, Fe rnando Gabeira, Luiz Eduardo Gr e enhalgh e Vicente 

Cascione. 

Encerrada a discussão. 

Encaminhamento de votação pelo Dep. Ibrahim Abi-Ackel. 

Em votação a Emenda do relator da CCJR: APROVADA . 

Em votação o Projeto: APROVADO . 

Em votação a Redação Final, ofere cida pelo r e l a tor, Dep. 

Vai ao Senado Fe d e ral. 

(PL. 2684-B/96) . 

MESA 

AO SENADO FEDERAL, ATRAvtS DO OF. 

APROVADA. 
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OF. nO y :25 /98-CN Brasília, em 3 de dezembro de 1998. 

Senhor Presidente, 

o Senhor Presidente da República encaminhou ao Senado 
Federal a Mensagem nO l.447, de 1998, na qual comunica haver vetado 
parcialmente o Projeto de Lei da Câmara n° 32, de 1997 (PL nO 2.684/96, 
nessa Casa), que "Altera dispositivos do Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 - Código Penal". 

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento 
Comum, solicita a V. Exa a indicação dos membros dessa Casa do 
Congresso Nacional que deverão integrar a Comissão Mista a ser 
incumbida de relatar o veto, remetendo, para tanto, em anexo, autógrafo 
do projeto vetado, cópia do seu estudo e da mensagem presidencial. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa protestos de 
elevada estima e consideração . 

" " /~ Iwl,,-~ ff! 
Antonio Carlos , hães 
Presidente do Senad Feder 

ARQUIVE-SE 
fiel f'!ti 

Exmo Sr. da Mesa 
Deputado Michel Temer 
Presidente da Câmara dos Deputados 
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SGM/P 834 

Brasília, 1 5 de dezembro de 1998. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua 

designação para integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto 

de Lei nO 2.684, de 1996, que "Altera dispositivos do Decreto-Lei nO 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 - Código Penal". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência 

protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado IBRAHIM ABI ACKEL 
Gabinete nO 319, anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 
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SGM/P 834 

Brasília, 15 de dezembro de 1998. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua 

designação para integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto 

de Lei nO 2.684, de 1996, que "Altera dispositivos do Decreto-Lei nO 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 - Código Penal" . 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência 

protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado DARCI COELHO 
Gabinete nO 309, anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 

idente 
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SGM/P 834 

Brasília, 1 5 de dezembro de 1998. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua 

designação para integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto 

de Lei nO 2.684, de 1996, que "Altera dispositivos do Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 - Código Penal". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência 

protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado AUGUSTO VIVEIROS 
Gabinete n° 508, anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 
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SGM/P 835 

Brasília, 1 5 de dezembro de 1998. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao ofício CN/N° 425, de 3 de dezembro de 

1998, tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores 

Deputados ISRAHIM ASI ACKEL, DARCI COELHO E AUGUSTO VIVEIROS, para 

integrarem a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 2.684, 

de 1996, que "Altera dispositivos do Decreto-Lei nO 2.848, de 7 de dezembro de 1940 

- Código Penal". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos 

de apreço . 

Atenciosamente, 

Excelentíssimo Senhor 
Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES 
DO. Presidente do Senado Federal 
NESTA 
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Mensagem nº 1. 447 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Como é do conhecimento de Vossa Excelência, o Projeto de Lei nº 2.684, de 1996 
(nº 32/97 no Senado Federal), de iniciativa do Poder Executivo, teve sua concepção normativa 
inspirada na vertente filosófica defendida pelas modernas escolas de Direito Penal, cuja tônica 
doutrinária centra-se, nuclearmente, no amadurecimento e na sustentação da tese de que as penas 
privativas de liberdade, instituídas com a finalidade preponderante de promover a ressocialização da 
pessoa do delinqüente, estudada a sua aplicação prática ao lume de métodos científicos de política 
criminal, revelaram-se inadequadas e inábeis a propiciar a reintegração do detento ao convívio 
social, sobretudo porque, no ambiente prisional em que são ministrados, perdem eficácia os diversos 
programas de orientação e de desenvolvimento social do preso. 

Constatada, cientificamente, a inadequação das penas privativas de liberdade para 
atender aos fins a que se destinam, o Direito Penal evoluiu no sentido de que novos métodos de 
repressão ao crime deveriam ser instituídos, mediante a previsão de sanções de natureza alternativa, 
que ao juiz seriam facultadas impor ao condenado, em caráter substitutivo às penas de detenção e de 
reclusão, desde que atendidos alguns requisitos relacionados com a pessoa do delinqüente e com o 
ilícito por ele perpetrado. 

Perfilhando essas diretrizes, o projeto de lei em questão, ao propor a instituição de 
novas penas alternativas ao elenco já existente no ordenamento, não se descurou em preservar o 
caráter substitutivo que lhes é conatural, assim como estabeleceu requisitos objetivos e subjetivos, 
concernentes ao delito praticado e à pessoa do criminoso, a serem necessariamente considerados 
pelo juiz, segundo seu prudente arbítrio, para a imposição de pena restritiva de direitos, em 
substituição à pena privativa de liberdade objeto da condenação criminal. 

Nesta perspectiva, embora o projeto se apresente perfeito em rigor e apuro técnico, e 
nesta ótica pudesse merecer sanção integral, cumpre observar, entretanto, que as inovações por ele 
propostas, consideradas a sua magnitude e a repercussão social que proj etam, reclamam 
implementação paulatina e gradativa, conforme o exige a dinâmica de alteração de regime 
normativo. 

Ante tais razões, comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1 º do art. 66 da 
Constituição, resolvi vetar parcialmente, por contrariar o interesse público, o Projeto de Lei nº 
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( 

FI. 2 da Mensagem nº 1 .447 , de 25.11.98. 

2.684, de 1996 (nº 32/97 no Senado Federal), que "Altera dispositivos do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 
de dezembro de 1940 - Código Penal", incidindo o veto sobre os dispositivos a seguir indicados. 

"Art. 43 ........................................................................................................................ . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

III - recolhimento domiciliar; 
" · ............ ............. ..... ..... ......... ......................................... ............. ... .......................... ......... ...... . 

Razões do veto 

A figura do "recolhimento domiciliar", conforme a concebe o Projeto, não contém, 
na essência, o mínimo necessário de força punitiva, afigurando-se totalmente desprovida da 
capacidade de prevenir nova prática delituosa. Por isto, carente do indispensável substrato 
coercitivo, reputou-se contrária ao interesse público a norma do Projeto que a institui como pena 
alternativa. 

"Art. 44 ......................................................................................................................... . 
· .. ......................................................... ..... ...... .. ...... ... .. .......... ........... .... ............... ............ ...... ... . 

§ 1 º Quando a condenação for inferior a seis meses, o juiz, entendendo suficiente, 
pode substituir a pena privativa de liberdade por advertência - que consistirá em 
admoestação verbal ao condenado - ou por compromisso de freqüência a curso ou 
submissão a tratamento, durante o tempo da pena aplicada. 

" 

Razões do veto 

Em paralelismo com o recolhimento domiciliar, e pelas mesmas razões, o § 1 º do art. 
44, que permite a substituição de condenação a pena privativa de liberdade inferior a seis meses por 
advertência, também institui norma contrária ao interesse público, porque a admoestação verbal, por 
sua singeleza, igualmente carece do indispensável substrato coercitivo, necessário para operar. no 
grau mínimo exigido pela jurisdição penal, como sanção alternativa à pena objeto da condenação. 

"Art. 45 ......................................................................................................................... . 
· ................................................................................................................................................ . 

§ 4º O recolhimento domiciliar baseia-se na autodisciplina e senso de 
responsabilidade do condenado. O condenado deverá, sem vigilância, trabalhar, freqüentar 
curso ou exercer atividade autorizada, permanecendo recolhido nos dias ou horários de 
folga em residência ou qualquer local destinado à sua moradia habitual , conforme 
estabelecido na sentença." 

Razões do veto 

O § 4º do art. 45 é vetado, em decorrência do veto ao inciso III do art. 43 do Projeto. 



• 

• 

• 

FI. 3 da Mensagem nº 1. 447 ,de25 .11.98. 

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar em parte o projeto em 
causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 25 de novembro de J 998 . 



Altera 
2.848, 
Código 

dispositivos do Decreto-Lei n O 
de 7 de dezembro de 1940 

Penal. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 1 ° . Os arts. 43, 44, 45, 46 , 47, 55 e 77 do 

Decreto-Lei n O 2.848, de 7 de dezembro de 1940, passam a 

v1gorar com as seguintes alterações: 

"Penas restritivas de direitos 

Art. 43. As penas restritivas de direitos 

são : 

I - prestação pecuniária; 

II - perda de bens e valores; 

III - recolhimento domiciliar; 

IV - prestação de serviço à comunidade ou 

a entidades públicas ; 

V - interdição temporária de direitos; 

, VI - limitação de fim de semana." 

"Art. 44 . As penas restritivas de direitos 

sao autônomas e substituem as privativas de 

liberdade , quando : 

I aplicada pena priva ti va de liberdade 

não superior a quatro anos e o cr1me nao for 

cometido com violência ou grave ameaça à pessoa ou, 

· , 
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qualquer que seJa a pena aplicada, se o cr~me for 

culposo; 

II o réu nao for reincidente em cr~me 

doloso; 

III - a culpabilidade, os antecedentes, a 

conduta social e a personalidade do condenado, bem 

como os motivos e as circunstâncias indicarem que 

essa substituição seja suficiente . 

§ 1 0 . Quando a condenação for inferior a 

se~s meses, 

substituir a 

advertência 

ao condenado 

o JU~z, entendendo suficiente, pode 

pena privativa de liberdade por 

que consistirá em admoestação verbal 

ou por comprom~sso de freqüência a 

curso ou submissão a tratamento, durante o tempo da 

pena aplicada. 

§ 2 ° . Na condenação igualou inferior a um 

ano , a substituição pode ser feita por multa ou por 

uma pena restri ti va de direi tos; se super~or a um 

ano , a pena privativa de liberdade pode ser 

substituída por uma pena restritiva de direitos e 

multa ou por duas restritivas de direitos. 

§ 3 0 . Se o condenado for reincidente, o 

JU~z poderá aplicar a substituição, desde que, em 

face de condenação anterior, a medida 

socialmente recomendável e a reincidência nao se 

tenha operado em virtude da prática do mesmo cr~me. 

§ A pena restritiva de direitos 

converte-se em privativa de liberdade quando ocorrer 

o descumprimento injustificado da restrição imposta. 

No cálculo da pena privativa de liberdade a executar 

será deduzido o tempo cumprido da pena restritiva de 

• I , 
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direi tos, respeitado o saldo mínimo de trinta dias 

de detenção ou reclusão. 

§ Sobrevindo condenação a pena 

privativa de liberdade, por outro crime, o JU~z da 

execução penal decidirá sobre a conversão, podendo 

deixar de aplicá-la se for possível ao condenado 

cumpr~r a pena substitutiva anterior. " 

"Conversão das penas restritivas de direitos 

Art. 45. Na aplicação da substituição 

prevista no artigo anterior, proceder-se-á na forma 

deste e dos arts. 46, 47 e 48 . 

§ 1 0. A prestação pecuniária consiste no 

pagamento em dinheiro à vítima, a seus dependentes 

ou a entidade pública ou privada com destinação 

social, de importância fixada pelo JU~z, nao 

inferior a 1 (um) salário m~n~mo nem super~or a 360 
, . 

(trezentos e sessenta) salários m~n~mos. o valor 

pago 
, 

sera deduzido do montante de eventual 

condenação em ação de reparação civil , se 

coincidentes os beneficiários. 

§ 2 o. No caso do parágrafo anterior, se 

houver aceitação do beneficiário, a prestação 

pecuniária pode consistir em prestação de outra 

natureza. 

§ A perda de bens e valores 

pertencentes aos condenados dar-se-á , ressalvada a 

legislação especial, em favor do Fundo Penitenciário 

Nacional, e seu valor terá como teto o que for 

ma~or o montante do prejuízo causado ou do 

provento obtido pelo agente ou por terceiro, em 

conseqüência da prática do crime. 
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§ 4 0 . O recolhimento domiciliar baseia-se 

na autodisciplina e senso de responsabilidade do 

condenado. o condenado deverá, sem vigilância, 

trabalhar, freqüentar curso ou exercer atividade 

autorizada, permanecendo recolhido nos dias ou 

horários de folga em residência ou qualquer local 

destinado 
, 
a sua moradia habitual, conforme 

estabelecido na sentença." 

"Prestação de serviços à comunidade ou a entidades 

púb~icas 

Art. 46. A prestação de serv1ços 
, 
a 

comunidade ou a entidades públicas é aplicável 
, 
as 

condenações super10res a se1S meses de privação da 

liberdade. 

§ 1 °. A prestação de serv1ços à comunidade 

ou a entidades públicas consiste na atribuição de 

tarefas gratuitas ao condenado. 

§ 2°. A prestação de serV1ço à comunidade 

dar-se-á em entidades assistenciais, hospitais, 

escolas, orfanatos e outros estabelecimentos 

congêneres, em programas comunitários ou estatais. 

§ 3 0. As tarefas a que se refere o § 1 ° 

serão atribuídas conforme as aptidões do condenado, 

devendo ser cumpridas à razão de uma hora de tarefa 

por dia de condenação, fixadas de modo a nao 

prejudicar a jornada normal de trabalho. 

§ 4 ° . Se a pena substituída for super10r a 

um ano, é facultado ao condenado cumpr1r a pena 

substitutiva em menor tempo (art. 55) , nunca 

inferior à metade da pena privativa de liberdade 

fixada." 

· 1 
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"Interdição temporária de direitos 

Art. 47. 

IV - proibição de freqüentar determinados 

lugares." 

"Art. 55. As penas restritivas de direitos 

referidas nos 
. . 
l.ncl.SOS III, IV, V e VI do art. 43 

terão a mesma duração da pena privativa de liberdade 

substituída, ressalvado o· disposto no § 4 ° do 

art. 46." 

"Requisitos da suspensao da pena 

Art. 77. 

§ 2 0. A execuçao da pena priva ti va de 

liberdade, não superl.or a quatro anos, poderá ser 

suspensa, por quatro a sel.S anos, desde que o 

condenado seJa mal.or de setenta anos de idade, ou 

razões de saúde justifiquem a suspensão." 

Art. 2°. Esta Lei entra em vl.gor na data de sua 

publicação. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, O Õ de ~\M;y'(\~ de 1998. 
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Lei: 

LEI NQ 9 .71 4 , DE 25 DE NOVEMBRO DE 1998. 

Altera disposi tivos do Decreto-Lei nº 2.848. 
de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal. 

, 

O PRESIDENTE DA REPUBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancIOno a segUinte 

Art. Iº Os arts. 43 , 44, 45 , 46, 47. 55 e 77 do Decreto-Lei nº 2.848. de 7 de 
dezembro de 1940. passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Penas restritivas de direitos 

Art. 43. As penas restritivas de direitos são: 

I - prestação pecuniária: 

Ir - perda de bens e valores; 

III - ( VETADO) 

IV - prestação de serviço à comunidade ou a entidades públicas: 

v - interdição temporária de direitos: 

VI - limitação de fim de semana." 

Art. -+4. As penas restritivas de direitos são autônomas e substituem as pri\'ati\'as de 
liberdade. quando: 

I - aplicada pena privativa de liberdade não superior a quatro anos e o crime não ror 
cometido com violência ou grave ameaça à pessoa ou. qualquer que seja a pena aplicada. 
se o crime for culposo: 

II - o réu não for reincidente em crime doloso: 

III - a culpabilidade. os antecedentes. a conduta social e a personalidade do 
condenado. bem como os motivos e as circunstâncias indicarem que essa substituição seja 
suficiente. 

§ 1 Q (VETADO) 



---- -- - ------ -----

FI. 2 da Lei nº 9. 71 4 ,de 25.11.98. 

§ 2º Na condenação igualou inferior a um ano, a substituição pode ser feita por 
multa ou por uma pena restritiva de direitos; se superior a um ano, a pena privativa de 
liberdade pode ser substituída por uma pena restritiva de direitos e multa ou por duas 
restritivas de direitos. 

§ 3º Se o condenado for reincidente, o juiz poderá aplicar a substituição, desde que. 
em face de condenação anterior, a medida seja socialmente recomendável e a reincidência 
não se tenha operado em virtude da prática do mesmo crime. 

§ 4º A pena restritiva de direitos converte-se em privativa de liberdade quando 
ocorrer o descumprimento injustificado da restrição imposta. No cálculo da pena privativa 
de liberdade a executar será deduzido o tempo cumprido da pena restritiva de direitos. 
respeitado o saldo mínimo de trinta dias de detenção ou reclusão. 

§ 5º Sobrevindo condenação a pena privativa de liberdade, por outro crime. o juiz da 
execução penal decidirá sobre a conversão, podendo deixar de aplicá-la se for possível ao 
condenado cumprir a pena substitutiva anterior." 

"Conversão das penas restritivas de direitos 

Art. 45. Na aplicação da substituição prevista no artigo anterior, proceder-se-á na 
forma deste e dos arts. 46, 47 e 48. 

§ 1 º A prestação pecuniária consiste no pagamento em dinheiro à vítima. a seus 
dependentes ou a entidade pública ou privada com destinação social. de imponânciCl 
fixada pelo juiz. não inferior a 1 (um) salário mínimo nem superior a 360 (trezentos c 
sessenta ) salários mínimos. O valor pago será deduzido do montante de eventual 
condenação em ação de reparação civil, se coincidentes os beneficiários. 

§ 2º No caso do parágrafo anterior, se houver aceitação do beneficiário, a prestação 
pecuniária pode consistir em prestação de outra natureza. 

§ 3º A perda de bens e valores pertencentes aos condenados dar-se-á. ressalvada a 
legislação especial, em favor do Fundo Penitenciário Nacional. e seu valor terá como teto 
- o que for maior - o montante do prejuízo causado ou do provento obtido pelo agente ou 
por terceiro. em conseqüência da prática do crime. 

§ 4º (VETADO)" 

"Prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas 
Art. 46. A prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas é aplicável às 

condenações superiores a seis meses de privação da liberdade. 

§ 1 º A prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas consiste na 
atribuição de tarefas gratuitas ao condenado. 



• 

Fi. 3 da Lei nº 9 . 71 4 , de 25.11.98. 

§ 2º A prestação de serviço à comunidade dar-se-á em entidades assistenciais. 
hospitais, escolas. orfanatos e outros estabelecimentos congêneres. em progran1as 
comunitários ou estatais. 

§ 3º As tarefas a que se refere o § 1 º serão atribuídas conforme as aptidões do 
condenado. devendo ser cumpridas à razão de uma hora de tarefa por dia de condenação. 
fixadas de modo a não prejudicar a jornada normal de trabalho. 

§ 4º Se a pena substituída for superior a um ano, é facultado ao condenado cumprir a 
pena substitutiva em menor tempo (art. 55), nunca inferior à metade da pena privativa de 
li berdade fixada." 

"Interdição temporária de direitos 

Art. 47 ............................................................................................................. ..... ......... . 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• o •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • •••••••••••• 

IV - proibição de freqüentar determinados lugares."' 

"Art. 55. As penas restritivas de direitos referidas nos incisos m. IV, V e VI do art. 
43 terão a mesma duração da pena privativa de liberdade substituída. ressalvado o disposto 
no § 4º do art. 46." 

"Requisitos da suspensão da pena 

Art. 77 ........................................................................................................... ......... ...... . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 2º A execução da pena privativa de liberdade. não superior a quatro anos. poderá 
ser suspensa. por quatro a seis anos. desde que o condenado seja maior de setenta anos de 
idade. ou razões de saúde justifiquem a suspensão."' 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília. 25 de novembro de 1998: 177º da Independência e II oº da República. 
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Lei: 

LEI W 9 714, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1998 

Altera dIspositivos do Decreto-Lei n2 2,848, 
de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancIOno a seguinte 

Art, 12 Os arts, 43, 44, 45, 46, 47, 55 e 77 do Decreto-Lei n2 2,848, de 7 de 
dezembro de 1940, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Penas restritivas de direitos 

Art, 43, As penas restritivas de direitos são: 

I - prestação pecuniária; 

II - perda de bens e valores; 

III - (VETADO) 

IV - prestação de serviço à comunidade ou a entidades públicas: 

V - interdição temporária de direitos: 

VI - limitação de fim de semana" 

Art, 44 , As penas restritivas de direitos são autônomas e substituem as privativas de 
liberdade, quando: 

I - aplicada pena privativa de liberdade não superior a quatro anos e o crime não for 
comeudo com VIOlênCIa ou grave ameaça a pessoa ou, qualquer que seja a pena aplicada, 
se o crime for culposo: 

11 - o reu não for reincidente em CrIme doloso: 

111 - a culpabilidade, os antecedentes, a conduta SOCIal e a personalidade do 
condenado, bem como os mouvos e as clrcunstanclas IndIcarem que essa substitUIção S~iJ 
suticlemc . 

~ I ~( \'ETADO) 

§ 2~ Na condenação igual ou inferior a um ano. a substituição pode ser feita por 
multa ou por wna pena restritiva de direitos: se superior a wn ano, a pena privativa de 
liberdade pode ser substituida por wna pena restntiva de direitos e multa ou por duas 
restritivas de direitos, 

§ 32 Se o condenado for reincidente. o juiz poderá aplicar a substituição. desde que. 
em face de condenação anterior, a medida seja socialmente recomendável e a reincidêncIa 
não se tenha operado em virtude da prática do mesmo crime. 

§ 42 A pena restritiva de direitos convene-se em privativa de liberdade quando 
ocorrer o descwnprimento injustificado da restrição imposta. No cálculo da pena privativa 
de liberdade a executar será deduzido o tempo cumprido da pena restritiva de direitos, 
respettado o saldo mínimo de trinta dias de detenção ou reclusão, 

§ 52 Sobrevindo condenação a pena privativa de liberdade. por outro crime. o juiz da 
execução penal decidirá sobre a conversão. podendo deixar de aplicá-Ia se for possivel ao 
condenado cumprir a pena substitutiva anterior" 

"Conversào das penas restritivas de direitos 

Art. 45. Na aplicação da substituição prevista no anigo anterior, proceder-se-á na 
forma deste e dos arts. 46. 47 e 48 . 

§ 12 A prestação pecuniária consiste no pagamento em dinheiro à vítima. a seus 
dependentes ou a entidade pública ou privada com destinação social. de irnoonancIa 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96 ) 

l 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 

LEI N? 9714/98 

fixada pelo juiz. não inferior a I (um) salário mínimo nem superior a 360 (trezentos e 
sessenta) salários mínimos. O valor pago sera deduzido do montante de eventual 
condenação em ação de reparação cívil. se coincidentes os beneficiários. 

§ 22 No caso do paragrafo anterior. se houver aceitação do beneficiário. a prestação 
pecuniária pode consistir em prestação de outra natureza. 

§ 32 A perda de bens e valôres pertencentes aos condenados dar-se-á, ressalvada a 
legislação especial. em favor do Fundo Penitenciário Nacional. e seu valor terá como teto 
- o que for maior - o montante do prejuízo causado ou do provento obtido pelo agente ou 
por terceiro. em conseqüência da pratica do crime . 

§ 42 (VETADO)" 

.. Prestaçào de serviços à comunidade ou a entidades publicas 
Art. 46. A prestação de serviços á comunidade ou a entidades públicas é aplicavel às 

condenações superiores a seis meses de privação da liberdade. 

§ 12 A prestação de serviços a comunidade ou a entidades públicas conslSlC n3 
atnbulção de tarefas graruItas ao condenado. 

§ 22 A prestação de serviço à comunidade dar-se-a em entidades assistenciais. 
hospitais. escolas, orfanatos e outros estabelecimentos congêneres. em programas 
comunitários ou estatais. 

§ 32 As tarefas a que se refere o § 12 serão atribuídas conforme as aptidões do 
condenado. devendo ser cumpridas à razão de uma hora de tarefa por dia de condenação, 
fixadas de modo a não prejudicar a jornada normal de trabalho. 

§ 42 Se a pena substiruida for superior a um ano. é facultado ao condenado cumprir a 
pena substirutiva em menor tempo (art. 55), nunca inferior á metade da pena privativa de 
liberdade fixada." 

"Interdição temporária de direitos 

Art. 47 .. ................ .. ............. .......................................................................................... . 

IV - proibição de freqüentar determinados lugares." 

"Art. 55. As penas restritivas de direitos referidas nos incisos m. IV. V e VI do art. 
43 terão a mesma duração da pena privativa de liberdade substiruída, ressalvado o disposto 
no § 42 do art. 46." 

"Requisitos da suspensào da pena 

Art. 77 ... ... ..... .. ....... .. ...... .............. .... ......... .. .... ... ..... .. ............ .... .. ............ ..................... . 

§ 22 A execução da pena privativa de liberdade. não superior a quatro anos. poderá 
ser suspensa. por quatro a seis anos. desde que o condenado seja maIor de setenta anos de 
idade. ou razões de saúde justifiquem a suspensão." 

Art. 22 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília. 25 de novembro de 1998; 1772 da Independência e 1102 da República . 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Renan Calhetros 

~---------------------------------------- -

· I . 
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Ofício nO ti J ~ (CN) Brasília, em 01 de outubro de 1999. 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência que o Congresso Nacional , em 
sessão conjunta realizada no dia 22 de setembro do corrente ano, aprovou o veto parcial 
aposto pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República ao Projeto de Lei da Câmara 
n° 32, de 1997 (PL n° 2.684, de 1996, nessa Casa), que "altera dispositivo do Decreto-Lei 
n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal". 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Michel Temer 

Senador 

(/ 

Presidente da Câmara dos Deputados 
faaJ . 

nt~~ães 
Presidente 

_ ______________________ ~f ff~Q~§ 1 

.. ,---
ARQUIVE-SE 

l E17~ ()f 11199 
'~) lAi 

SQcr~té : iQ-Gerp\ do Mtl91 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 2.684-C, DE 1996 

EMENDAS DO SENADO FEDERAL AO PROJETO DE LEI Nº 2.684-B, DE 1996, 
que altera dispositivos do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 - Código Penal. 

(A COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO) 

'i 



-

Altera 
2.848, 
Código 

dispositivos do Decreto-Lei n O 
de 7 de dezembro de 1940 

Penal. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 0. Os arts. 43, 44, 45, 46, 47, 55 e 77 do 

Decreto-Lei n O 2.848, de 7 de dezembro de 1940, passam a 

vlgorar com as seguintes alterações: 

"Penas restritivas de direitos 

sao: 

Art. 43. As penas restritivas de direitos 

I - prestação pecuniária; 

11 - perda de bens e valores; 

111 - recolhimento domiciliar; 

IV - prestação de serviço à comunidade ou 

a entidades públicas; 

sao 

V - interdição temporária de direitos; 

VI - limitação de fim de semana." 

"Art. 44. As penas restritivas de direitos 

autônomas e substituem as privativas de 

liberdade, quando: 

I apl i cada pena priva ti va de 1 iberdade 

nao superlor a quatro anos e o crlme não for 

cometido com violência ou grave ameaça à pessoa ou, 

• 

, 

• 
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qualquer que seja a pena aplicada, se o crlme for 

culposo; 

rr o réu não for reincidente em crlme 

doloso ; 

rrr - a culpabilidade, os antecedentes , a 

conduta social e a personalidade do condenado, bem 

como os motivos e as circunstâncias indicarem que 

essa substituição seja suficiente. 

§ 1 0 . Quando a condenação for inferior a 

selS meses, o JU1Z, entendendo suficiente , pode 

substi tuir a pena pri vati va de liberdade por 

advertência que consistirá em admoestação verbal 

ao condenado ou por compromisso de freqüência a 

curso ou submissão a tratamento, durante o tempo da 

pena aplicada. 

§ 2 ° . Na condenação igualou inferior a um 

ano, a substituição pode ser feita por multa ou por 

uma pena restri ti va de direi tos ; se superlor a um 

ano , a pena privativa de liberdade pode ser 

subs ti tuída por uma pena res tri ti va de di rei tos e 

multa ou por duas restritivas de direitos. 

§ 3 0 . Se o condenado for rei nciden te, o 

JU1Z poderá aplicar a substituição , desde que, em 

face de condenação anterior , a medida seja 

socialmente recomendável e a reincidência não se 

tenha operado em virtude da prática do mesmo crlme . 

§ 4 °. A pena restritiva de direitos 

converte-se em privativa de liberdade quando ocorrer 

o descumprimento injustificado da restrição imposta . 

No cálculo da pena privativa de liberdade a executar 

será deduzido o tempo cumprido da pena restritiva de 
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direitos, respel tado o saldo , ' mlnlmo de trinta dias 

de detenção ou reclusão . 

§ Sobrevindo condenação a pena 

privativa de liberdade, por outro crime, o juiz da 

execução penal decidirá sobre a conversão, podendo 

deixar de aplicá-la se for possível ao condenado 

cumprlr a pena substitutiva anterior . " 

"Conversão das penas restri tivas de direitos 

Art. 45. Na aplicação da substituição 

prevista no artigo anterior , proceder-se-á na forma 

deste e dos arts. 46 , 47 e 48. 

§ 1 0 . A prestação pecuniária consiste no 

pagamento em dinheiro à ví tima, a seus dependentes 

ou a entidade pública ou privada com destinação 

social, de importância fixada pelo ]U1Z, -nao 

inferior a 1 (um) salário mínimo nem superlor a 360 

(trezentos e sessenta) salários mínimos. O valor 

pago será deduzido do montante de eventual 

condenação em ação de -reparaçao civil, se 

coincidentes os benefi ciários. 

§ 2 ° . No caso do parágrafo anterior, se 

houver aceitação do beneficiário, a prestação 

pecuniária pode consistir em prestação de outra 

natureza . 

§ A perda de bens e valores 

pertencentes aos condenados dar-se-á, ressalvada a 

legislação especial, em favor do Fundo Penitenciário 

Nacional, e seu valor terá como teto o que for 

malor o montante do 
, , 

pre]U1ZO causado ou do 

provento obtido pelo agente ou por terceiro, em 

conseqüência da prática do crime. 

• • • • ';<-
1 ... 
# 
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§ 4 0 . O recolhimento domiciliar baseia - se 

na autodisciplina e senso de responsabilidade do 

condenado. o condenado deverá, sem vigilância, 

trabalhar, freqüentar curso ou exercer atividade 

autorizada, permanecendo recolhido nos dias ou 

horários de folga em residência ou qualquer local 

destinado à sua moradia habitual, conforme 

estabelecido na sentença . " 

"Prestação de serviços à comunidade ou a entidades 

públicas 

Art. 46 . A prestação de servlços 

comunidade ou a entidades públicas é aplicável 

à 
, 
as 

condenações superl0res a selS meses de privação da 

liberdade. 

§ 1 ° . A prestação de serVlços à comunidade 

ou a entidades públicas consiste na atribuição de 

tarefas gratuitas ao condenado . 

§ 2 ° . A prestação de serVlço à comunidade 

dar-se-á em entidades assistenciais, hospitais , 

escolas, orfanatos e outros estabelecimentos 

congêneres, em programas comunitários ou estatais . 

§ 3 ° . As tarefas a que se refere o § 1 ° 

serao atribuídas conforme as aptidões do condenado , 

devendo ser cumpridas à razão de uma hora de tarefa 

por dia de condenação, fixadas de modo a nao 

prejudicar a jornada normal de trabalho. 

§ 4 ° . Se a pena substituída for superl0r a 

um ano, é facultado ao condenado cumprlr a pena 

substitutiva em menor tempo (art. 55) , nunca 

inferior à metade da pena privativa de liberdade 

fixada . " 

~. 
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, 111 ;./ --"Interdição temporária de direitos 

Art. 47. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
IV - proibição de freqüentar determinados 

lugares." 

"Art. 55. As penas restritivas de direitos 

referidas nos 
. . 
lnC1SOS 111, IV, V e VI do art. 43 

terão a mesma duração da pena privativa de liberdade 

substituída, ressalvado o disposto no § 4° do 

art. 46." 

"Requisitos da suspensão da pena 

Art. 77. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 2 0. A execução da pena priva ti va de 

liberdade, não superlor a quatro anos, poderá ser 

suspensa, por quatro a selS anos, desde que o 

condenado seJa malor de setenta anos de idade, ou 

razões de saúde justifiquem a suspensão." 

Art. 2°. Esta Lei entra em vlgor na data de sua 

publicação. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, ;25 de julho de 1997. 
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~\ ... -""J\II l .... .>.;1 , 
ConSt.itulqao ':-' JUStlÇ.;J >3 de "Red3~-",,- '-'---. 

Emendas do Senado ao Pro · de Lei da 
Câmara n° 32, de 1997 (P n° 2.684, de 1996, 
na Casa de Origem), e "altera dispositivos ' 
do Decreto-Lei nO 2 .848, de 7 de dezembro 
de 1940 - Código Penal". , 

Emenda n° 1 
(Corresponde à Emenda n° 6 - CCJ) 

IIRfORfDAE>! 

Dê-se a ementa do projeto a seguinte redação: 
"Altera dispositivos do Decreto-Lei nO 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940 - Código Penal, e acrescenta parágrafo único ao art. 66 da Lei 
n° 7.210, de 11 de julho de 1984 - Lei das Execuções Penais" 

Emenda n° 2 
(Cor responde à Emenda n° 1 - CCJ) 

Dê-se ao rut. 44 referido no art. 1 ° do projeto a seguinte redação: 
"Alt. 44. As penas resuitivas de direitos são autônomas e substituem 

a privativa de liberdade cominada neste Código ou em leis especiais, 
quando : 

I - aplicada a privativa de liberdade a crime doloso, não for 
superior a um ano, e a culposo, em qualquer quantidade; 

II - aplicada pena privativa de liberdade não superior a quau'o 
anos e o crime não for cometido com violência ou grave ameaça à 
pessoa ou em concurso de pessoas; 

III - o réu não for reincidente em crime doloso, ressalvada a 
hipótese do § 1 ° deste artigo. 

§ 1 ° Se o condenado for reincidente, o juiz poderá aplicar a 
substituição em apenas uma opOltunidade, desde que, em face de 
condenação anterior, a medida seja socialmente recomendável e a 
reincidência não se tenha operado em razão da prática de crime de . . 
mesma espeCle. 

§ 2° Na condenação igualou inferior a um ano, a substituição 
poderá ser feita por uma pena resu'itiva de direitos ou multa; se 
superior a um ano, a pena privativa de liberdade poderá ser substituída 
por uma ou mais penas restritivas de direitos e multa. 

§ 3° Quando a condenação for igualou inferior a seis meses, o 
juiz, entendendo suficiente, poderá substituir a pena privativa de 
liberdade por advertência, que consistirá em admoestação verbal ao 
condenado, ou por compromisso de freqüência a curso, durante o 
tempo da pena aplicada. 
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§ 4° A pena restritiva de direitos converter-se-á em privativa de 
liberdade quando ocorrer o descumprimento injustificado de restrição 
imposta. 

§ 5° No cálculo da pena privativa de liberdade a executar será 
deduzido o tempo cumprido da pena restritiva de direitos, respeitado o 
saldo mínimo de trinta dias de detenção ou reclusão e observado o 
disposto no art. 42 deste Código." 

Emenda n° 3 
(Corresponde à Emenda n° 2 - CCJ) 

2 

, 

Dê-se aos §§ do art. 45 referido no ali. I ° do projeto as seguintes redações e 
acrescente-se § 5°: 

"§ 1° A prestação pecuniária consistirá no pagamento em dinheiro 
à vítima, ou a seus dependentes, ou a entidade pública ou privada com 
destinação social, nessa ordem, de imp011ância fixada pelo juiz, não 
inferior a cinco dias-multa nem superior a quinhentos dias-multa, 
observada a proporção do dano ou do beneficio auferido e ressalvado o 
disposto no § 3° deste artigo, e o valor pago será deduzido do montante 
de eventual condenação em ação de reparação civil, se coincidentes os 
destinatários e a razão indenizatória. 

§ 2° No caso do parágrafo anterior, se o destinatário aceitar, a 
prestação poderá ter natureza diversa da pecuniária, desde que 
homologada pelo juiz, que observará a preservação da dignidade 
humana. 

§ 3° Se, fixada em seu valor máximo, a prestação pecuniária 
mostrar-se inexpressiva, diante das condições econômicas do devedor, 
o juiz poderá, expondo suas razões, elevá-las até o décuplo. 

§ 4° A perda de bens e valores pertencentes ao condenado, 
ressalvado o disposto na legislação especial, dar-se-á em favor do 
Fundo Penitenciário Nacional, e seu valor terá como limite o valor do 
alcance, com atualização monetária. 

§ 5° O recolhimento domiciliar baseia-se na autodisciplina e senso 
de responsabilidade do condenado, que deverá, sem vigilância direta, 
trabalhar, freqüentar cursos e exercer atividades autorizadas e 
pelmanecer recolhido à sua morada nos dias e horários detelminados na 
sentença. " 

Emenda n° 4 
(Corresponde à Emenda n° 3 - CCJ) 

Dê-se ao art. 46 referido no art. 1 ° do projeto a segumte redação, 
suprimindo-se o § 4°: 
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"Art. 46. A prestação de serviços à comunidade ou a entidades 
públicas é aplicável às condenações superiores a seis meses de privação 
da liberdade, sem prejuízo da aplicação de outras sanções. 

§ 1 ° A prestação de serviços à comunidade ou a entidades 
públicas consiste no exercício gratuito de atividades pelo condenado. 

§ 2° A prestação de serviços à comunidade ou a entidades 
públicas dar-se-á em entidades assistenciais, hospitais, institutos 
médicos legais, escolas, orfanatos, centrais de distribuição de frutas e 
verduras e demais estabelecimentos congêneres, além de obras públicas 
ou a cargo de empresas conveniadas para esse fim, e em programas 
comunitários ou estatais. 

§ 3° As tarefas a que se refere o § 1° serão atribuídas conforme as 
condições pessoais e aptidões do condenado, observada a natureza do 
delito praticado, e exercidas especialmente em feriados e fins de 
semana, à razão de duas horas de tarefa por dia de condenação, fixadas 
de modo a não prejudicar ajomada normal de trabalho." 

Emenda n° 5 
(Corresponde à Emenda n° 4 - CCJ) 

I l. 

Suprima-se do art. 55 referido no art. 1 ° do projeto a expressão: "ressalvado o 
disposto no § 4° do art. 46." 

demais : 

Emenda n° 6 
(Corresponde à Emenda n° 5 - CCJ) 

Acrescente-se após o art. 1 ° do projeto o seguinte artigo renumerando-se os 

"Art. O art. 66 da Lei nO 7.210, de 11 de julho de 1984 - Lei das Execuções 
Penais é acrescido do seguinte parágrafo: 

vpll. 

'Parágrafo único. Sobrevindo condenação a pena privativa de 
liberdade, por outro crime, compreendido nas condições previstas nos 
incisos I, II e 111 e parágrafos do art. 44 do Código Penal, o Juiz de 
Execução decidirá sobre a conversão, podendo deixar de aplicá-la se 
não atendidos os requisitos. '" 

Senado Federal, em 2' de março de 1998 

Sena 
esidente do Sen ao 



"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

DECRETO-LEI N° 2.848, DE 07 DE DEZEMBRO DE 1940 

CÓDIGO PENAL. 

PARTE GERAL 
................................................................................................................. 

TÍTULO V 
Das Penas 

, 
CAPITULO I 

Das espécies de Pena 
................................................................................................................. 

-SEÇAO II 
Das Penas Restritivas de Direitos 

- Penas restritivas de direitos 
Art. 43 - As penas restritivas de direitos são: 
I - prestação de serviços à comunidade; 
II - interdição temporária de direitos; 
IH - limitação de fim de semana. 
* Artigo com redação determinada pela Lei n° 7.209, de II de julho de 198-J. 

Art. 44 - As penas restritivas de direitos são autônomas e 
substituem as privativas de liberdade, quando: 

I - aplicada pena privativa de liberdade inferior a 1 (um) ano ou se 
o crime for culposo; 

11 - o réu não for reincidente; 
lU - a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e a 

personalidade do condenado, bem como os motivos e as circunstâncias 
indicarem que essa substituição seja suficiente. 

* Artigo com redação determinada pela Lei n° 7.209, de J I de julho de I 98-J. 

''\ 
1 \ 
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Parágrafo único. Nos crimes culposos, a pena privativa de 
liberdade aplicada, igualou superior a 1 (um) ano, pode ser substituída 
por uma pena restritiva de direitos e multa ou por duas penas 
restritivas de direitos, exeqüíveis simultaneamente. 

* Parágrafo com redação determinada pela Lei n° 7.209, de 11 de julho de /98-1. 

- Conversão das penas restritivas de direitos 
Art. 45 - A pena restritiva de direitos converte-se em privativa de 

liberdade, pelo tempo da pena aplicada, quando: 
I - sobrevier condenação, por outro crime, a pena privativa de 

liberdade cuja execução não tenha sido suspensa; 
II - ocorrer o descumprimento injustificado da restrição imposta. 
* Artigo com redação determinada pela Lei nO 7.209, de 11 de julho de /98-1. 

- Prestação de serviços à comunidade 
Art. 46 - A prestação de serviços à comunidade consiste na 

atribuição ao condenado de tarefas gratuitas junto a entidades 
assistenciais, hospitais, escolas, orfanatos e outros estabelecimentos 
congêneres, em programas comunitários ou estatais. 

* Artigo com redação determinada pela Lei n° 7.209, de 11 de julho de 198-1. 

Parágrafo único. As tarefas serão atribuídas conforme as aptidões 
do condenado, devendo ser cumpridas, durante 8 (oito) horas 
semanais, aos sábados, domingos e feriados ou em dias úteis, de modo 
a não prejudicar ajomada normal de trabalho. 

* Parágrafo com redação determinada pela Lei n° 7.209, de /1 dejulho de 198-1. 

- Interdição temporária de direitos 
Art. 47 - As penas de interdição temporária de direitos são: 
I - proibição do exercício de cargo, função ou atividade pública, 

bem como de mandato eletivo; 
II - proibição do exercício de profissão, atividade ou ofício que 

dependam de habilitação especial, de licença ou autorização do poder 
público; 

L-__________ ______ - - -
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III - suspensão de autorização ou de habilitação para dirigir 
veículo. 

* Artigo com redação determinada pela Lei nO 7.209, de II de julho de 198-1. 

- Limitação de fim de semana 
Art. 48 - A limitação de fim de semana consiste na obrigação de 

permanecer, aos sábados e domingos, por 5 (cinco) horas diárias, em 
casa de albergado ou outro estabelecimento adequado. 

* Artigo com redação determinada pela J,ei n° 7.209, de 11 de julho de 198-1. 

Parágrafo único. Durante a permanência poderão ser ministrados 
ao condenado cursos e palestras ou atribuídas atividades educativas. 

* Parágrafo com redação determinada pela Lei nO 7.209, de 11 de julho de 198-1. 

· ............................................................................................................... . 

CAPÍTULO II 
Da Cominação das Penas 

· ......................... ........ .. ......... ... ........ ................ ........................................ . 

Art. 55 - As penas restritivas de direitos terão a mesma duração da 
pena privativa de liberdade substituída. 

* Artigo com redação determinada pela Lei nO 7.209, de 11 de julho de 198-1. 

· ............................................................................................................... . 

CAPÍTULO IV 
Da Suspensão Condicional da Pena 

- Requisitos da suspensão da pena 
Art. 77 - A execução da pena privativa de liberdade, não superior 

a 2 (dois) anos, poderá ser suspensa, por 2 (dois) a 4 ( quatro) anos, 
desde que: 

I - o condenado não seja reincidente em crime doloso; 
II - a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e 

personalidade do agente, bem como os motivos e as circunstâncias 
autorizem a concessão do beneficio; 

-
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IH - não seja indicada ou cabível a substituição prevista no art. 44 
deste Código. 

* Artigo com redação determinada pela Lei n° 7.209, de 11 de 
julho de 1984. 

§ 1 ° - A condenação anterior a pena de multa não impede a 
concessão do benefício. 

* § JO com redação determinada pela Lei nO 7.209, de II de julho de 198-1. 

§ 2° - A execução da pena privativa de liberdade, não superior a 4 
(quatro) anos, poderá ser suspensa, por 4 (quatro) a 6 (seis) anos, 
desde que o condenado seja maior de 70 (setenta) anos de idade. 

* § 2° com redação determinada pela Lei n° 7.209, de J J de j ulho de J 98-1 . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. .. . .. . .. . .. . ... .. .. . .. ... .. . . . .. ..... .. . .. . ..... ....... . .. .. . .. . .. . .. .. . . .. .. .. .... . ..... . . .. . . . .. . .. . .. . . . . .. . . 
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LEI N° 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 

INSTITUI A LEI DE EXECUÇÃO 
PENAL. 

· ............................................................................................................... . 

TÍTULO III 
Dos Órgãos da Execução Penal 

· ............................................................................................................... . 
, 

CAPITULO III 
Do Juízo da Execução 

· ............................................................................................................... . 

Art. 66 - Compete ao juiz da execução: 
I - aplicar aos casos julgados lei posterior que de qualquer modo 

favorecer o condenado; 
II - declarar extinta a punibilidade; 
In - decidir sobre: 
a) soma ou unificação de penas; 
b) progressão ou regressão nos regimes; 
c) detração e remição da pena; 
d) suspensão condicional da pena; 
e) livramento condicional; 
t) incidentes da execução; 
IV - autorizar saídas temporárias; 
V - determinar: 

a) a forma de cumprimento da pena restritiva de direitos e 
fiscalizar sua execução; 

b) a conversão da pena restrita de direitos e de multa em privativa 
de liberdade; 
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c) a conversão da pena privativa de liberdade em restritiva de 
direitos; 

d) a aplicação da medida de segurança, bem como a substituição 
da pena por medida de segurança; 

e) a revogação da medida de segurança; 
f) a desinternação e o restabelecimento da situação anterior; 
g) o cumprimento de pena ou medida de segurança em outra 

comarca; 
h) a remoção do condenado na hipótese prevista no § 1 do 

ART.86 desta Lei; 
VI - zelar pelo correto cumprimento da pena e da medida de 

segurança; 
VII - inspecionar, mensalmente, os estabelecimentos penais, 

tomando providências para o adequado funcionamento e promovendo, 
quando for o caso, a apuração de responsabilidade; 

VIII - interditar, no todo ou em parte, estabelecimento penal que 
estiver funcionando em condições inadequadas ou com infringência 
aos dispositivos desta Lei; 

IX - compor e instalar o Conselho da Comunidade . 
. .. . . .. .. . . .. . .. . .. ... .. ... .. . ... .. . ....... ..... .. . .... ..... .. . . . ... .. ... . . . .. . .. .. . .. . .. . . . . .. . .. . .. . .. .. . . . .. .. 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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2 6 MAR 10 Õ 4 ~ O O 6 9 2 7 . , 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que o Senado Federal 
aprovou, em revisão e com emendas, o Projeto de Lei da Câmara nO 32, de 1997 
(PL nO 2.684, de 1996, nessa Casa), que "altera dispositivos do Decreto-Lei n° 2.848, 
de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal" . 

Em anexo, encaminho a Vossa Excelência os autógrafos 
referentes às emendas em apreço, bem como, em devolução, um da proposição 
primitiva. 

Senado Federal, em -<!.b de março de 1998 

Senador Flaviano Melo 
Primeiro-Secretário, em exercício 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
vpll. 

/ 
RIMEIRA SeCRETARIA 

Em,.p.~ I P-? / 19 Cf g. Ao Senhor 

sec~ór io - ~era~da M esa. 

kdc/ 
Deputadp UBIRATA AGUIAR 

Primeiro Secrt:lário 
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SENADO FEDERAL 

PROJET( JE LEI DA CÂMARA 
~ 32, DE 1997 

(N~ 2.v84/96, na Casa de origem) 
(De iniciativa do Presidente da República) 

. tera 

.848, 
CódJ.go 

d~spos~t~vos do Decreto-Lei nO 
de 7 de dezembro de 194 O 

Penal. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art . l°. Os arts. 43 , 44,45,46,47,55 e 77 do 

Decreto-Lei nO 2.848 , de 7 de dezembro de 1940 , passam a 

v~gorar com as se~~~n~es alterações: 

"PeDas rest:r~ t~ vas de mrei tos 

5io: 

Art. 43 . As penas rest.:r~ t~ vas de ~re~ tos 

I - prestação pecun~ár~a; 

II - perda de bens e valores; 

III - recolh~men~o do~cil~ar; 

IV - prestação de serv~ço à comunidade ou 

a entidades públ~C3S; 

são 

v - ~nterdição temporár~a de ~reitos; 

VI - l~~ tação de f~m de semana." 

"Art. 44 . As penas reBtr~t~vas de direitos 

autõnomas e subst~ tuem as pr~vat~va5 de 

liberdade, quando: 

I - aplicada pena pr~vat~va de liberdade 

n~o super~or a quatro anos e o cr~me não for 

comet~do com v~olênc~a ou grave ameaça à pessoa ou, 

c,," co • 
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qualquer que seJa a pena aplicada, se o crl.me for 

culposo; 

II o réu não for reincidente em crl.me 

doloso; 

III - a culpabilidade, os antecedentes, a 

conduta social e a personalidade do condenado, bem 

como os motivos e as circunstãncias indicarem que 

essa substituição seja suficiente. 

, § 1 0. Quando a condenação for inferior a 

sel.S meses, o JUl.Z, entendendo suficiente, pode 

substituir a 

advertência 

ao condenado 

pena privativa . de liberdade por 

que consi~tirá em admoestação verbal 

ou por compromisso de freqüência a 

curso ou submis&ão a tratamento, durante o tempo da 

pena aplicada. 

§ 2°. Na condenação igualou inferior a um 

ano, a substituição pode ser feita por multa ou por 

uma pena restri ti va de direi tos; se superl.or a um 

ano, a pena privativa de liberdade pode ser 

subs ti tuída por uma pena res tri ti va de direi tos e 

multa ou por duas restritivas de direitos. 

§ 3°. Se o condenado for reincidente -, o 

JUl.Z poderá aplicar a substituição, desde que, em 

face de condenação anterior, a medida seja 

socialmente recomendável e a reincidência -nao se 

tenha operado em virtude da prática do mesmo crl.me. 

A pena restri tiva de direi tos 

converte-se em privativa de liberdade quando ocorrer 

o descumprimento injustificado da restrição imposta. 

No cálculo da pena privativa de liberdade a executar 

será deduzido o tempo cumprido da pena restritiva de 

• 



• 

direi t o"" , r.espei tado o saldo nununo de trinta dias 

de detenção vu rec~usão. 

§ Sobrevindo condenação a pena 

privativá de liberdade, por outro crime, o juiz da 

execução penal decidirá sobre a conversa0, podendo 

deixar de aplicá- _-l se for ~ , ssível ao condenado 

cumpr1r a pena substitutiva anter10r." 

"Conversão das penas restritivas de direitos 

Art. 45 . Na aplicação da subs ti tui ção 

pr~' ~ sta no artigo anterior, proceder-se-á na forma 

deste e dos az'ts. 46, 47 e 48 . 

§ 10. A prestação pecuniária consiste no 

pagamento em dinheiro à ví tima, a seus dependentes 

ou a entidade pública ou privada com destinação 

social, de importância fixada pelo JU1Z, nao 

inferior a 1 (um) salário m1n1mo nem super10r a 360 

(trezentos e sessenta) 

pago sera deduzido 

condenação em açao 

, , 

salários m1n1mos. o valor 

do 

de 

montante 

reparaçao 

de eventual 

civil, se 

coincidentes os beneficiários . 

§ 2 o . No caso do parágrafo anterior, se 

houver aceitação do beneficiário, a prestação 

pecuniária pode consistir em prestação de outra 

natureza. 

§ A perda de bens e valores 

pertencentes aos condenados dar-se-á , ressalvada a 

legislação especial, em favor do Fundo Penitenciário 

Nacional, e seu valor terá como teto - o que for 

ma10r o montante do prejuízo causado ou do 

provento obtido pelo agente ou por terceiro, em 

conseqüência da prática do crime. 

3 
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§ 4 0. O recolhimento domiciliar baseia-se 

na autodisciplina e senso de responsabilidade do 

condenado. O condenado deverá, sem vigilância, 

I trabalhar, frequentar curso ou exercer atividade 
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autorizada, permanecendo recolhido nos dias ou 

horários de folga em residência ou qualquer local 

destinado 
, 
a sua moradia habitual, conforme 

estabelecido na sentença." 

"Prestação' de serviços à comunidade ou a entidades 

públicas 

Art. 46. A pres tação de serv1ços 

comunidaàe ou a entidades públicas é aplicável 

, 
a 

, 
as 

condenações super10res a se1S meses de privação da 

liberdade. 

§ 1°. A prestação de serv1ços à comunidade 

ou a entidades públicas consiste na atribuição de 

tarefas gratuitas ao condenado. 

§ 2°. A prestação de serv1ço à comunidade 

dar-se-á em en tidades assistenciais, hospitais, 

escolas, orfanatos e outros estabelecimentos 

congeneres, em programas comunitários ou estatais. 

§ 3°. As tarefas a que se refere o § 1 ° 

serão a tribuídas conforme as aptidões do condenado, 

devendo ser cumpridas à razão de uma hora de tarefa 

por dia de condenação, fixadas de modo a nao 

prejudicar a jornada normal de trabalho. 

§ 4°. Se a pena substituída for super10r a 

um ano, é facul tado ao condenado cumpr1r a pena 

substitutiva em menor tempo (art. 55) , nunca 

inferior a metade da pena privaLiva de liberdade 

fixada." 

• 
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"Interdição temporária de direitos 
, , .. ' , 

Art. 47. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
IV - proibição de freqüentar determinados 

lugares." 

"Art. 55. As penas restritivas de direitos 

referidas . . 
nos l.ncl.SOS 111, IV, V e VI do art. 43 

terão a mesma duração da pena privativa de liberdade 

substituída, ressalvado o disposto no § 4 ° do 

art. 46 . " 

"Requisitos da suspensão da pena 

Art. 77. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 2°. A execuçao da pena privativa de 

liberdade, nao superior a quatro anos, poderá ser 

suspensa, por quatro a sel.S anos, desde que o 

condenado seJa maior de setenta anos de idade, ou 

razões de saúde justifiquem a suspensão." 

Art. 2°. Esta Lei entra em Vl.gor na data de sua 

.. publicaçã 9' 

Mensagem n° 1.445 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 

Justiça, o texto do projeto de lei que "Altera os ans. 43 , 44, 45, 46, 47, 55 e 77 do Decreto-lei n° 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal" . 

, L 
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Brasília. 24 de dezembro de 1996 - FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS N° 689, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1996, DO 
SENHOR MINISTRO DE ESTADO DA JUSnçA 

Excelcntisslmo Senhor Presidente da República. 

Submeto a consid~ração de Vossa Excelência o anexo projeto de le: que aitera os 
am. 43 a 47. 55 e 77 do Decreto-lei n° 2.848. de 7 de dezembro de 1940 - C6<ltgo Penal. 
discutido e aprovado pelo Conselho i'<aclonal de Política Criminal e Penltenciana - C>lPCP. em 
reunião plenana realizada em 29 de ourubro deste ano. na cidade de Cumiba. Estado do Paraná. 

2. A proposta em questão e resultado de amplos estudos e discussões lavradas no seio 
cio Conselho NaCional de Política Crinunal e Penitenciária. que tem em sua composição os 
seguintes membros titulares e suplem~s: Paulo R. Tonet Camargo (Presidente). Aldir Jorge Viana 
da Silva. Amauri Serralvo. Ariosvaldo de Clmpos Pires. César Oliveira de Barros Leal. D:unásio 
FV<lf1g~iist~ 'de Jes~ s . Fredenco Guilherme Guarigli3. Heitor Piedade Júnior. Hermes Vi1chez 
Guem:ro. Julild. Tannuri Lemgru~r. Luiz Flávio Borges D·urso. Maria Eugênia da Silva Ribeiro. 
Mário Júl:o Perma da Silva. Miguel Fredenco do Espínto Santo. Nilzardo Carnelr:J Leão. Rolf 
Kocrner Ji~ nlo . Ronaldo Antónlo Botelho e Vancilr da Silva Ferreira. 

3. Como ~m demonstrou Vossa Excelência no recente Prol!rama NaCional de Direitos 
Humanos. é necessano repensar as tormas de pUnição do cidadão i~frator. A prisão não vem 
cumpnndo o p:inctpal objetivo da pena. que é reintegrar o condenado 'ao convívio social. de modo 
que não voite a delinquu. 

4. Mas. se infelizmente não temos. ainda. condições de supn!TIlr por Inteiro à pena 
pnvallva de liberdade. caminhamos a passos cada vez mais largos para o entendimento de que a 
pri~ão deve ser reservada para os agentes de cnmes graves e cUJa penculosidade recomentie seI! 
isol~ento do seiO social. Para os crimes de menor gravidade. a melhor solução conSlSle em Impor 
restrições aos direnos do condenado. mas sem retirá-lo do convíVIO social. Sua conduta cn= 
não ficará impune. cumprindo. assim. os designios da prevenção especial e da prevenção geral. Mas 
a e:'lecução da pena não o eSllgmauzará de forma tão brutal como a prisão_ antes permitirá. de 
forma bem mais rdplda e efetiva. sua integração soci".!. Nessa linha de pensamento é que se propõe. 
no !JrcJelC'>. a ampliaç~o das altcrnallvas a ?Coa de prjsão. 

5. A par das altemallvas já existentes. acrescentam-se a prestação pecuniária. o 
recolhimento domiciliar e a perda de bens e valores (an. 43). fornecendo ao juiz maior leque de 
opções para SubslllUlr a pena pnvativa de liberdade. quando cabív~ a subs\ituição. 

6. A prestação pecuniária já vem sendo usada. com sucesso. nos Juizados Especiais 
Criminais. tanto na modalidade do pagamento em dinheiro quanto na da prestação de ouna 
natureza. como mão-de-obra e doação de cestas báSICas. 

7. Por sua vez. 0 recolhimento domiciliar é outra forma adequada para eVitar a prisão 
em regime a~no. quando o condenado eSllver apto a assumir a responsabílidade. 

8. Novidade . mesmo ocorre com a adoção da pena de perda de bens. dando conse
qilência ao disposto no ano 5°. XLVI. "b". da Constiruição Federal. Vozes respeitáveis se insurgem 
contra esta pena. a não ser na forma de reparação de danos ou perdimento de bens Vinculados ao 
crime. seja por sua utilização para a pratica do delito. seJ3 como produto ou provello da ação 
deliruosa. Na realidade_ essas modalidades ja estão Inscritas no art. 91 do Código Penal. dispositivo 
recepcionado pela Constltuição em vigor. como efeitos da condenação. e não como pena criminal. 

9. Há equívoco em confundir a perca de bens com mero confisco. Pelos argumentos 
normalmente Invocados. confisco sena também a pena de multa. consistente em reurar do 
património do condenado determmada soma em dinheiro. que pode chegar a mii e OllOCentOS 
salários rtúnirnos. de acordo com o art. 49 do CP. até dezoito rtúl salários rtúnimos. no caso de 
crimes contra o Sistema fmanceiro (art. 33 da Lei 7.492186) . 

10. Também não deve prosperar a invocação da intangibilidade do direito de 
propriedade. a não ser pela desapropnação. A multa desautoriza tal raciocínio. Além do mais. a 
pena privativa de liberdade também e negação de dirello tão fundamental quanto o de propriedade. 
e ninguém ousa taxá-la de inconstirucional. 

• 



11. Convem lembrar que o repúdio ao confisco na ordem rributana tem por fundamento 
a injustiça de tributo que "pela sua lillação e-fIOrslVa corresponde a uma verdadeIra absorção. 

IOlal ou parcial. da propriedade pamcuiar pelo ESlado . sem o pagamenlo da correspondenre 
indt:nização ao conrribuinre" . E a pena bem aplicada nâo e uma injustiça. e uma necessidade para a 
permanência da coesâo social. 

12. Se a adoção da pena de perda de bens e oportuna ou convemente . o CNPCP 
entende que urge sua positivação '. cabera ao Congresso NaCIOnal deliberar . 

13. Outra inovação consiste na faculdade atribuída ao juiz de substiruir a pena privativa 
de liberdade por advertência. freqüência a curso ou submissão a tratamento. quando entender que 
a medida e suflciCflte. no caso de condenação inferior a seis meses. A substituição. que hoje só é 
possível nos cnmes dolosos. para as condenações inferiores a um ano. passa a ser vi;jvel no caso 
de penas até quarro anos. salvo se o crime foi cometido com violência contra a pessoa (art. 44. 
inciso 1). Justifica-se a medida. em face das amplas alternativas para as penas não superiores a um 
ano. criadas pela Lei 9.099. de 26 de setembro de 1995. 

14. A pena de prestação de serviços a comunidade passa a ser calculada a razão de urna 
hora de tarefa por dlll de prisão. tornando mais fácil ao juiz da execução o seu controle (art. 46) . 
Só sera admitida como pena substirutiva se a pena pnvativa de liberdade for supenor a seiS meses 
e seu cumpnmento puder dar-se em tempo menor. em ressalva a regra geral do 3rt. 55. 

15. No art. 47. insere-se. como pena de interdição temporária de direitos. a proibição 
de freqüentar determmados lu gares. 

l. -:" 

16. Para a suspensão condicional da pena acrescenta-se a hipótese do sursis por motivo 
de doença (art. 77. § 2°) . 

17. Inovação se ~a. tambêm. no que toca à reincidência. Como esta posta. a 
reincidência opera duplamente em desfavor do condenado. Em desprezo ao princípio da 
individualização da pena. tanto ê motivo para exasperar a reprimenda penal quanto impedimento 
absoluto para a obtenção da substiruição de penas. Nem sempre uma nova condenação. por si só. 
justifica a restrição arualmente imposta.. Dentro da concepção sugerida. caberá ao juiz. em cada 
caso concreto. decidir. conforme seJ3 socialmente recomendável. se a reincidéncia constiruirá. ou 
não. motivo para negar a substiruição (art. 44. § 3°). 

18. Estas. Senhor Presidente. as normas que integram a presente proposlrura e que. 
acredito. vêm ao encontro do desiderato principal da pena - a reinserção do condenado na 
sociedade. 

fi 
,A.. 

NELSON 
imsrro de 

. ~. 

o da Justiça 

ANEXO A EXPOSIÇÃO DE ~OTIVOS DO MINISTERIO DA JUSTIÇA 

N' DE I I 

L Sintese do problema ou da situação que reclama providências: 

E necessâno repensar as formas de puniçâo do cidadão infrator. porque a pena de 
prisão nào vem cumprindo seu pnncipal objetivo - remtegrar o condenado ao convívio 
social. 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta: 
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Estabelece penas alternativas à prisão. alterando. assim. os ans. 43 a 47. 55 e TI 
do Decreto-Iei n° 2.848. de 7 de dezembro de 1940 • ~go Penal. 

3. Alternativas existentes às medidas ou atos propostos: 

Projeto de Lei n° 1.881. de 1996. do Deputado Wigbeno Tanuce. que acrescenta 
parágrafo ao anieo 46 do Decreto-Iei n° 2.848. de 7 de dezembro de 1940. sobre prestação 
de serviços à comunidade em casos de condenação por acidentes de trânsito. 

4. Custos: 

5. Razões que justlficam a urgência: 

6. Impacto sob~ o meio ambiente: 

7. Síntese do parecer do Órgão Jurídico 

PROJETO ORIGINAL 

Altera os arts. 43, 44, 45, 46, 47, 55 e 77 do Decreto-lei nO 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 - Código Penal~ 

o CONGRESSO NACIONAL deaeta 

Art. JO Os ans. 43 , 44, 45, 46. 47, 55 e 77 do Decreto-Iei n° 2.S48, de 7 de 
dezembro de 1940, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Peou restritivu de direítos 

Art. 43 . As penas restritivas de direito slo: 

I - prestação pecuniária; 
II - perda de bens e valores; 

IIJ • recolhimento domiciliar, 
IV • prestação de serviço a comunidade ou a entidades publicas. 
V . interdição temperaria. de direnos , 
Vl • limitação de fim de semana 

An. 44 As penas restritivas de direitos sào autõnornas e subslltuem as privanvas de 
liberdade, quando 

J • se tratar de cnme culposo ou for aplicada pena privanva de liberdade nào supenor 
a 4 (quatro) anos. excluída a hipotese de cnme comendo com violênCia ou grave ameaça 
contra a pessoa, 

• 

• 
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11 - o reu não for criminoso habitual ou reincidente na pratica do mesmo crime. 

\11 - a culpabilidade. os antecedentes, a conduta social e a personalidade do 
condenado. bem como os motivos e as circunstâncias indicarem que essa subs!J!uição seja 
suficiente 

§ I ° Qua~do a condenação for Infenor a 6 (seis) meses. o JU IZ. entendendo suficiente. 
pode substituir a pena pnvallva de liberdade por advenencla - que conSistira em 

admoestação verbal ao condenado - ou por compromisso de frequéncla a curso ou 
submissão a tratamento. durante c tempo da pena aplicada 

§ 2° Na condenação igual ou inferior a I (um) ano, a substituição pode ser feita por 
multa ou por uma pena restntiva de direitos Se supenor a I (um) ano. a pena onvativa de 
hberdade pode ser substltuida por uma pena .restritlva de direitos e multa ou por duas 
restntlvas de direitos 

§ )0 Se o condenado for reincidente, o juiz poder a aplicar a substituição. desde que, 
em face de condenação anterior, a medida seja socialmente recomendavel e' a reincidênCia 

nào se tenha operado em vlnude da pratica do mesmo crime 

§ 4° A pena restritiva de direitos convene-se em pnvallva de liberdade quando 
ocorrer o descumprimento injustificado da restrição imposta No cilculo da pena privativa 
de liberdade a executar sera deduzido o tempo cumprido da pena restritiva de direitos, 

respeitado o saldo minimo de 30 (trinta) dias de detenção ou reclusão. 

§ 50 Sobrevindo condenação a pena privativa de liberdade, por outro crime, o juiz da 
execução penal decidira sobre a conversão, podendo deixar de apiicéi-Ia se for pOSSIVel aO 

cOndenado cumprir a pena substitutiva antenor 

Co",'rrsão das prnas restritivas de direitos 

Ar! 45 Na aplicação da substituição prevista no ar! 44 , proceder-se-a na forma 
deste e tios ans 46 . 47 e 48 

§ 10 A prestação pecuniaria consiste no pagamento em dinheiro a vitima, a seus 
dependentes ou a entidade publica ou privada com destinação social, de imponância fixada 
pelo juiz, não inferior a 1 (um) saJario minimo nem superior a 360 (trezentos e sessenta) 
salanos mmimos O valor pago sera deduzido do montante de eventual condenação em ação 
de reparação civil, se coincidentes os beneficiarios. 

§ 2° No caso do paragrafo anterior. se houver aceitação do beneficiario, a prestação 
pecuniéina pode consistir em prestação de outra natureza. 

§ ) 0 A perda de bens e valores penencentes aos condenados dar-se-a, ressalvada a 
legislação especial. em favor do Fundo Perutenclario Nacional. e seu valor tera como teto - o 
que for maior - o montante do prejulzo (.ausado ou do provento obtido pelo agente ou por 
terceiro, em consequêncla da pratica do cnme 

§ 4° O recolhimento domiciliar baseia-se na autodisciphna e senso de 
responsabiiidade do condenado O condenado devera, sem vigilância, trabalhar, frequentar 
cu~so ou exercer atividade autorizada, permanecendo recolhido nos dias ou horarios de folga 

em residênCia ou qualquer local destinado a sua moradia habiTUai. conforme estabelecido na 

sentença. 

Pnstaçio de serviços à comunidade ou a entidades públius 

Ar! 46 . A prestação de serviços a comunidade ou a entidades pubhcas e aplicivd as 
condenações superiores a 6 (seis) meses de pnvação da liberdade 

§ 1 ° A prestação de serviços a comunidade ou a entidades publicas consiste na 

atribuição de tarefas gratuitas ao condenado. 

§ 2" A prestação de serviço a comunidade dar-se-a em entidades assistenciais. 
hospitais, escolas, orfanatos e outros estabelecimentos congêneres, em programas 

comurutanos ou estatats 

9 
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§ 3." As tarefas a que se refere o § 1 ° serão atribuidas as aptidões do condenado. 
devendo ser cumpridas z razão de I (uma) hora de tarefa por dia de condenação, fixadas de 
modo a não prejudicar a jornada norinal de trabalho. 

§ 4° Se a pena substituída for superior a 1 ~um) ano. e facultado ao condenaoo 
cumprir a pena substitutiva em menor tempo (art 55 ), nunca inferior à metade da pena 
privativa de liberdade fixada. 

Interdicão temponiria de direitos 

An 47 ................. .......... ......... ....... ......... ............... ......... .... ... ...... ... ......................... . 

IV - proibição de frequentar determmados lugares 
.. ... ... ...... .... ..... .... ........................ ,' ............... .. ........ ...... .... ..... _ ......... .............. -.. ... ....... . . 

An. 55 . As penas restritivas de direitos referidas nos incisos m, IV, V e VI do ano 
43 terio a mesma durnção da pena privativa de liberdade substituida, ressalvado o dispoSlo 
no § 2° do art. 46. 

Requisitos da suspensão da pala 

An. 77 ................ ... .. .. .................... ..... .... ......... .... ........... .. ............................... ...... ... . 

§ 2° A execução da pena pnvativa de liberdade, não superior a 4 (quatro) anos. 
poderá ser suspensa, por 4 (quatro) a 6 (seis) anos, desde que o condenado seja maior de 70 
(setenta) anos de idade, ou razões de saúde justifiquem a suspenslo." 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçio. 

Brasilia., 

" LEGISLAÇÃO CITADA. 

DECRETO-LEI N° 2.848 DE 07 DE DEZEMBRO DE 1940 

Código Penal. 
••••••••••••••••• • •••••• • ••••••••••• • ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • ••••••••••• 0.0 

PARTE GERAL 
....... .. ... .... .. ................ ... ............. : ••••••••...•.•••••••.. ••• .................. ..•• .. .. ......•• .. 

TITULO V 
Das Penas 

..• ......•••....•.. .• .. •• •.... . ...• •.... ..••••.•••.•••.•• •..•.•.•..•...••. •......... .• .. .. .. ......... •• •..... .. 

CAPÍTULO I 
Das espécies de Pena 

....•.............................. ......... .........................•........•.... ... .. ..................•.... . 

SEÇÃO 11 
Das Penas Restntlvas de Direitos 

Art. 43 - As penas restritivas de direitos são: 
I - prestação de serviços à comunidade; 
II - jnterdição temporária de direitos; 
1Il - limitação de fim de semana. 

Art. 44 - As penas restritivas de direitos são autônomas e substituem 
as privativas de liberdade, quando: 

• 
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I - aplicada pena privativa de liberdade inferior a 1 (um) ano ou se o 
crime for culposo; 

I J - o réu não for reincidente; 
III - a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e a personali

dade do condenado, bem como os motivos e as circunstâncias indica
rem que essa substituição seja suficiente. 

Parágrafo único. Nos crimes culposos, a pena privativa de liberdade 
aplicada, igualou superior a 1 (um) ano, pode ser substituída por uma 
pena restritiva de direitos e multa ou por duas penas restritivas de di
reitos, exeqüíveis simultaneamente. 
Art. 45 - A pena restritiva de direitos converte-se em privativa de li

berdade, pelo tempo da pena aplicada, quando: 
I - sobrevier condenação, por outro crime, a pena privativa de liber

dade cuja ·cxecução não tenha sido suspensa; 
l1 - ocorrer o descumprimento injustificado da restrição imposta. 

Art. 46 - A prestação de serviços à comunidade consiste na atribuição 
ao condenado de tarefas gratuitas junto a entidades assistenciais, hos
pitais, escolas, orfÍlhatos e outros estabelecimentos congêneres, em 
programas comunitários ou estatais. 

PanigJafo único. As tarefas serão atribuídas conforme as aptidões 
do condenado, devcndo ser cumpridas, durante 8 (oito) horas sema
nais~ aos sábados, domingos e feriados ou em dias úteis, de modo a 
não prejudicar a jornada normal de trabalho. 

Art. 47 - As penas de interdição temporária de direitos são: 
I - proibição do exercício de cargo, função ou atividade pública, 

bem como de mandato eletivo; 
II - proibição do exercício de profissão, atividade ou oficio que de

pendam de habilitação especial, de licença ou autorização do poder 
público; 

III - suspensão de autorização ou de habilitação para dirigir veículo. 

SEÇÃO III 
Da Pena de Multa 

Art. 49 - A pena de multa consiste no pagamento ao fundo penitenci
ário da quantia fixada na sentença e calculada em dias-multa. Será, no 
mínimo, de 10 (dez) e, no máximo, de 360 (trezentos e se~c;enta) dias
multa. 

§ I - O valor do dia-multa será fixado pelo juiz não podendo ser in
ferior a um trigésimo do maior salário mínimo mensal vigente ao tem
po do fato, nem superior a 5 (cinco) vezes esse salário. 

§ 2 - O valor da multa será atualizado, quando da execução, pelos 
índices de correção monetária . 
.. -_ ...............................................................•.....................................•..... . 

CAPÍTULO II 
Da Cominação das Penas 

...........................................................•....•.......•....................................... 
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Art . 55 - As penas restritivas de direitos terão a mesma duraçar da 
pena privativa de liberdade substituída . 
.. ..... ...... ... ... ... .... .... ...... ........ ..... ..... ..... ..... .. ... ...... ...... 

CAPITULO IV 
Da Suspensão Condicional da h 

Art. 77 - A execução da pena privativa de liberdade. não superior a 2 
(dois) anos. poderá ser suspensa. por 2 (dois) a 4 (quatro) anos. desde 
que : 

I - o condenado nào sej a reincidente em crime doloso: 
lI - a culpabilidade. os :-mtecedentes. a conduta social e personalida

de do ageille. bem como os motivos e as circunstâncias autorizem a 
concessão do beneficio: 

\11 - não seja indicada ou cabível a substituição prevista no Art. 44 
deste Código. 

~ I - A condenação anterior a pena de multa não impede a concl!s
são do beneficio. 

§ 2 - A execução da pena privativa de liberdade , não superior a 4 
(quatro) anos, poderá ser suspensa, oor 4 (quatro) a 6 {~eis) anos, des
de que o condenado seja maior de 70 (setenta) anos de Idade . 
• •• • • •••••• • • •• •• •• • •••• • • •• •• • • • ••• ... .. • •••• •• • .... ... .. . . . ... . . .. . .... .. .... . .. .... .... .... . •• • •• •• • • o • • • • • •• • • 

CAPITULO VI 
Dos Efeitos da Condenação 

Art. 9\ - São efeitos da condenação: 
I - tornar certa a obrigação de indenizar o dano causadc. 
11 - a perda em favor da União. ressalvado o direito do I 

terceiro de boa-fé : 

, cnme; 
~ ou dt 

a) dos instrllmentos do crime, desde que consistam em coisa:, 
fabrico. alienação. uso, porte ou detenção constitua fato i ,;ito; 

b) d~ produto do crime ou de qualquer bem ou valor que constitua 
proveito auferido pelo agente com a prática do fato criminoso . 
.... .. ......... .... .. ...... ... ... ... .. ........ .... ................. ..... _ .. ... ... ...... .. ... ... .. ..... .... ~ .. ~ .. . 

(À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA) 

Publicado no Diário do Senado Federal, de 2-8-97 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações - Brasília - DF 
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SENADO FEDERAL 

PARECER N° 858, DE 1997 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei 
da Câmara n~ 32, de 1997 ( n° 2.684/96, na Casa de origem ), de iniciativa do Presidente da 
República, que" altera dispositivos do Decreto-Lei n!! 2.848, de 7 de dezembro de 1940 -
Código Penal. " 

RELATOR: Senador ROMEU TUMA 

I - RELATÓRIO 

A proposta legislativa ora submetida ao exame desta Comissão 

dirige-se aos arts. 43 usque 47, e também aos arts. 55 e 77 do Código Penal. 

No que conceme ao art. 43, o objetivo é introduzir novas penas 

restritivas de direitos, constituídas pela prestação pecuniária e pela perda de 

bens e valores; além dessa alteração, se aprovada a nova redação, o 

dispositivo passaria a admitir, além da prestação de serviços à comunidade, já 

prevista no Código Penal, a prestação de serviços a entidades públicas. 

A iniciativa dirige-se também ao art. 44, com a proposta de que 

as penas restritivas de direitos substituam as privativas de liberdade quando 

estas últimas forem inferiores a quatro anos; a substituição também se 

aplicaria aos casos de crime culposo, qualquer que seja"a dimensão da pena a 

ele aplicável; a terceira hipótese para a substituição da pena privativa de 

liberdade ocorreria em relação ao crime cometido sem violência ou grave 

ameaça. 
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A advertência sena aplicável aos delitos sUjeitos a. penas 

inferiores a seis meses (art. 44, § 1°); na hipótese de a pena ser igualou 

inferior a um ano, a proposta é de incidência de multa ou de pena restritiva de 

direito e, se a penalidade ultrapassar um ano, a iniciativa preconiza a 

substituição da privação da liberdade pela restrição a direitos associada a 

multa ou, como alternativa, a substituição por duas penas restritivas de 

direitos (§ 2°). 

Nos casos de reincidência, caberá ao ma2:istrado verificar a 
~ 

possibilidade da conversão da restrição da liberdade em pena alternativa, 

desde que fatores sociais relevantes o recomendem e o segundo delito tenha 

natureza diversa do primeiro (§ 30). 

o § 4° do art. 44 da proposição tem as mesmas feições do atual 

art. 45 do Código Penal, pelo menos no que se reporta à conversão da pena 

restritiva de direitos em privativa de liberdade, em face do descumprimento 

de preceito estabelecido na sentença. O artigo proposto acrescenta, porém, 

que, no cálculo da pena privativa de liberdade a executar, será deduzido o 

tempo cumprido pela outra modalidade, isto é, pela forma restritiva de 

direitos, desde que observado o saldo mínimo de trinta dias de detenção ou 

reclusão. 

A redação recomendada ao § 5° do art. 44 confere competência 

ao juiz de execuções penais para decidir sobre a natureza da aplicação de 

pena superveniente, restritiva de liberdade, podendo deixar de aplicá-la se for 

possível ao condenado o cumprimento da pena pela modalidade aplicada ao 

crime anterior (restritiva de direito). 

Por sua vez, o art. 45 da iniciativa descreve os procedimentos a 

serem adotados nas hipóteses de substituição de penas. Consoante esse 

dispositivo, a prestação pecuniária consiste no pagamento de importância a 

ser arbitrada pelo juiz, entre um e trezentos e sessenta salários-mínimos, 

descontado, se for o caso, o valor eventualmente pago pelo agente do delito 

• 
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em razão de condenação civil. E prevista ainda (§ '")0) ao destinatário da 

prestação a faculdade de aceitar pagamento de outra natureza. 

o § 3° do art. 45 destina-se a estabelecer a hipótese da perda de 

bens do condenado, em favor do Fundo Penitenciário Nacional. O valor da 

perda de bens corresponderia ao do prejuízo causado ou, se este for mais 

elevado, ao do proveito obtido pelo agente do delito. 

No § 4° do art. 45, pretende o autor da proposta que o 

• recolhimento domiciliar observe a "autodisciplina e senso de 

responsabilidade do condenado", que poderá trabalhar, estudar e exercer as 

demais atividades autorizadas, sem qualquer vigilância, desde que se 

mantenha recolhido em sua residência nos dias designados. 

o art. 46 contém o disciplinamento da prestação de serviços à 

comunidade e a entidades públicas, modalidade de sanção aplicável a 

condenações superiores a seis meses de privação da liberdade; nele se prevê, 

entre outras medidas, o estabelecimento de programas comunitários ou 

estatais, em que se observariam as aptidões do condenado e os limites 

superiores da pena, com a possibilidade de sua redução (§ 4°). 

A alteração proposta ao art. 47 do Código Penal limita-se a 

• acrescentar inciso àquele dispositivo para instituir, na interdição temporária 

de direitos, a proibição de o agente freqüentar determinados lugares. 

o art. 55 destina-se a ajustar o novo texto às modificações 

introduzidas nos arts. 43 e 46; e o art. 77, continente dos requisitos da 

suspensão da pena, em seu § 2°, a torna extensível quando razões de saúde a 

justifiquem. 
, . 

São favoráveis as manifestações à proposição na Casa de origem, 

onde recebeu apenas uma emenda, destinada a aditar inciso ao art. 44, para 

dispor que a substituição da pena privativa de liberdade pela restritiva de 

direitos também ocorrerá quando o réu não for reincidente em crime doloso. 

, 
E o relatório. 

- ----------------------------------------------~ 
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11- VOTO 

A iniciativa é toda voltada para a regulamentação do art . 5°, 

inciso XL VI, da Constituição Federal, que autoriza a edição de lei ordinária, 

dispondo sobre a privação ou restrição da liberdade, perda de bens, multa, 

prestação social alternativa e suspensão ou interdição de direitos, temas que 

mereceram, na proposição, abordagem apropriada, em consonância, em sua 

quase totalidade, com a referida Carta de 1988. 

A proposição é de boa lavra e apresenta consistência também 

quando examinada sob os aspectos da juridicidade e da técnica legislativa, 

conquanto na fase atual ainda contenha impropriedades. todas suscetíveis de 

aperfeiçoamento por emendas, como veremos a seguir. 

Preliminarmente, para atender à amplitude de aplicação da 

norma, o caput do art. 44 necessita ultrapassar os limites do Código Penal 

para também referir-se às leis especiais. No que concerne à técnica, o § 1 ° 
desse artigo dispensa vírgulas inglesas (travessões) e, quanto ao mérito, deve 

acompanhar os demais dispositivos fixadores do limite para estabelecer que a 

admoestação é cabível quando a condenação for igualou inferior a seis 

meses. 

Por sua vez, a revisão que se impõe ao § 2° decorre da falta de 

gradação das sanções, nas hipóteses de condenação por seis meses ou por um 

ano. Como está redigido, o parágrafo admite, para condenações iguais ou 

inferiores a um ano, proceda-se à substituição da pena privativa de liberdade 

por multa ou por uma pena restritiva de direitos; se superior a um ano, a 

substituição será por uma pena restritiva de direitos e multa, ou duas 

restritivas de direitos. 

Para corrigir-se a indevida aproximação de sanções aplicáveis a 

situações diversas, é suficiente se amplie a possibilidade de conversão por 

maior número de penas restritivas de direitos, além da cominação de multa, 
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com a inclusão, na parte final do § 2° do art. 44, da previsão de prestação de 

serviços à comunidade, cumulada com multa e com uma ou maior número de 

penas restritivas de direito. Com isso, mantém-se atenuada a pena para . o 

delito mais leve e compatibiliza-se o tópico com o do art. 46, caput, da 
. -proposlçao. 

o § 3° deve referir-se a crime de mesma natureza, e não à 

repetição do mesmo crime, porquanto esta seria materialmente impossível. 

Além disso, esse dispositivo deveria ser renumerado para figurar como § 1°, 

vez que a figura do reincidente é tema contido nos incisos I, · II e III do 

próprio art. 44. 

o § 4° do art. 44 deve ser intcrrompido na palavra imposta, pois 

o texto que o segue disciplina o cálculo e não a conversão da pena, que é o 

ccrne da primeira parte daquele dispositivo. A segunda parte, por essa 

mesma razão, deve ser tratada no parágrafo quinto, subseqüente, no qual, 

parece-nos, deve constar a imprescindível remissão ao disposto no art. 42 do 

Código Penal, que contempla a detração de penas e consoante o qual devem 

ser ábatidos da condenação os períodos de prisão provisória, administrativa 

ou de recolhimento a instituição psiquiátrica ou assemelhada, cumpridos no 

Brasil ou no exterior. 

Por sua vez, o tema que atualmente corresponde ao § 5° da 

proposição deve ser deslocado para o texto do art. 66 da Lei nO 7.210/84 

(Execuções Penais), na qual terá melhor enquadramento, porquanto dispõe 

não sobre direito material, mas sobre o procedimento a ser adotado pelo juiz 

de execuções penais, na hipótese de condenação superveniente ao condenado 

em cumprimento de pena substitutiva. O parágrafo seguinte destinar-se-á à 

previsão de dedução da pena já cumprida e o parágrafo sexto, a ser aditado, 

disporá sobre o recolhimento domiciliar. 

Em atenção ao disposto no inciso IV, in fine, do art. 7° da 

Constituição Federal, parece-nos que o § 1 ° do art. 45 não deveria estabelecer 
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o salário mínimo como base referencial de sanção pecuniária. A 

aplicabilidade do consagrado parâmetro do dia-multa encontra amparo no 

próprio Código e não colide com o texto constitucional. Mostrando-se 

insuficiente, o limite superior fixado na norma haveria de poder ser elevado 

ao décuplo. Quanto à técnica, o parágrafo requer um conectivo precedendo a 

expressão "o valor pago ... ". 

No § 2° do art. 45, entendemos que o eventual acordo celebrado 

entre o agente do delito e o destinatário da reparação só deve ter lugar no 

mundo jurídico se homologado pela autoridade judiciária competente para o 

feito; essa condição nos parece imprescindível, porquanto ao magistrado 

compete observar, entre outros aspectos processuais e legais, o da 

preservação da dignidade humana. 

o § 3° do art. 45, que trata da perda de bens e valores 

pertencentes aos condenados, não pode visar o maior valor possivel, pois ao 

Estado não é líc,ita a apropriação excessiva, devendo observar o exato limite 

do alcance ou débito e, atualizados os valores originais, promover o integral 

ressarcimento do Erário. No que conceme à técnica. os travessões devem dar 

lugar a vírgulas. 

No mesmo art. 45, o § 4° requer o aprimoramento da redação, 

com a supressão de vocábulo (condenado) grafado repetidamente; merece 

revisão dos tempos dos verbos (deverá/permanecendo) e de outras 

expressões vagas, para que se coadunem com a imperatividade (residência ou 

qualquer local destinado à sua moradia habitual). Ademais, o § 4° do art. 45 

deve deslocar-se, renumerado como § 5°, para o art. 44, que versa tema 

semelhante, porquanto o art. 45 da proposição trata de prestação pecuniária e 

o § 4°, de recolhimento domiciliar. 

o Projeto de Lei da Câmara nO 32, de 1997, não esclarece quanto 

às penas relativas aos delitos situados entre um e quatro anos. Vê-se, 

portanto, que o art. 46 deve ser melhor associado ao alt, 44, § 7°, para que 
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disponham mais claramente sobre essa condição; recomenda-se, portanto, se 

adite ao caput do art. 46 a expressão "sem prejuizo da aplicação de outras 

sanções". (Emenda n° 3). 

Os §§ 1° e ' 2° do art. 46 limitam a prestação de serviços à 

comunidade, excluindo, sem motivo aparente. as entidades públicas 

enunciadas no caput, e menciona apenas hospitais, escolas e órgãos 

congêneres, quando a extensão dessas atividades, hoje, sob a égide da lei em 

vigor, já alcança prefeituras, hospitais, centros de distribuição / d~ 
/1 f 

hortifrutigrangeiros (Ceasas), entre tantos outros, e não exclui tarefas como 

pintura de meio-fio, perfuração de poços e abertura de estradas. A proposta, 

portanto, quanto a esse tópico, necessita ser revista, pois mostra-se aquém das 

possibilidades atuais. 

No que tange ao § 3° do art. 46, deve-se observar que não apenas 

as aptidões do condenado devem orientar a natureza da pena, mas também a 

modalidade de delito praticado. Por outro lado, a fixação de apenas uma hora 

de tarefa por dia de condenação é inaceitável, por traduzir-se em absolvição 
. 

graCIOsa. 

A nosso ver, os bons resultados da substituição da pena devem 

ser os de humanizar e sensibilizar o agente para as vicissitudes e realidades 

humanas, o que pode decorrer da verdadeira interação destes com as suas 

vítimas potenciais ou reais. Assim, é substituindo lâmpadas em hospitais ou 

limpando paredes e chão de orfanatos que o condenado poderá reconsiderar a 

sua conduta, mas não em meras visitas a esses estabelecimentos, de apenas 

uma única hora por dia. 

Igualmente inaceitável, a nosso ver, é a atual redação do § 4° do 

art. 46, capaz de suprimir a metade da pena privativa de liberdade, quando 

superior a um ano, ao mesmo tempo que autoriza a conversão da outra 

metade. em pena substitutiva. Para nós, a substituição de pena privativa de 

liberdade de até quatro anos já se traduz em beneficio que confere ao 

7 
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condenado a oportunidade de reorientar-se no âmbito da sociedade, mas a 

mera absolvição parcial poderá induzi-lo a comportamento contrário ao que 

constitui o escopo do projeto. 

Dispõe o art. 55, em conexão com o § 4° do art. 46, que as penas 

restritivas de direitos constituídas por recolhimento domiciliar, prestação de 

serviços à comunidade ou a entidades públicas, interdição temporária de 

direitos e limitação de fim de semana terão a mesma duração da pena 

privativa de liberdade, exceto quando a pena substituída, isto é, privativa de 

liberdade, for superior a um ano, hipótese em que o condenado poderá ter a 

pena reduzida pela metade. 

Entendemos que o art. 55, in fine, da proposição, pelas mesmas 

razões apontadas ao examinarmos o § 4° do art. 46, não oferece consistência 

punitiva, mas simples absolvição parcial, distanciada da resposta preconizada 

pela sociedade para a punição de delitos. 

No que se reporta à ementa, a proposta legislativa deve ser 

corrigida para que dela conste referência ao art. 66 da Lei nO 7.210, de 11 de 

julho de 1984 (Execuções Penais). 

o projeto omite, talvez voluntariamente, o fechamento 

"revogam-se as disposições em contrário". Na verdade, neste caso, não há 

impropriedade nessa omissão, porquanto a Lei de Introdução do Código 

Civil, que orienta a matéria, estabelece em seu art. 2°, § 1°, que "A lei 

posterior revoga a anterior quando expressamente o declare, quando seja 

com ela incompatível ou quando regule inteiramente a matéria de que 

tratava a lei anterior". 

Neste caso, por ser a lege ferenda de edição posterior, à luz da 

Lei de Introdução ao Código Civil estariam derrogadas todas as normas 

anteriores com ela incompatíveis. É essa condição de posterioridade que 

dispensa a expressão de fechamento. Acresce que a proposta é de alteração 

de artigos do Código Penal, cujo texto já contém a expressão de revogação 

• 
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em gênero. Se for promulgada a iniciativa, será inócua a repetição porque seu 

texto passará a pertencer àquele Código. 

Diante de todo o exposto, opinamos favoravelmente ao Projeto 

de Lei da Câmara nO 32, de 1997, com as seguintes emendas: 

EMENDA N° 1 - CCJ 

Dê-se ao caput, incisos I, H e IH, e aos §§ 1°, 2°, 3° 4° e 5° do 

art. 44 referido no art. 1 ° do projeto a seguinte redação: 

"Art. 44 As penas restritivas de direitos sao autônomas e 

substituem a privativa de liberdade cominada neste Código ou em leis 

especiais, quando: 

I - aplicada a privativa de liberdade a cnme doloso, não for 

superior a um ano, e a culposo, em qualquer quantidade; 

H - aplicada pena privativa de liberdade não superior a quatro 

anos e o crime não for cometido com violência ou grave ameaça à pessoa ou 

em concurso de pessoas; 

IH - o réu não for reincidente em crime doloso, ressalvada a 

hipótese do § 1 ° deste artigo. 

§ 1 ° Se o condenado for reincidente, o juiz poderá aplicar a 

substituição em apenas uma oportunidade, desde que, em face de condenação 

anterior, a medida seja socialmente recomendável e a reincidência não se 

tenha operado em razão da prática de crime de mesma espécie. 

§ 2° Na condenação igualou inferior a um ano, a substituição 

pode ser feita por uma pena restritiva de direitos ou multa; se superior a um 
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ano, a pena privativa de liberdade pode ser substituída por uma ou mais penas 

restritivas de direitos e multa. 

§ 3° Quando a condenação for igualou inferior a seis meses, o 

juiz, entendendo suficiente, pode substituir a pena privativa de liberdade por 

advertência, que consistirá em admoestação verbal ao condenado, ou por 

compromisso de freqüência a curso, durante o tempo da pena aplicada. 

§ 4° A pena restritiva de direitos converte-se em privativa de 

liberdade quando ocorrer o descumprimento injustificado de restrição 

imposta. 

§ 5° No cálculo da pena privativa de liberdade a executar será 

deduzido o tempo cumprido da pena restritiva de direitos, respeitado o saldo 

mínimo de trinta dias de detenção ou reclusão e observado o disposto no art. 

42 dene Código; 

EMENDA N° 2 - CCJ 

Dê-se aos §§ 1°, 2°, 3° e 4° do art. 45 referido no art. 1 ° do 

projeto a seguinte redação, acrescentando-se-Ihe § 5°; 

"Art. 45 .......................................................................................... . 

§ 1° A prestação pecuniária consiste no pagamento em dinheiro à 

vítima, ou a seus dependentes, ou a entidade pública ou privada com 

destinação social, nessa ordem, de importância fixada pelo juiz, não inferior a 

cinco dias-multa nem superior a quinhentos dias-multa, observada a 

pl llporção do dano ou do beneficio auferido e ressalvado o disposto no § 3° 

deste artigo, e o valor pago será deduzido do montante de eventual 

condenação em ação de reparação civil, se coincidentes os destinatários e a 

razão indenizatória. 

• 
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~ 2° No caso do parágrafo anterior, se o destinatário aceitar, a 

prestação pode ter natureza diversa da pecuniária, desde que homologada 

pelo juiz, que observará a preservação da dignidade humana. 

~ 3° Se, fixada em seu valor máximo, a prestação pecuniária 

mostrar-se inexpressiva, diante das condições econômicas do devedor, o juiz 

pode, expondo suas razões, elevá-la até o décuplo. 

§ 4° A perda de bens e valores pertencentes ao condenado, 

ressalvado o disposto na legislação especial, dar-se-á em favor do Fundo 

Penitenciário Nacional, e seu valor terá como limite o valor do alcance, com 

atualização monetária. 

§ 5° O recolhimento domiciliar baseia-se na autodisciplina e 

senso de responsabilidade do condenado, que deverá, sem vigilância direta, 

trabalhar, freqüentar cursos e exercer atividades autorizadas e permanecer 

recolhido à sua morada nos dias e horários determinados na sentença." 

EMENDA N° 3 - CCJ 

Dê-se ao art. 46 referido pelo art. 1 ° do projeto a seguinte 

redação, suprimindo-se o § 4°: 

"Art. 46. A prestação de serviços à comunidade ou a entidades 

públicas é aplicável às condenações superiores a seis meses de privação da 

liberdade, sem prejuízo da aplicação de outras sanções. 

§ 1 ° A prestação de serviços à comunidade ou a entidades 

públicas consiste no exercício gratuito de atividades pelo condenado. 

§ 2° A prestação de serviços à comunidade ou a entidades 

públicas dar-se-á em entidades assistenciais, hospitais, institutos médicos 
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legais, escolas, orfanatos, centrais de distribuição de frutas e verduras e 

demais estabelecimentos congêneres, além de obras públicas ou a cargo de 

empresas conveniadas para esse fim, e em programas comunitários ou 

estatais. 

§ 30 As tarefas a que se refere o § 10 serão atribuídas conforme as 

condições pessoais e aptidões do condenado, observada a natureza do delito 

praticado, e exercidas especialmente em feriados e fins de semana, à razão de 

duas horas de tarefa por dia de condenação, fixadas de modo a não prejudicar 

a jornada normal de trabalho." 

EMENDA N° 4 - CCJ 

Suprima-se do art. 55 referido pelo art. lOdo projeto a expressão: 

"ressal vado o disposto no § 40 do art. 46". 

EMENDA N° 5 - CCJ 

Acrescente-se ao projeto um novo art. 

redação, renumerando-se o subseqüente: 

~ o com a segumte 
~ 

Art. 2°. O art. 66 da Lei na 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei das 

Execuções Penais) fica acrescido do seguinte parágrafo: 

"Art. 66 ........................................................................................ .. 

Parágrafo único. Sobrevindo condenação a pena privativa de 

liberdade, por outro crime, compreendido nas condições previstas nos incisos 

I, II e III e parágrafos do art. 44 do Código PenaL o Juiz de Execução 

decidirá sobre a conversão, podendo deixar de aplicá-la se não atendidos os 
o. " requisitoS. 
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EMENDA N° 6 - CCJ 

Altere-se a ementa do PLC nO 32, de 1997, para que dela conste 

referência à alteração proposta ao art. 66 da Lei n° 7.210. de 1 1 de julho de 

1984 (Lei das Execuções Penais), passando a ter o seguinte teor: "altera 

dispositivos do Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código 

Penal, e acrescenta parágrafo único ao art. 66 da Lei nO 7.210. de lIde julho 

de 1984 (Lei das Execuções Penais)." 
,----. 

I I 

Sala da Comissão. em 10, de dezembro de 1997 

, 
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República Federativa do Brasil-
I 

Comstituição 
- -'!' - - - - - - - - - - - - - -

____ .l~JHt ________ - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - --

Art. 52 Todos são iguais~rante a lei, 'sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileir s e aos estrangeiros residentes no País a inviolabi
lidade do direito\à vida, à li erdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

, . 
nos termos segumtes: 

••••.....•.•..•.........•............•.....•...........••..•..•........•..••.......................................................... . 
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XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará , entre outras. 
as segumtes: 

a) privação ou restrição da liberdade; 

b) perda de bens; 

c) multa; 

d) prestação social alternativa; 

e) suspensão ou interdição de direitos; 

••••................................................•.... .............. ... . ... ... .... ....•...... ..... .... .. .... .. ... ........ , 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que 
visem à melhoria de sua condição social : 

••••••••••.••..•...••••••••......................••••••.•...•••..•.•.....• ••............. ..................•......•.... .••...•. 

IV - salário mínimo, fixado em lei , nacionalmente unificado, capaz de 
atender às suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia. 
alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência 
social, com reajustes periódicos que lhe preseryem o poder aquisitivo, sendo 
vedada sua vinculação para qualquer fim; 

•••.•••••••••••.........••••.....•• •••••.•..••••...•.•....••.•.••..••..• •...•....••...•....•• .....•......•.....•... ......••..••...•.. • 

LEI N. 7.210 - DE 11 DE JULHO DE 1984 

Institui a Lei de Execução Penal 

O Presidente da República. 

Faço saber que o Congresso Nacional .decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

' ......•..................•............................................................................................................ 

Art. 66. Compete ao Juiz da execução: 
I - aplicar aos casos julgados lei posterior que de qualquer modo favorecer o 

condenado; 
II - declarar extinta a punibilidade; 
III - decidir sobre: 
a) soma ou unificação de penas; 
b) progressão ou regressão nos regimes; 
c) detração e remição da pena; 
d) suspensão condicional da pena; 
e) livramento condicional; 
f) incidentes da execução. 
IV - autorizar saídas temporárias; 
V - determinar: 
a) a forma de cumprimento da pena restritiva de direitos e fiscalizar sua 

execuçao; 
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b) a conversão da pena restritiva de direitos e de multa em privativa de li) 

dade; 
c) a convex:são da pena privativa de liberdade em restritiva de direitos ; 

d) a aplicação da medida de se~lfança, bem como a substituição da pena I 

medida de segurança; 
e) a revogação da medida de segurança; 

f) a desinternação e o restabelecimento da situação anterior; 

g) o cumprimento de pena ou medida de segurança em outra comarca; 

h) a remoção do condenado na hipótese prevista no § !O, do artigo 86, desta r ' l. 

VI - zelar pelo correto cumprimento da pena e da medida de segurança; 

VII - inspecionar, mensalmente, os estabelecimentos penais, tomando provi

dências para o adequado funcionamento e promovendo, quando for o caso, a apt. 

ção de responsabilidade; 
VIII - interditar, no todo ou em parte, estabelecimento penal que estiv\ 

funcionando em condições inadequadas ou com infringência aos dispositivos dest" 

Lei' , 
IX - compor e instalar o Conselho da Comunidade 

Publicado no Diário do Senado Federal. de 16.12.97 

\ 

\ 
I 

\ 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília _ DF 
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SENADO FEDERAL 

PARECER N° 152, DE 1998 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final das Emendas do 

Senado ao Prpjeto de Lei da Câmara n° 

32, de 1997 (n° 2.684, de 1996, na Casa de 

Origem). 

A Comissão Diretora apresenta a redação final das Emendas do Senado 

ao Projeto de Lei da Câmara n° 32, de 1997 (n° 2.684, de 1996, na Casa de Origem), 

que altera dispositivos do Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código 

Penal. 

Sala de Reuniões da Comissão, em 21de 1'v'vV01;o de 1998. 

- -- - ----.-.- b 
, PRESIDENTE 
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ANEXO AO PARECER N° ~998. 

Redação final das Emendas do 
Senado ao Projeto de Lei da Câmara n° 
32, de 1997 (n°. 2.684, de 1996, na Casa de 
Origem). 

Altera dispositivos do Decreto-Lei n° 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código 
Penal. 

Emenda n° 1 

(Corresponde à Emenda n° 6 - CCJ) 

Dê-se a ementa do projeto a seguinte redação: 

"Altera dispositivos do Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 - Código Penal, e acrescenta parágrafo único 
ao art. 66 da Lei n° 7.210, de 11 de julho de 1984 - Lei das 
Execuções Penais." 

Emenda n° 2 

(Corresponde à Emenda n° 1 - CCJ) 

Dê-se ao art. 44 referido no art. 1 ° do projeto a seguinte redação: 

"Art. 44. As penas restritivas de direitos são autônomas e 
substituem a privativa de liberdade cominada neste Código ou 
em leis especiais, quando: 

I - aplicada a privativa de liberdade a crime doloso, não for 
superior a um ano, e a culposo, em qualquer quantidade; 

li - aplicada pena privativa de liberdade não superior a 
quatro anos e o crime não for cometido com violência ou grave 
ameaça à pessoa ou em concurso de pessoas; 
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III - o réu não for reincidente em crime doloso, ressalvada a 
hipótese do § 1 ° deste artigo. 

§ 1° Se o condenado for reincidente, o juiz poderá aplicar a 
substituição em apenas urna oportunidade, desde que, em face de 
condenação anterior, a medida seja socialmente recomendável e 
a reincidência não se tenha operado em razão da prática de crime 
de mesma espécie. 

§ 2° Na condenação igual ou inferio! a um ano, a 
substituição poderá ser feita por uma pena restritiva de direitos 
ou multa; se superior a um ano, a pena privativa de liberdade 
poderá ser substituída por uma ou mais penas restritivas de 
direitos e multa. 

§ 3° Quando a condenação for igual ou inferior a seis 
meses, o juiz, entendendo suficiente, poderá substituir a pena 
privativa de liberdade por advertência, que consistirá em 
admoestação verbal ao condenado, ou por compromisso de 
freqüência a curso, durante o tempo da pena aplicada. 

§ 4° A pena restritiva de direitos converter-se-á em 
privativa de liberdade qaando ocorrer o descumprimento 
injustificado de restrição imposta. 

§ 5° No cálculo da pena privativa de liberdade a executar 
será deduzido o tempo cumprido da pena restritiva de direitos, 
respeitado o saldo rrúnimo de trinta dias de detenção ou reclusão 
e observado o disposto no art. 42 deste Código." 

Emenda n° 3 

(Corresponde à Emenda n° 2 - CCJ) 

, 
t 

, j 

s, 
, , 

Dê-se aos §§ do art. 45 referido no art. 1 ° do projeto as seguintes re&ç'~~ 

e acrescente-se § 5°: 

"§ 1 ° A prestação pecuniária consistirá no pagamento em 
dinheiro à vítima, ou a seus dependentes, ou a entidade pública 
ou privada com destinação social, nessa ordem, de importância 
fixada pelo juiz, não inferior a cinco dias-multa nem superior a 
quinhentos dias-multa, observada a proporção do dano ou do 
benefício auferido e ressalvado o disposto no § 3° deste artigo, e 
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o valor pago será deduzido do montante de eventual condenação 
em ação de reparação civil, se coincidentes os destinatários e a 
razão indenizatória. 

§ 2° No caso do parágrafo anterior, se o destinatário aceitar, 
a prestação poderá ter natureza diversa da pecuniária, des6ê.:tilJé:. 

homologada pelo juiz, que observará a preservação da dignidade 
humana. 

§ 3° Se, fixada em seu valor máximo, a prestação 
pecuniária mostrar-se inexpressiva, diante das condições 
econômicas do devedor, o juiz poderá, expondo suas razões. 
elevá-las até o décuplo. 

§ 4° A perda de bens e valores pertencentes ao condenado, 
ressalvado o disposto na legislação especial, dar-se-á em favor 
do Fundo Penitenciário Nacional, e seu valor terá como limite o 
valor do alcance, com atualização monetária. 

§ 5° O recolhimento domiciliar baseia-se na autodisciplina 
e senso de responsabilidade do condenado, que deverá, sem 
vigilância direta, trabalhar, freqüentar cursos e exercer atividades 
autorizadas e permanecer recolhido à sua morada nos dias e 
horários determinados na sentença." 

Emendano4 

(Corresponde à Emenda n° 3 - CCJ) 

Dê-se ao art. 46 referido no art. 1 ° do projeto a seguinte redação, 
suprimindo-se o § 4°: 

"Art. 46. A prestação de serviços à comunidade ou a entidades 
públicas é aplicável às condenações superiores a seis meses de 
privação da liberdade, sem prejuízo da aplicação de outras 
sançoes. 

§ 1 ° A prestação de serviços à comunidade ou a entidades 
públicas consiste no exercício gratuito de atividades pelo 
condenado. 

§ 2° A prestação de serviços à comunidade ou a entidades 
públicas dar-se-á em entidades assistenciais, hospitais, institutos 
médicos legais, escolas, orfanatos, centrais de distribuição de 



frutas e verduras e demais estabelecimentos congêneres, além de 
obras públicas ou a cargo de empresas conveniadas para esse 
fim, e em programas comunitários ou estatais. 

§ 30 As tarefas a que se refere o § 10 serão atribuídas 
conforme as condições pessoais e aptidões do condenado, 
observada a natureza do delito praticado, e exercidas 
especialmente em feriados e fins de semana, à razão de duas 
horas de tarefa por dia de condenação, fixadas de modo a não 
prejudicar a jornada normal de trabalho." 

Emenda nOS 

(Corresponde à Emenda n° 4 - CCJ) 

r>--- . ' -

Suprima-se do art. 55 referido no art. lOdo projeto a expressão: 
"ressalvado o disposto no § 4° do art. 46." 

demais: 

Emendan06 

(Corresponde à Emenda n° 5 - CCJ) 

Acrescente-se após o art 1 ° do projeto o seguinte artigo renumerando-se os 

"Art. O art. 66 da Lei n° 7.210, de 11 de julho . çle 1984 - Lei das 
Execuções Penais é acrescido do seguinte parágrafo: 

'Parágrafo único. Sobrevindo condenação a pena privativa 
de liberdade, por outro crime, compreendido nas condições 
previstas nos incisos I, li e III e parágrafos do art. 44 do Código 
Penal, o Juiz de Execução decidirá sobre a conversão, podendo 
deixar de aplicá-la se não atendidos os requisitos.''' 

Publicado no Diário do Senado Federal, de 25-3-98 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações - Brasília - DF 
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Defiro Pübliqüe-s8 . 

", 

Em 09/09 .' 98 PPESIDENTE 

Mensagem nQ 1.069 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Dirijo-me a Vossas Excelências para solicitar seja atribuído o regime de urgência, de 

acordo com os termos do parágrafo 1Q do artigo 64 da Constituição Federal, ao Projeto de lei que 

tramita na Câmara dos Deputados com o nQ 2.684, de 1996, que "Altera os arts. 43, 44, 45, 46, 47, 

55 e 77 do Decreto-Lei nQ 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal" , encaminhado àquela 

Casa Nacional com a Mensagem nQ 1.445, de 1996. 

Brasília, 8 de setembro de 1998. 



• 

Em 09 '09 98 

Mensagem nº 1.069 

WRG t.f\:!C: , 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Dirijo-me a Vossas Excelências para solicitar seja atribuído o regime de urgência, de 

acordo com os tennos do parágrafo 1 º do artigo 64 da Constituição Federal, ao Projeto de lei que 

tramita na Câmara dos Deputados com o nº 2.684, de 1996, que "Altera os arts. 43, 44, 45, 46, 47, 

55 e 77 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal", encaminhado àquela 

Casa Nacional com a Mensagem nº 1.445, de 1996. 

Brasília, 8 de setembro de 1998. 



PRI M f 'p ::\ ~ Fí~ RETARIA - - ---- ~"'"_ .''' -
• RE CEBl ,0 nesta Secr etar ia 

:f!Z:[1l:1t\h~:~ 
Anlnatura ponto 

Aviso n2 1.199_ SUPARlC. Civil. 

Em 8 de setembro de 1998. 

• 
Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República na qual solicita ao Congresso Nacional seja atribuído o regime de urgência ao Projeto de 

Lei n2 2.684, de 1996. 

Atenciosamente, 

c =c~~ 
CLOVIS DE BARROS CARVALHO 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

IMEIRA SECRETARIA 

mJJ.11 J?] / 19 .~t /? 
De ordem, ao senhor Secre

tário-Gerai da Mesa para as d :> 

!JúnIOr 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 
Primei~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.684-C, DE 1996 

EMElmAS DO SENADO FEDERAL 
que altera dispositivos 
dezembro de 1940 - Código 

AO PROJETO DE LEI NQ 2.684-B, DE 1996, 
do Decreto-Lei nQ 2.848, de 7 de 
Penal. 

(A COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1°. Os arts. 43, 44, 45, 46, 47, 55 e 77 do 

Decreto-Lei nO 2.848, de 7 de dezembro de 1940, passam a 

v~gorar com as seguintes alterações: 

"Penas res.tritivas de direitos 

sao: 

Art. 43. As penas restritivas de direitos 

I - prestação pecuniária; 

11 - perda de bens e valores; 

111 - recolhimento domiciliar; 

IV - prestação de serviço à comunidade ou 

a entidades públicas; 

V - interdição temporária de direitos; 

VI - limitação de fim de semana." 
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"Art. 44. As penas res't.::itivas de direitos 

são autônomas e substi t~.lem as privativas de 

liberdade, quando: 

I aplicada pena privativa de liberdade 

não superlor a quatro anos e o crime 
-.. 

nao for 

cometido com violência ou 

qualquer que seJa a pena 

culposo; 

- o réu não 

doloso; 

, 
grave ameaça a pessoa 

aplicada, se o crime 
ou, 
for 

for reincidente em crlme 

III - a culpabilidade, os antecedentes, a 

conduta social e a personalidade do 'condenado, bem 

como os motivos e as circunstâncias indicarem que 

essa substituição seja suficiente. 

§ 1 0. Quando a condenação for inferior a 

selS meses, o JU1Z, entendendo suficiente, pode 

substituir a pena privativa de liberdade por 

advertência - que consistirá em admoestação verbal 

ao condenado ou por compromisso de freqüência a 

curso ou submissão a tratamento, durante o tempo da 

pena aplicada. 

§ 2°. Na condenação igualou inferior a um 

ano, a substituição pode ser feita por multa ou por 

• 

uma pena restritiva de direitos; se superlor a um • 

ano, a pena privativa de liberdade pode ser 

substi tuída por uma pena restri ti va de direi tos e 

multa ou por duas restritivas de direitos. 

§ 3 0. Se o condenado for re:i, nciden te, o 

JU1Z poderá aplicar a substituição, desde que, em 

face de condenação anterior, a medida seJa 

socialmente recomendável e a reincidência não se 

tenha operado em virtude da prática do mesmo crlme. • 

I 
I 

I 

I 
I 
I 

I 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 



A pena restritiva de direitos 
converte-se em privativa de liberdade quando ocorrer 
o descumprimento injustificado da restrição imposta. 
No cálculo da pena privativa de liberdade a executar 
será deduzido o tempo cumprido da pena restritiva de 
direi tos, respel. tado o saldo mínimo de trinta dias 
de detenção ou reclusão. 

§ Sobrevindo condenação a pena 
privativa de liberdade, por outro crime, o juiz da 
execução penal decidirá sobre a conversão, podendo 
deixar de aplicá-la se for possível ao condenado 
cumprl.r a pena substitutiva anterior." 
"Conversão das penas restritivas de direitos 

Art . 45. Na aplicação da substituição 
prevista no artigo anterior, proceder-se-á na forma 
deste e dos a~ts . 46, 47 e 48. 

§ 10. A prestação pecuniária consiste no 
pagamento em dinheiro à , ví tima, a seus dependentes 
ou a entidade pública ou privada com destinação 
social, de importância fixada pelo ]Ul.Z, não 
inferior a 1 (um) salário mínimo nem superl.or a 360 
(trezentos e sessenta) salários mínimos. O valor 
pago será deduzido do montante de eventual 
condenação em ação de reparação civil, se 
coincidentes os beneficiários . 

§ 2 0
• No caso do parágrafo anterior, se 

houver aceitação do beneficiário, a prestação 
pecuniária pode consistir em prestação de outra 
natureza . 

§ A perda de bens e valores 
pertencentes aos condenados dar-se-á, ressalvada a 
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legislação especial, em favor do Fundo Penitenciário 

Nacional, e seu valor terá como teto o que for 

mal.or o montante do prejuízo causado ou do 

provento obtido pelo agente ou por terceiro, em 

conseqüência da prática do crime. 

§ 4°. O recolhimento domiciliar baseia-se 

na autodisciplína e senso de responsabilidad9 do 

condenado. O condenado deverá, sem vigilância, 

trabalhar, freqüentar curso ou exercer atividade 

autorizada, permanecendo recolhido nos dias ou 

horários de folga em residência ou qualquer local 

destinado à sua moradia habitual, conforme 

estabelecido na sentença." 

"Prestação 'de serviços à comunidade ou a entidades 

públicas 

Art. 46. A prestação de servl.ços 

comunidade ou a entidades públicas é aplicável 

à 
, 
as 

condenações superiores a seis meses de privação da 

1 iberq.,~de . 

§ l°. A prestação de serVl.ços à comunidade 

ou a entidades públicas consiste na atribuição de 

tarefas gratuitas ao condenado. 

§ 2°. A prestação de servl.ço à comunidade 

dar-se-á em entidades assistenciais, hospitais, 

escolas, orfanatos e outros estabelecimentos 

congêneres, em programas comunitários ou estatais. 

§ 3 0. As tarefas a que se refer~ o § 10 

serão atribuídas conforme as aptidões do condenado, 

devendo ser cumpridas à razão de uma hora de tarefa 

por dia de condenação, fixadas de 
, 

modo a não 

prejudicar a jornada normal de trabalho. 



• 

~ 4°. Se .a .pena · .substituída·'. for -superior a 
um ano, é facultado ao condenado cumpr1r a pena 
substitutiva em menor tempo (art. 55) , nunca 
inferior à metade da pena privativa de liberdade 
fixada." 

"Interdição temporária de direitos 

Art. 47. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • 

IV - proibição de freqüentar determinados 
lugares." 

"Art. 55. As penas restri ti vas de di lo-e i tos 
referidas nos . . 1nC1SOS III, IV, V " e VI do art. 43 
terão a mesma dUFação da pena privativa de liberdade 
substituída, 

art. 46." 

ressalvado o disposto no § 4 ° do " 

"Requisitos da suspensao da pena 

Art. 77. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 2°. A execuçao da pena privativa de 

liberdade, - quatro poderá ser nao super10r a anos, 
suspensa, por quatro a se1S anos, desde que o 
condenatlo seJa ma10r de setenta anos de idade, ou 
razões de saúde justifiquem a suspensao. " 
A .... ":. 2°. Esta Lei entra em v1gor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, .25 de julho de 1997. 

5 
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Emendas do Senado ao Projeto de Lei da 

Câmara nO 32, de 1997 (PL nO 2.684, de 1996, 

na Casa de Origem), que "altera dispositivos 

do Decreto-Lei nO 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940 - Código Penal". 

Emenda nO 1 

(Corresponde à Emenda n° 6 - CCJ) 

~ Dê-se a ementa do projeto a seguinte redação: . 

"Altera dispositivos do Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940 - Código Penal, e acrescenta parágrafo único ao art. 66 da Lei 

nO 7.210, de 11 de julho de 1984 - Lei das Execuções Penais." 

Emenda n° 2 

(Corresponde à Emenda n° 1 - 'CCJ) 

Dê-se ao art. 44 referido no art. IOdo projeto a seguinte redação: 

"Art. 44. As penas restritivas de direitos são autônomas e substituem 

a privativa de liberdade cominada neste Cóqigo ou em leis especiais, 

quando: 
I - aplicada a privativa de liberdade a crime doloso, não for 

superior a um ano, e a culposo, em qualquer quantidade; 

II - aplicada pena privativa de liberdade não superior a quatro 

anos e o crime não for cometido com violência ou grave ameaça à 

pessoa ou em concurso de pessoas; 

IH - o réu não for reincidente em crime doloso, ressalvada a 

hipótese do § 1° deste artigo. 
§ 1 ° Se o condenado for reincidente, o juiz poderá aplicar a 

substituição em apenas uma oportunidade, desde que, em face de 

condenação anterior, a medida seja socialmente recomendável e a 

reincidência não se tenha operado em razão da prática de crime de 

mesma espécie. 
§ 2° Na condenação igual ou inferior a um ano, a substituição 

poderá ser feita por uma pena restritiva de direitos ou multa; se 

superior a um ano, a pena privativa de liberdade poderá ser substituída 

por uma ou mais penas restritivas de direitos e multa. 

§ 3° Quando a condenação for igual ou inferior a seis meses, o 

juiz, entendendo suficiente, poderá substituir a pena privativa de 

liberdade por advertência, que consistirá em admoestação verbal ao 

condenado, ou por compromisso de freqüência a curso, durante o 

tempo da pena aplicada. 

• 
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§ 4° A pena restritiva de direitos converter-se-á em· ,privativa de 
liberdade quando ocorrer o descumprimento injustificado de restrição 
imposta. 

§ 5° No cálculo da pena privativa de liberdade a executar será 
deduzido o tempo cumprido da pena restritiva de direitos, respeitado o 
saldo mínimo de trinta dias de detenção ou reclusão e observado o 
disposto no art. 42 deste Código." 

Emenda n° 3 
(Corresponde à Emenda n° 2 - CCJ) 

7 

Dê-se aos § § do art. 45 referido no art. 1 ° do projeto as seguintes redações e 
acrescente-se § 5°: 

"§ 1 ° A prestação pecuniária consistirá no pagamento em dinheiro 
à vítima, ou a seus dependentes, ou a entidade pública ou privada com 
destinação social, nessa ordem, de importância fixada pelo juiz, não 
inferior a cinco dias-multa nem superior a quinhentos dias-multa, 
observada a proporção do dano ou do beneficio auferido e ressalvado o 
disposto no § 3° deste artigo, e o valor pago será deduzido do montante 
de eventual condenação. em ação de reparação civil, se coincidentes os 
destinatários e a razão indenizatória. 

§ 2° No caso do parágrafo anterior, se o destinatário aceitar, a 
prestação poderá ter natureza diversa da pecuniária, desde que 
homologada pelo juiz, que observará a preservação da dignidade 
humána. 

§ 3° Se, fixada em seu valor máximo, a prestação pecuniária 
mostrar-se inexpressiva, diante das condições econômicas do devedor, 
o juiz poderá, expondo suas razões, elevá-las até o décuplo. 

§ 4° A perda de bens e valores pertencentes ao condenado, 
ressalvado o disposto na legislação especial, dar-se-á em favor do 
Fundo Penitenciário Nacional, e seu valor terá como limite o valor do 
alcance, com atualização monetária. 

§ 5° O recolhimento domiciliar baseia-se na autodisciplina e senso 
de responsabilidade do condenado, que deverá, sem vigilância direta, 
trabalhar, freqüentar cursos e exercer atividades autorizadas e 
permanecer recolhido à sua morada nos dias e horários determinados na 
sentença. " 

Emenda n° 4 
(Corresponde à Emenda n° 3 - CCJ) 

Dê-se ao art. 46 referido no art. 1 ° do projeto a seguinte redação, 
, suprimindo-se o § 4°: 

I 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
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"Art. 46. A · prestação de serviços à comunidade ou a entidades 

públicas é aplicável às condenações superiores a seis meses de privação 

da liberdade, sem prejuízo da aplicação de outras sanções. 

§ 10 A prestação de serviços à comunidade ou a entidades 

públicas consiste no exercício gratuito de atividades pelo condenado. 

§ 20 A prestação de . servi~os à comunidade ou a entidades 

públicas dar-se-á em entidades assistenciais, hospitais, institutos 

médicos legais, escolas, orfanatos, centrais de distribuição de frutas e 

verduras e demais estabelecimentos congêneres, além de obras públicas 

ou a cargo de empresas conveniadas para esse ftm, e em programas 

comunitários ou estatais. 
§ 30 As tarefas ' ~ que se refere o § 10 serão atribuídas conforme as 

condições pessoais e aptidões do condenado, observada a natufeza do 

delito praticado, e exercidas especialmente em feriados e fms de 

semana, à razão de duas horas de tarefa por dia de condenação, ftxadas 

de modo a não prejudicar a "jornada normal de trabalho." 

Emenda n° 5 
(Corresponde à Emenda n° 4 - CCJ) 

Suprima-se do art. 55 referido no art. IOdo projeto a expressão: "ressalvado o 

disposto no § 40 do art. 46." 

demais: 

Emenda n° 6 
(Corresponde à Emenda n° 5 - CCJ) 

Acrescente-se após o art. IOdo projeto o seguinte artigo renumerando-se os 

"Art. O art. 66 da Lei n° 7.210, de 11 de julho de 1984 - Lei das Execuções 

Penais é acrescido do seguinte parágrafo: 
'Parágrafo único. Sobrevindo condenação a pena . privativa de 

liberdade, por outro crime, compreendido nas condições previstas nos • 

incisos I, H e IH e parágrafos do art. 44 do Código Penal, o Juiz de 

Execução decidirá sobre a conversão, podendo deixar de aplicá-la se 

não atendidos os requisitos. ", 

Senado Federal, em .2' de março de 1998 

--------------- - ----
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"LEGISLAÇÃO-CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

DECRETO-LEI N° 2.848, DE 07 DE DEZEMBRO DE 1940 

CÓDIGO PENAL. 

PARTE GERAL 
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

TÍTULO V 
Das Penas 

.CAPÍTULO I 
Das espécies de Pena 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

SEÇÃO II 
Das Penas Restritivas de Direitos 

- Penas restritivas de direitos 
Art. 43 - As penas restritivas de direitos são: 
I - prestação de serviços à comunidade; 
II - interdição temporária de direitos; 
III - limitação de fim de semana. 
* Artigo com redação determinada pela Lei nO 7.209, de 'J 1 de julho de 1984. 

Art. 44 - As penas restritivas de direitos são autônomas e 
substituem as privativas de liberdade, quando: 

I - aplicada pena privativa de liberdade inferior a 1 (um) ano ou se 
o crime for culposo; 

9 
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. . 

li - O réu não for reincidente; 
In - a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e a 

personalidade do condenado, bem como os motivos e as circunstâncias 
indicarem que essa substituição seja suficiente. 

* Artigo com redação determinada pela Lei nO 7. 209, de 11 dejulho de 1984. 

Parágrafo único. Nos crimes culposos, a pena privativa de 
liberdade aplicada, igualou superior a 1 (um) ano, pode ser substituída 
por uma pena restritiva de direitos e multa ou por duas penas 
restritivas de direitos, exeqüíveis simultaneamente. 

* Parágrafo com redação determinada pela Lei nO 7.209, de 11 de julho de 198-1. 

- Conversão das penas restritivas de direitos 
Art. 45 - A pena restritiva de direitos converte-se em privativa de 

liberdade, pelo tempo da. pena aplicada, quando: 
I - sobrevier condenação, por outro crime, a pena privativa de 

liberdade cuja execução não tenha sido suspensa; 
II - ocorrer o descumprimento injustificado da restrição imposta. 
* A rt igo com redação determinada pela Lei n° 7.209, de lIde julho de 198-1. 

- Prestação de ,serviços à comunidade 
Art. 46 - A prestação de serviços à comunidade consiste na 

atribuição ao condenado de tarefas gratuitas junto a entidades 
assistenciais, hospitais, escolas, orfanatos e outros estabelecimentos 
congêneres, em programas comunitários ou estatais. 

* Artigo com redação determinada pela Lei n° 7.209, de 11 de julho de 1984. 

Parágrafo único. As tarefas serão atribuídas conforme as aptidões 
do condenado, devendo ser cumpridas, durante 8 ( oito) horas 
semanais, aos sábados, domingos e feriados ou em dias úteis, de modo 
a não prejudicar ajomada normal de trabalho . . 

* Parágrafo com redação determinada pela Lei nO 7.209, de 11 de julho de 198-1. 

- Interdição temporária de direitos 
Art. 47 - As penas de interdição temporária de direitos são: 
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I - proibição do exér~ício . de cargo, função- ou ativigade pública, , .' . bem como de mandato eletivo; 
II - proibição do exercício de profissão, atividade ou oficio que 

dependam de habilitação especial, de licença ou autorização do poder 
público; 

111 - suspensão de autorização ou de habilitação para dirigir 
veículo. 

* Artigo com redação determinada pela Lei nO 7.209, de /1 dejjllho de 198-1. 

- Limitação de fim de semana 
Art. 48 - A limitação de fim de semana consiste na obrigação de 

permanecer, aos sábados e domingos, por 5 ( cinco) horas diárias, em 
casa de albergado ou outro estabelecimento adequado: 

* Artigo com redação determinada pela l,ei nO 7.209, de j 1 deJulho de 19R-I. 
Parágrafo único. Durante a permanência poderão ser ministrados 

ao condenado cursos e palestras ou atribuíd~s atividades educativas. * Parágrafo com redação delerminadapela hei nO 7.109, de 11 dejulho de J9R-I . 
.................. .................................... •.......•.... ~ ........................................ ..... . 

CAPÍTULO 11 
Da Cominação das Penas 

................................................................................................................. 
Art. 55 - As penas restritivas de direitos terão a mesma duração da 

pena privativa de liberdade substituída. 
* Artigo com redação determinada pela Lei nO 7.209, de /1 de julho de 198-1 . 

. ............................................................................................................... . 

CAPÍTULO IV 
Da Suspensão Condicional da Pena 

- Requisitos da suspensão da pena 
Art. 77 - A execução da pena privativa de liberdade, não superior 

a 2 ( dois) anos, poderá ser suspensa, por 2 ( dois) a 4 (quatro) anos, 
desde que: 
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I - O condenado não seja reincidente em crime doloso; 

11 - a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e 

personal.idade do agente, bem como os motivos e as circunstâncias 

autorizem a concessão do benefício; 

IH - não seja indicada ou cabível a substituição prevista no art. 44 

deste Código. 
* Artigo com redação determinada pela Lei n° 7.209, de 11 de 

julho de 1984. 
§ 1 ° - A condenação anterior a pena de multa não impede a 

concessão do benefício. 
* .," I " CO!ll reduç'õo de fcrl7lllwc!a pela I ,ei n° 7.209, de II deJulho de 191<.-1. 

§ 2° - A execução da pena privativa de liberdade, não superior a 4 

(quatro) ano?_ poderá ser suspensa, por -4 (quatro) a 6 (seis) anos, 

desde que o condenado seja maior de 70 (setenta) anos de idade. 

* .," 2" CO /ll redu ç'(/o de ferl71/1wda pela J,ei n° 7.209, de II dejulllO de / 98-1 . 

.. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. . . .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

LEI N° 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
-

INSTITUI A LEI DE EXECUÇAO 

PENAL . 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . . . . . . 

, 

TITULO III 
Dos Órgãos da Execução Penal 

. . . . . . . . . . . . .. .. .. .. . .. .. .. . . .. .. . . .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. .. . . .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. . .. .. . .. .. .. . .. . . .. . . . .. .. .. .. .. . . .. .. .. 

CAPÍTULO 111 
Do Juízo da Execução 

................................................................ ........ ....... .. ........ ........... ~ .............................................................................................. ...... .... . ....... .. 

Art. 66 - Compete ao juiz da execução: 

1 - apl icar aos casos julgados lei posterior que de qualquer modo 

favorecer o condenado; 
! I - decíarar cxtinta' a pun ibilidade:-

111 - decidir sobre: 

• 



a) soma ou unificação de penas; 
b) progressão ou regressão nos regimes~ 
c) detração e remição da pena; " 
d) suspensão condicional da pena; 
e) I ivramento condicional; 
f) incidentes da execução; 
IV - autorizar saídas temporárias; 
V - determinar: 

13 

a) a forma de cumprimento da pena restritiva de direitos e
fiscal izar sua execução; 

b) a conversão da pena restrita de direitos e de multa em privativa 
de liberdadf"; 

c) a conversão da pena privativa -de liberdade em restritiva de 
direitos; 

d) a aplicação da medida de segurança, bem como a substituição 
da pena por medida de segurança; 

e) a revogação da medida de segurança; 
f) a desinternação e o restabelecimento da situação anterior; 
g) o cumprimento de pena ou medida de segurança em outra 

comarca; . 
h) a remoção do condenado na hipótese prevista no § 1 do 

ART.86 desta Lei; 
VI - zelar pelo correto cumprimento da pena e da medida de 

segurança; 
VII - inspecionar", mensalmente, os estabelecimentos penais, 

tomando providências para o adequado funcionamento e promovendo, 
quando for o caso, a apuração de responsabilidade; 

VIII - interditar, no todo ou em parte, estabelecimento penal que 
estiver funcionando em condições inadequadas ou com infringência 
aos dispositivos desta Lei; 

IX - compor e instalar o Conselho da Comunidade . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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Ofício n2 262 ( SF ) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a· Vossa Excelência que o Senado Federal 
aprovou, em revisão e com emendas, o Projeto de Lei da Câmara n° 32, de 1997 
(PL n° 2.684, de 1996, nessa Casa), que "altera dispositivos do Decreto-Lei n° 2.848, 
de 7 de dezembro de 1940 - Código Penar' . 

Em anexo, encaminho a Vossa Excelência os autógrafos 
referentes às emendas em apreço, bem · como, em devolução, um da proposição 

pnmItIVa. 

Senado Federal, em ..::!, l: de março de 1998 

Senador Flaviano Melo 
Primeiro-Secretário, em exercício 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

vpu. 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF I 



S~L 
PROJETO DE LEI N° 2.684-A, DE 1996 

(DO PODER EXECUTIVO) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚN1CO, DAS EMENDAS DO SENADO AO PROJ ETO 
DE LEI N° 2.684-8, DE 1996, QUE ALTERA OS ARTS. 43, 44, 45 , 46, 47, 55 E 77 DO 
DECRETO-LEI N° 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 - CÓDIGO PENAL: PENDENTE DE 
PARECER DA COMTSSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO. 

A MATÉRIA TEM PRAZO CONSTITUCIONAL VENCIDO NA CÂMARA DOS DEPUTADOS e EM 24 DE OUTUBRO DO CORRENTE ANO. 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO 
....... .. IBRAHIM ABI-ACKEl . ............................................ ...................... ............................................ . 

e NÃO HA VENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 

PASSA-SE À VOTAÇÃO. 

-------



I 

PARECER AO 
PROJETO DE LEI N° 

2.684-C, DE 1996 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO À 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO, AO PROJETO DE 

LEI N° 2.684-C, DE 1996 

O SR. IBRAHIM ABI-ACKEL (PPB-MG. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, o Projeto de Lei nO 2.684-C, de 

1996, ora em votação, acrescido das emendas que lhe foram oferecidas no 

Senado, é da maior importância para a Justiça Criminal. É originário do Poder 

Executivo, que, atendendo aos reclamos da comunidade jurídica nacional 

especializada no assunto, formulou um projeto adequado, que reso lve de maneira 

satisfatória os numerosos problemas causados pela ausência das casas albergares 

quando se trata do cumprimento de penas alternativas. 

o projeto oferecido ao Congresso pelo Governo Federal soluciona 

perfeitamente esses casos, democratiza a aplicação da pena, torna mais rápida a 

Justiça Criminal nesses crimes de pequenas lesões e de pequenas conseqüências 

que não são praticados com violência ou com grave ameaça . 

Aprovado na Câmara dos Deputados, o projeto foi ao Senado Federal , onde 

o Relator, ilustre Senador Romeu Tuma, lhe ofereceu algumas emendas, aprovadas 

pelo Plenário daquela alta Casa. Essas emendas, infelizmente, desvirtuam o 

sentido original do projeto; fazem-lhe acréscimos indesejáveis e criam , sem sombra 

de dúvida , sem receio de contradita , principalmente no que diz respeito ao art.1 °, 

que é o dispositivo de maior importância do projeto, dúvidas de interpretação que 

acabarão por impedir que se atinjam os fins desejados pela proposição. 

o parecer, portanto, Sr. Presidente, depois de apurada a análise das 

emendas, é no sentido de que elas não devem ser incorporadas ao projeto pelo seu 
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teor de descaminho, pelas suas conseqüências deturpadoras e até mesmo por 

serem impeditivas de se alcançar o objetivo principal do projeto. 

o parecer é no sentido da rejeição das emendas do Senado, por serem 

incompatíveis com o mérito do projeto. 

1 



---- ------------------------------

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 
" 

Requeremos a Vossa Excelência, nos tennos 
regimentais. a retirada do(a) PL d. 08'}- C /j b , constante 
da pauta da presente sessão. 

Sala das Sessões. em 

I 

I 

I 

I 
I 
I 
I 
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FOLHA DE INSCRIÇÃO PARA DISClJSSÃO, EM TlJRNO ÍJNICO, 
DO PROJETO DE LEI N° 2.684, DE 1996 

(CÓDIGO PENAL) 

RELAÇ ÃO DE ORADORES A F A VOR DA MATÉRIA 

I ... tk .... V ......................... AJ';>. ........................................................................ ... . 

2 .... ~ .. v!? ............................. .................................................................................. . 
3. . ................................................................................................................................................ . 

4. . .............. ... ... ...... .................... .................................................................................................. . 

5. . .......... ................................... ....... .. ............. ............ ........................ ................... .................. .... . 

6. . ........................ ... ............................................................ ................... ........................ ........ ...... . 
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8 .......................................................................................... ........ .... ............................................ . 

9. . .................................................................................... ... ............ .. .... .... .................... ........ .. ..... . 
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1 I · .. ........ ........... ................... ....... .............. .................. ................................................................. . 

12 .... .... ............................... .. ................. .. ............... .................................................... .................. . 

13 · .................. .......................... .................................................................................................... . 

14 · ................. . ............................. .......................... .. .. ..... .... ... .. .... ...... ...... .. .............. ........ ... ..... ..... . 

15 · ..................... ... ............. .. ............. ... .............. ..... ..... ........................ ..... ... ....................... ... ....... . 

16 · ...... ... .. .. .. ................................. ....... ......................................................................................... . 

17 · ................ ..... ................. .................................. .................. ................. ............ .. ........... ........ .... . 

18 · ............................... ................................. ..... ........................... ................................................ . 

19 · ............................................. ... ... .............. ............................. .... ..................................... " ..... ... . 

20 · ... ......... ................................... .. ............................................................................... ................ . 



EM VOTAÇÃO AS EMENDA::r-t1t1-, ') 
APROVAÇÃO. 

COMO SE ACHAM. 

EM VOTAÇÃO AS EMENDAS DO SENAD Nos1cc,,/ , COM PARECER PELA 
REJEIÇÃO. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO ERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

~~~~~~~~~~~~--- -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Rejeitadas: 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
PROJETO DE LEI N° 2684, de 1996 

- as Emendas nOs 1 a 6, do Senado Federal , com parecer pela rejeição oferecido 
pelo relator designado em Plenário em substituição à Comissão de Constituição e 
Justiça e de Redação. 

VAI À SANÇÃO, nos termos em que foi aprovada nesta Casa na Sessão do dia 
23 de julho de 1997. 

• Em 27.10.98 

• 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 

Moza ian e Paiva 
Secret ' rio-Ge I da Mesa 



• 

• 

AVISO/PS-GSE/020/98 Brasília, 0 '5 de vn.olLúm~ de 1998. 

Senhor Ministro, 

Encaminho, por seu alto intermédio, a Mensagem nO 

020/98 , na qual o Presidente da Câmara dos Deputados env~a ao 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República o Projeto de Lei nO 

2.684, de 1996 , que "Altera dispositivos do Decreto-Lei n O 2.848, 

de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal." 

Colho o ensejo para expressar a Vossa Excelência 

protestos de estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

~~---~, /-L 
Deputado [UBIRATAN AGUIAR 

Primeiro-Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 
, 

CLOVIS DE BARROS CARVALHO 

Ministro-Chefe do Gabinete Civil da Presidência da República 

N E S T A 



MENSAGEM N° 0,(, 0 /98 

, 
EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPUBLICA, 

• 
~ 

O PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS env~a a Vossa 

Excelência, para os fins constantes do art. 66 da Constituição 

Federal, o incluso Projeto de Lei, que "Altera dispositivos do 

Decreto-Lei nO 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal", 

submetido à apreciação do Congresso Nacional nos termos do art. 

61 da Constituição Federal. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 05 de lA'LO~ de 1998. 

I 

\ 



• 
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PS-GSE/ I :~ 1- /98 Brasília , 05 de ,':l'\.oMTTI~ de 1998. 

Senhor Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência, a fim de 

levar ao conhecimento do Senado Federal, que a Câmara dos 

Deputados rejeitou as emendas oferecidas por essa Casa ao 

Projeto de Lei nO 2 . 684, de 1996, do Poder Executivo (nO 

32/97 no 

Decreto-Lei 

Senado Federal), 

n O 2.848, de 7 de 

que "Altera dispositivos do 

dezembro de 1940 - Código Penal". 

Na oportunidade, informo a Vossa 

Excelência que a referida proposição foi, nesta data, enviada 
, -a sançao. 

Atenciosamente, 

~-'L--
Depu ~do UB-IRÀTAN AGUIAR , 

Primeiro-Secretário 

Sua Excelência o Senhor 

Senador RONALDO CUNHA LIMA 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 



/ 

.. _ - ---- --

Altera 
2.848, 
Código 

P L '1 (;, t: '1 I ,( G 

dispositivos do Decreto-Lei nO 
de 7 de dezembro de 1940 

Penal. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1°. Os arts. 43, 44, 45, 46, 47, 55 e 77 do 

Decreto-Lei nO 2.848, de 7 de dezembro de 1940, passam a 

v1gorar com as seguintes alterações: 

"Penas restritivas de direitos 

sao: 

Art. 43. As penas restritivas de direitos 

I - prestação pecuniária; 

II - perda de bens e valores; 

III - recolhimento domiciliar; 

IV - prestação de serviço à comunidade ou 

a entidades públicas; 

sao 

V - interdição temporária de direitos; 

. VI - limitação de fim de semana." 

"Art. 44. As penas restritivas de direitos 

autônomas e substituem as privativas de 

liberdade, quando: 

I aplicada pena privativa de liberdade 

nao super10r a quatro anos e o cr1me nao for 

cometido com violência ou grave ameaça à pessoa ou, 



, 

• 
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qualquer que seJa a pena aplicada, se o cr~me for 

culposo; 

II o réu não for reincidente em cr~me 

doloso; 

III - a culpabilidade, os antecedentes, a 

conduta social e a personalidade do condenado, bem 

como os motivos e as circunstâncias indicarem que 

essa substituição seja suficiente. 

§ 1 0. Quando a condenação for inferior a 

se~s meses, o JU~z, entendendo suficiente, pode 

substituir 

advertência 

ao condenado 

a pena privativa de liberdade por 

que consistirá em admoestação verbal 

ou por comprom~sso de freqüência a 

curso ou submissão a tratamento, durante o tempo da 

pena aplicada. 

§ 2°. Na condenação igualou inferior a um 

ano, a substituição pode ser feita por multa ou por 

uma pena 

ano, a 

restri ti va de direi tos; se super~or 

pena privativa de liberdade pode 

a um 

ser 

substituída por uma pena restritiva de direitos e 

multa ou por duas restritivas de direitos. 

§ 3 0. Se o condenado for reincidente, o 

JU~Z poderá aplicar a substituição, desde que, em 

face de condenação anterior, a medida 

socialmente recomendável e a reincidência não se 

tenha operado em virtude da prática do mesmo cr~me. 

§ A pena restritiva de direitos 

converte-se em privativa de liberdade quando ocorrer 

o descumprimento injustificado da restrição imposta. 

No cálculo da pena privativa de liberdade a executar 

será deduzido o tempo cumprido da pena restritiva de 
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direitos, respei tado o saldo 
, . 

ml.nl.mo de trinta dias 

de detenção ou reclusão. 

§ Sobrevindo condenação a pena 

privativa de liberdade, por outro crime, o juiz da 

execução penal decidirá sobre a conversão, podendo 

deixar de aplicá-la se for possível ao condenado 

cumprl.r a pena substitutiva anterior." 

"Conversão das penas restritivas de direitos 

Art. 45. Na aplicação da substituição 

prevista no artigo anterior, proceder-se-á na forma 

deste e dos arts. 46, 47 e 48. 

§ 10. A prestação pecuniária consiste no 

pagamen to em dinheiro à ví tima, a seus dependentes 

ou a entidade pública ou privada com destinação 

social, de importância fixada pelo ]Ul.Z, não 

inferior a 1 (um) salário ml.nl.mo nem superl.or a 360 
, . 

(trezentos e sessenta) salários ml.nl.mos. o valor 

pago será deduzido do montante de eventual 

condenação em ação de reparação civil, se 

coincidentes os beneficiários. 

§ 2 o. No caso do parágrafo anterior, se 

houver aceitação do beneficiário, a prestação 

pecuniária pode consistir em prestação de outra 

natureza. 

§ A perda de bens e valores 

pertencen tes aos condenados dar-se-á , ressalvada a 

legislação especial , em favor do Fundo Penitenciário 

Nacional, e seu valor terá como teto o que for 

mal.or o montante do 
. , 

pre]ul.zo causado ou do 

provento obtido pelo agente ou por terceiro, em 

conseqüência da prática do crime. 
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§ 4°. O recolhimento domiciliar baseia-se 

na autodisciplina e senso de responsabilidade do 

condenado. O condenado deverá, sem vigilância, 

trabalhar, freqüentar curso ou exercer atividade 

autorizada, permanecendo recolhido nos dias ou 

horários de folga em residência ou qualquer local 

destinado 
, 
a sua moradia habitual, conforme 

estabelecido na sentença." 

"Prestação de serviços à comunidade ou a entidades 

públicas 

Art. 46. A prestação de serv~ços 
, 
a 

comunidade ou a entidades públicas é aplicável 
, 
as 

condenações super~ores a se~s meses de privação da 

liberdade . 

§ 1°. A prestação de serv~ços à comunidade 

ou a entidades públicas consiste na atribuição de 

tarefas gratuitas ao condenado. 

§ 2° . A prestação de serv~ço à comunidade 

dar-se-á em entidades assistenciais, hospitais, 

escolas, orfanatos e outros estabelecimentos 

congeneres, em programas comunitários ou estatais. 

§ 3°. As tarefas a que se refere o § 1 ° 

serao atribuídas conforme as aptidões do condenado, 

devendo ser cumpridas à razão de uma hora de tarefa 

por dia de condenação, fixadas de modo a não 

prejudicar a jornada normal de trabalho . 

§ 4°. Se a pena substituída for super~or a 

um ano, é facultado ao condenado cumpr~r a pena 

substitutiva em menor tempo (art. 55) , nunca 

inferior à metade da pena privativa de liberdade 

fixada." 
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"Interdição temporária de direitos 

Art. 47. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

IV - proibição de freqüentar determinados 

lugares." 

"Art. 55. As penas restritivas de direitos 

referidas nos . . l.ncl.SOS III, IV, V e VI do art. 43 

terão a mesma duração da pena privativa de liberdade 

substituida, ressalvado o disposto no § 4 0 do 

art. 46." 

"Requisitos da suspensão da pena 

Art. 77. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 2 o • A execução da pena privativa de 

liberdade, não superior a quatro anos, poderá ser 

suspensa, por quatro a sel.S anos, desde que o 

condenado seJa mal.or de setenta anos de idade, ou 

razões de saúde justifiquem a suspensão." 

Art. 2 o. Esta Lei entra em vl.gor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, O 5" de ~~ de 1998. 
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Lti: 

Atos do Poder Legislativo 

LEt N° 9 7t 3, DE 25 OE NOVHlIlllO DF. t99R 

o PRESID ENTE 

Altera dispositivo da Lei n!! 6.450, de.: 14 de 
o lllU bro lk 1977, c dâ outras providênciils. 

raça saber quI.! o Congresso NaciollJ I 
I)A REPÚBLI CA 
(Ít.:cn.: la c eu ::;anciono a SCgllllltC 

Art . I' O art . 36 d" loi n' 6450, de 1-1 de outubro de 1977, que dispõe sobre a 
Organização lJ ás ica dJ Polícia t-.1ilitar do Distnto Federal e dá oulrJS providencias, alte rada pelas 
Leis n~ 6.983 , de 13 de abril de 1982, e 7 ·191, de lJ de iunho de 1986, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

, '-
"'1 :.<; 

'-', .. ' 
I M" .. 

"A rt . 36. O pessoal da Pol icia Militar tio Distrito Federal é assim dist ri buido:" (NR) 

.11 _ Pessoal da Ativa :" 

"a) Oficiais, constituindo os seguintes Quadros:" (NR) 

"I) Oficiais Policiais Militares (QOPM);" (NR) 

"2) Oficiais Policiais Mil itares de Saude (QOPMS):" (NR) 

"3) Oficiais PoliCIais Militares Capelães (QO PMC)," (NR) 

22 1 
222 
233 
234 
234 
234 
235 
235 
236 
248 
254 
254 

261 
26 1 
262 
263 

"4) Oficiais Policiais Militares de Adm inistraç~o (QOPMA);" (NR) 

"5) Oficiais Poli ciais Militares Especiali stas (QOPME);" (NR) 

"6) Oliciais Poli ciais Militares Music?s (QOPMM);" (NR) , 

"b) Praças Espec Iais. compreendendo:" (N R) • 

" I) Aspirantes·a·Oflcial ; c" 

"~) Alunos·Oflciais (Cadetes);" (NR) 

"c) Praças, consti tuindo os segui ntes Quadros :" 
, I 

"I) Praças Policiai s Militares Combatentes (QPPMC);" (NR) 

"2) Praças Policiais Militares Especialistas (QPPME);" (NR)' 

" 11 - Pesson llnativo:" 

"a) da Rescrva Remunerada; e" (NR) 

"b) Refornlado." (NR) 

" Parágmfo único. (Revogado)" 

'-

Art. 2' São extintos o Quadro de Oliciais Policiais Militares remininos (QOPMr) e 
o Quadro de Praças Policiais Militares Femininos (QPPME), remanejando-se seus efetivos, 
respecti vamente, para o Quadro de Oliciais Pol iciais Militarcs (QO PM) e para o Quadro de Pruças 
Policiais Militarcs Combatentes (Q PPMC). 

Parágrafo único. O remanejamento de que trata este ilrtigo será feilo, procedendo-se 
às necessárias rcclas:; ilicaçõcs das policiais mi li tares femin inas, no Quadro de Oficiais Policiais 
Mi litares (Q()P~1) oU no Quadro de Praças Policiais Militares Combatentes (QP PM C), 
estabelecendo-se a precedl.!llcia e a antigüidade pdo tempo de serviço no Posto ou na Grnduuçi.1o, 
confomlc preceitua a Lei !lI! 7 .'289, de 18 de dezembro de 1984 , modificada pela Lei ni 7.475, de IJ 
do maIO do t986. , 

Art. 3' As vagas previstas nos incisos li (QOPMr) e IX (QPPMf.), constantes do art. 
l I! da I.ei n!! 9 '237, de 22 de delcmbro de 1995, são remanejadas, rcspec ti vumcntc , para os incisos I 
(QOPM) e VIII (QPP~IC), daquele mesmo artigo, observando-se os nívei s luerárqulcos 
eSUlbclecidos. 

Art . 4~ O cfc ti vo de policiais mili tares femininos será de até dez por cento do efetivo 
de caJ.1 Quadro. 

Par:igra lo IIn ico. C"berá ao Comand:mlc-Gt:rnl da Policia Militar fi xar, de acordo 
l:OIll o prc\ 1:,10 no ('l/pul, () paccll lUal ideal para cada concur!lO, eonfonnc us neceSSidades da 
('orporação. 

Ar! 5!! As polic iais femininas, pertencentes ao Quadro de Praças Poli ciaiS t\lilit ::lrCS 
COllloatcnlt.:s (QP PM(') , poderão, no prazo de noventa dias, a contar da (bta da publi ca~:ào desta 
Lei, reyuerer .10 L\HllílmJante-Gcml da Policia Militar sua transfercncla para o (hmdro de I'ra ~' as 
Polll:IiHS f\ lilll ilres Fspec l.dl stas (QPPf\ lE) . 

Paragra fo 1I111CO. Cabcrn no Comandante-Cia,ll da Policia Militar fi xar us critc.':rios c 
estabclL'eL'r os n,;quisilOs a se rem exigidos para cada especialidade, em consonJncia com a 
di spollllnhd •. H.lc de vagas c as necessidades da Corporaçào. 

de.: novembro d~ 19C)8. 177'!. da Indcpcndcncla c 11 ()!! da Rcpllh lica . 

FERNANDO IIENRIQUE C AROOSO 
I?cnpll ('olheIros 

I rt N' 9 7t4, DE 25 DE NOVEMBRO DE f 998 

Altera d ispoSitivos do Decreto-Lei nO 2.848, 
de 7 de dezembro de 1940 - Códtgo Penal 

O PRESIDENTE DA R E PÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancIOno a segUinte 

Art I' Os arts. 43, 44, 45, 46, 47, 55 e 77 do Decreto·Lei n' 2.848, de 7 de 
dezembro de t 940, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

.. Penas res/ri/;vas de direi/os 

Art . 43 . As penas restritivas de direitos são: 
"t~ 

' ~-----------------------------------------------------------------------------------l-

,~~ 
Y> ' 
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I - prestação pecuniária; 

11 - perda de bens e. valores; 

III - (VETADO) 

IV - prestação de serviço a comunidade ou a entidades publicas: 

v - interdição temporária de dir~ it os: 

VI - limi tação de fim de semana." 

Art. 44 . As penas restritivas de direitos são autônomas e substituem as privat ivas de 
liberdade. quando : 

I - ap licada pena privati va de liberdade não superior a ~ualro anos e o crime nào for 
comet ido com violência ou grave ameaça à pessoa ou, qua lque r que seja a pena apli cada . 
se o crime for culposo: 

(( - o reu não for re incidente em crime doloso: 

111 - a culpabilidade . os antecedentes. a cond uta social c a pe rsonal idade do 
condenado. bem como os moti vos e as ci rcunstãoc ias indicarem 4ue essa substi tuição "q:1 
sutic icnte. 

~ I' IVETALJO) 

§ 2° Na condenação igualou lnfenor ã um ano, a substituição pode ser feita por 
multa ou por uma pena restritiva de direitos: se superior a um ano, a pena privati va de 
liberdade pode ser substitulda por uma pena restritiva de direitos e multa ou por duas 
restritivas de direitos. . 

§ 3· Se o condenado for reincidente, o j uiz poderá aplicar a substituição, desde que. 
em face de condenação anterior, a medida seja socialmente recomendável e a rei ncidência 
não se tenha operado em virtude da prática do mesmo crime. 

§ 4Q A pena restritiva de direitos converte-se em privativa de liberdade quando 
ocorrer o descumprimentb injustificado da restrição imposta. No cálculo da pena pri vati va 
de liberdade 8 executar será deduzido cj tem po cumprido da pena restritiva de direitos, 
respeitado o saldo minimo de trinta dias de detenção ou recl usão. 

§ 5· Sobrevindo condenação a pena privativa de liberdade, por outro crime, o ju iz da 
execução penal decidirá sobre a conversão, podendo deixar de aplicá-Ia se for possíve l ao 
condenado cumprir a pena substituti va anterior." 

"Conversão das penas restr itivas de direitos 

Art. 45 . Na aplicação da substituição prevista no artigo anterior, procedcr-sc-á na 
• forma deste e dos arts . 4.6, 4.7 e 48 . 

§ ,. A prestação p~cuníária consiste no pagamento em dinheiro à vitima. a seus 
dependentes ou a entidade pública ou privada com destinação social , de importância 

ft xada pelo juiz. não inferior a 1 (um ) sa lário minimo nem supe rior a 360 (trezenlos c 
sessenta) salários mínimos. O valor pago será deduzid lJ do l1lontantt: d e eventual 
condenação em ação de reparação civ il , se coincidentes os beneficiários 

& 2° No casO do narâgrafo a.-ll\.. ilor. se houver aceitação do ocncfic iálio. a prestaçf" l 
peclt " JW .a- -poôe l:unSlstll em prcstaç30 de out ra natureza. 

§ 3° A perda de bens e val ôres pen encentes aos condenados dar-se-á, ressalvada a. 
legislaç.ão especial. em favor do Fundo Penitenciârio Nacional. e seu valor terá como leto 
- o que for maior - o montante do prcjui zo causado ou do provento obtido pe lo agente ou 
por tercei ro. em conseqUê ncia da prática do crime . 

§ 4' (VETA DO)" 

.. Prestação de seniços à comwl/dade ou a etlfidades públicaç 
Art 46. A prestação de scrviços à comunidade ou a entidades publicas f: aplid \C1 :l'\ 

condenações superiores a seis Illeses de privação da liberdade. 

& 10 A prestação de serv iços â comunidade ou a entidades publicas coml s t ~ 11.1 

atn bUlção de tarefas gratUJl3S ao co ndenado 

§ 2° A pres tação de serviço à comunidade dar-se-á em entidades assistenCiais. 
hospita is. escolas, orfanatos e oulros estabelecimentos congêneres. em prog.ramas 
comwtitários ou estalais. 

§ 3' As tarefas a que se refere o § I· serão atribuídas confomle as aptidões do 
condenado, devendo ser clmlpridas à razão de uma hora de tare fa por dia de condenaç,10. 
fi xadas de modo a não prejudicar a j omada normal de trabalho . 

§ 4° Se a pena substitu ída for superior a um ano. é fac ultado ao condenado cwnpnr a 
pena substituti va em menor tempo (art . 55), nWJca infe rior à metade da pena priva ti va de 
li berdade fi xada." 

"Interdiçdo temporária de direitos 

Art. 47 .................. .. ........ ... .. .. .... ..... ........................ . 

IV - proibição de freqUe ntar de terminados lugares." 

"Art . 55 . As penas res tri tivas dc di rei tos referidas nos inc isos 11 1. IV. V e VI do <til 
43 terão a mesma duração da pena pri va ti va de liberdade subs tituída. ressalvado o disposto 
no § 4· do art . 46." 

"Requisitos da suspensão da pel/a 

Art. 77 .. .. ...... ........ .. .... .. .. .. ... .. 

§ 2° A execução da pena pri va tiva de liberdadc. não superior a quat ro M OS. poder;] 
ser suspensa. por quatro a seis anos. desde que o condenado seja lTlaior de se tC' nta anos de 
idade. ou razões de saude justiftquem a suspensão." 

Art. 2° Esta l ei entra em vigor na data de sua publicação 

Bras ília. 25 de nôvembro de 1998; 177' da independênCia e 11 0· da Republico 

FERNANDO I IENR IQUE CARDOSO 
Renan Calheiros 

LEI N" 9 715. DE 25 DE NOVEMBRO DE t 998 

Dispõe sobre as c ontribuições para 
Programas de I n tegração Social e 

o 
rJ · 

Formação do Patrimô nio do Servido 

Público - PIS / PASEP, e dá 
providências . 

Faço saber q ue o Pres idente 
adotou a Medida Provisór i a n ° 

da Repúb l ica 
1.676 - )8, de 

1998 , que o Co ng r esso Naciona l aprovou, e 
e u, Ant o n io Carlos Magalhães, 
para os efeitos do dis posto no 

Presidente, 
parág r afo 

úni co do art . 62 da Con s t itu ição Federa l , 
p r omulgo a s egui n te Lei: 

o utr ., 

Art. l~ Es t a Lei dispõe sobre as con tribu i.. ções pa ra 
Pr ogramas d e I ntegração Social e d e Fo rmação do Patrimô n io do Servid ' 
Púb l ico - PI S/PASEP , de que tratam o a r t . 239 da Co nstitu ição e 
Leis Comp l e me n tares n li! 7, de 7 de setembro de 1970, e n° 8. de ) r 

dezembro de 1 970. 
Art. 2 ~ A c o ntribuição para o PIS / PI\SEP s e r á apurô 

mensalme n te: 
I - pelas pessoas j urid i cas de direito privado e a s q u e l h, 

são equiparadas pela legislação do imposto de renda , inclus ive 
empresas p ú b licas e as sociedades de eco nomia mista (' SLI 

s ubsidiárias, com base no (aturame n to do mês; 
11 - pelas e n tid ades sem fi n s lucrativos defi n idas C 0\ 

empregado ras pela leg i slação trabal h is t a e as fu ndações , com base I 

fol ha de salár i os; 
111 - pelas pessoas jurldicaa de direito públi c o i n ter ll o , r 

base no va l o r me nsal das re c eitas correntes arrecadada s (' ri 

transferênc i as c o r ren tes e de capita l recebidas . 
§ l~ As sociedades c ooperativas , além da contribu ição SOb l P 

f o lha de pagamento me nsal, pagarão , também, a con t r ibuição cal c u 1 ,l 
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LAURlcí DEMATÉ, que passou a assinar-se LAURICI DEMATÉ-BÕRKEL,natural do Estado de 
Santa Catarina, nascida em 8 de março de 1967, filha de Dorval Dematé e de Vitorina Dematé, adquirindo 
a nacionalidade alemã (proc. n' 8000-016666/98); 

MARTA RUTH RmEIRO ROCHA, que passou a assinar-se MARTA RUTn RIBEIRO ROC HA
GLA TZER, natural do Estado de Minas Gerais, nascida em I' de abril de 1964, filha de Manoel 
Menandro de Araujo Rocha e de Ruth Ribeiro Rocha, adquirindo a nacionalidade alemil (proc n' 8000-
0 18389/98); 

ROSA I'REDERIClI , que passou a assinar-se ROSA FREDERICIl TERNES, natural do Estado do 
Rio Grande do Sul, nascida em 11 de abril de 1946, fi lha de Basilio Frederich e de Celestina Frederich, 
adquirindo a nacionalidade alemil (proc. n' 8000-017627/98); e 

SYLVIA MARGARIDA GRÜNBAUM, que passou a assinar-se SYLVIA MARGARIDA FUNK e 
SYLVIA MARGARIDA STRAKA, natural do Estado do Rio de Janeiro, nascida em 25 de novembro de 
194 1, filha de Manfred Moritz Grünbaum e lIonlca Grunbaum, adquirindo a nacionalidade nane-americana 
(proc n' 8000-020788/97) 

Brasillia, 25 de novembro de 1998, 177' da Independência e 110' da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Renan Calheiros 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art . 84 , inciso 
:_ Constituição, e tendo em vista o constante dos respectivos processos do Ministério da Justiça, 

DECLARAR 

que ficam revogados os Decretos abaixo mencionados, que declararam a perda da nacionalidade brasileira 
na parte refereme às seguintes pessoas, nos tennos do art . 12, § 4', inciso li, alinea "''', da Constituição, 
com a redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão n' 3, de 1994: 

ADELBERTlNA PEREIRA JORDÃO, none-americana naturalizada, natural do Estado do Espirito 
Santo, nascida em 4 de fevereiro de 1923, filha de Melchiades Pereira Jordilo e de Antonia Gonçalves 
Brasileira, Decreto datado de 24 de setembro de 1980, publicado no Diano Oficial da União do dia 26 
subseqüente (Proc. ~ 8000-006859/97); 

EDUARDO ARAUJO DE AMARAL, norte-americano naturalizado, que passou a assinar-se 
EDUARDO ARAUJO AMARAL, natural do Estado de Silo Paulo, nascido em 17 de fevereiro de 1955, 
filho de Antonio de Amaral e de Maria de Lourdes Araujo, Decreto datado de 24 de novembro de 1980, 
publicado DO Diano Oficial da Uniio do dia 26 subseqüente (proc. ~ 8000-002998/98), 

MARIA DE ANDRADE SILVA, norte-americana naturalizada, que passou a assinar-se MARISOL 
JANOSKl, natural do Estado de Sio Paulo, nascida em 29 de agosto de 1954, filha de Luiz Romilo da 
Silva e de Lurde Carlos de Andrade Silva, Decreto datado de 28 de março de 1991, publicado no Diano 
Oficial da União do dia 1° de abril subseqiJente (Proc. n' 8000-000775/98), 

MARÍLIA BREDER AMBROSIO, norte-americana naturalizada, que passou a assinar-se MARíLIA 
BREDER LEASER, natural do Estado de Minas Gerais, nascida em 15 de abril de 1939, filha de Vicente 
Ambrosio e de Maura Breder de Ambrosio, Decreto datado de 19 de janeiro de 1993, publicado no Diário 
Oficial da União do dia 20 subseqüente (proc. nO 8000-017845/98); e 

NA"'tODlCA ORlOU, norte-americana naturalizada, natural do Estado de São Paulo, nascida em 19 
d" ", de 1943 , filha de Armando Montilha Orioli e de Ondina Modica Orioli , Decreto datado de 27 de 
junho de 1979, publicado no Diano Oficial da União do dia 28 subseqiJente (proc n" 8000-008595/98) 

MENSAGEM 

Brasilia,2 5 de novembro de 1998, 177" da Independência e 110' da República 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
I?enan Calheiros 

Presidência da República J 
DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

N° 1.427, de 25 de novembro de 1998. Restituição ao Congrcs~ Nacion.al de aut6grafos do projeto de lei 
que, sancionado, se transforma na Lei n' 9.713 , de 25 de novembro de 1998. 

N' 1.428, de 25 de novembro de 1998. Encaminhamento ao Congresso Naeional do texto da Medida 
Provisória n' 1.672-35, de 25 de novembro de 1998. 

N' 1.429, de 25 de novembro de 1998. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida 
Provisória n' 1.673-33, de 25 de novembro de 1998. 

N' 1.430, de 25 de novembro de 1998. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida 
Provisória n' 1.675-44, de 25 de DOvembro de 1998 . 

N' 1.43 I, de 25 de novembro de 1998. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto dn Medida 
Provisória n' 1.677-59, de 25 de novembro de 1998. 

N' 1.432, de 25 de novembro de 1998. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida 
Provisória n' 1.678-30, de 25 de novembro de 1998. 

N' 1.433, de 25 de novembro de 1998. Encaminhamento ao Congresso Nacional do t .. 10 da Medida 
Provisória n' 1.680-12, de 25 de novembro de 1998. 

N' 1.434, de 25 de novembro de 1998 . Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto dll Medida_ 
Provisória n' 1.681-11 , de 25 de novembro de 1998. 

N' 1.435, de 25 de novembro de 1998. Encaminhamento no Congresso Nacio nal do texto dn Medida 
Provisória n' 1.682-8, de 25 de novembro de 1998. 

N' 1.436, de 25 de novembro de 1998. Jincarninlu.mento ao Congresso Nacional do texto du Medida 
Provisória n' 1.683-7, de 25 de novembro de 1998. 

N' 1.437, de 25 de novembro de 1998 . Encaminhamento 110 Congresso Nacional do texto dR Medida 
Provisória n' 1.684-48, de 25 de novembro de 1998. 

N' 1.438, de 25 de novembro de 1998. Encaminhamento ao Congresso Nacional do t~xto da Medid. 
Provisória n' 1.685-6, de 25 de novembro de 1998. 

N' 1.439, de 25 de novembro de 1998. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida 
Provisória n' 1.686-6, de 25 de novembro de 1998. 

N' 1.440 de 25 de DOvembro de 1998. Encaminluunento ao Congresso Nacional do texto da Medida 
Provisória n' 1.687-6, de 25 de novembro de 1998 : 

N' 1.441, de 25 de novembro de 1998. Encaminhamento ao Co'ngresso Nacional do texto da Medida 
Provisória n' 1.688-6, de 25 de novembro de 1998. 

N' 1.442, de 25 de DOvembro de 1998. EncaminlulJl'lenlo 80 Congresso Nacional do texlo da Medida 
Provisória n' 1.690-6, de 25 de novembro de 1998. 

N' 1.443, de 25 de novembro de 1998. Encaminhamenlo ao Congresso Nacional do lexto da Medida 
Provisória n' 1.691-6, de 25 de novembro de 1998. 

N' 1.444, de 25 de novembro de 1998. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da ' Medida 
Provisória n' 1.697-60, de 25 de novembró de 1998. 

N' 1.445, de 25 de novembro de 1998. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texlo da Medida 
Provisória n' 1.689-6, de 25 de novembro de 1998. 

N' 1.446, de 25 de novembro de 1998. Encaminhamento ao Congresso Nacional do 
Provisória n' 1.720-1, de 25 de novembro de 1998. 

Mensagem n' 1 . 447 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

da Medida 

~,' 

Como é do conhecimento de Vossa Excelência, o Projeto de Lei n· 2.684, de 1996 
(n· 32/97 no Senado Federal), de iniciativa do Poder Executivo, teve sua concepçAo nonnativa 
inspirada na vertente filosófica defendida pelllS modernas escolas de Direito Penal, cuja tOnica 
doutrinária centra~se. nuclearmente, no amadurecimento e na sustentação da lese de que as penas 
privativas de liberdade, instiluldas com a finalidade preponderanle de promover a ressocialização da 
pessoa do delinqUente , estudada a sua ap licação prática ao lume de mélodos cientifico. de polltica 
criminal, revelaram-se inadequadas e inábeis a propiciar 8 reintegraçAo do detento 80 convivia 
social, sobretudo porque, no ambiente prisional em que silo ministrados, perdem eficácia os di versos 
programas de orientação e de desenvolvimento social do preso. 

Constatada, cientificamente, a inadequação das penas privativas de liberdade para 
atender aos fins a que se destinam, o Direito Penal evoluiu no sentido de que novos métodos de . 
repressão ao ctime deveriam ser instituidos, mediante a previ são de sanções de natureza ahemali va, 
que ao juiz seriam facu ltadas impor ao condenado, em caráter substitutivo As penas de detençi'Jo e de 

reclusão, dr:sde que atendidos alguns requisi tos relacionados com a pessoa do delinqüente e com o 
ilícito por ele perpetrado. 

Perfilhando essas diretrizes, o projeto de lei em questão, ao propor a instiruiçlio de 
novas penas alternativas ao elenco já existente no ordenamento, não se descurou em preservar o 
carâter substitutivo que lhes é conatural, assim como estabeleceu requisitos obje tivos e subjellvos, 
concernentes ao delito praticado e à pessoa do criminoso, fi serem necessariamente considerados 
pelo juil, segundo seu prudente arbitrio, para a imposição de pena restri tiva de direitos, em 
subslinllção à pena privativa dc: liberdade obje to da condenação criminal. 

Nesta perspectiva, embora o projeto se apresc nte perfeito em rigor e;: apuro técnico, c 
nesta ót ica pudesse merece r sanção integral, cumpre observar, entretanto, que 8S inovações por ele 
propostas, consideradas a sua magnitude e a repercussão 50CHII que proje twll, reclamam 
implemell tação paulatina c gradativa. confomlc o exige a dinâmica de nltcroção de regime 
normativo 

An te tais razões. comuni co a Vossa Excel~ncJa que, IlOS tcm\Os do § 111 do ano 66 da 
Con:,tlluiç~o . rc ~o lvi vetar parcialmentc. por comrariar o interes~c pllblico. o Projeto de 1 1.: 1 n" 

2.684, de 1996 (n· 32/97 no Senado Federal), que "Al tera dispositivos do Decreto-Lei n· 2.848, de 7 
de dezembro de 1940 - Código Penal " , incidindo o veIO sobre os dispositivos a seguir indicados. 

"Art. 43 . ........................................ ................. ................... .. .............. .. ........................ . 
.......................... .... .. ... .. ........ ........ .... ......................... .... .......... .. .. ................ .. ...... ........... . 

111 - recolhimento domiciliar; 



• 38 SEÇÃO DIÁRIO OFICIAL N° 227 QUINTA-FEIRA, 26 NOV 19
1 

R!\l.Ões do veto 

A figura do "recolhimento domiciliar", conforme a.concebe o Projeto, não contém, 
na essência. o rnfnimo necessário de força pWlitiva, afigurando-se totalmente desprovida da 
capacidade d(' prevenir nova prática delituosa. Por isto. carente do indispensável substrato 
coercitivo, reputou-se contrária ao interesse publico 8 norma do Projeto que a institui como pena 
alternati va. 

"Art. 44 . .......... .... ................ ... ... ............................. ......... .. .............. ...................... ........ . 
.. , ...................................................................................................... ...... ...... ....... , .... ...... .. ........ . 

§ I g Quando a condenação for inferior a seis meses, o juiz, entendendo suficiente, 
pode substituir a pena privativa de liberdade por advertência - que consistirá em 
admoestação verbal ao condenado - ou por compromisso de freqUência a curso ou 
submissão a tratamento, durante o tempo da pena aplicada. 

Razões do veto 

Em paralelismo com o recolhimento domiciliar, e pelas mesmas razões, o § I ° do art, 
44, que permite a substituição de condenação a pena privativa de liberdade inferior a seis meses por 
advertência, também institui nonna contrária ao interesse publico, porque a admoestação verbal, por 
sua singeleza. igualmente carece do indispensável substra to coercitivo, necessário para operar, no 
grau mínimo exigido pela jurisdição penal, como sanção alternativa à pena objeto da condcnação, 

"Art. 45 ................................................... .......... .... ............. .. ........... .............. ....... .. . 

§ 4° O recolhimento domiciliar baseia-se na autodisciplina e senso de 
responsabilidade do condenado , O condenado deverá, sem vigilância. trabalhar, rreqUentar 
curso ou exercer atividade autorizada, pennanecendo recolhido nos dias ou horários de 
folga em residência ou qualquer local destinado à sua moradia habitual. conronne 
estabelecido na sentença,'" 

Razões do veto 

... O § 4° do art , 45 é vetado, em decorrência do veto ao inciso 111 do art, 43 do Proje(Q, 

.. Estas, Senhor Presidente. as razões que me levaram n vetar em parte o projeto em 
causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasllia, 25 de novembro de 1998. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

N° 1.448, de 25 de novembro de 1998. Encaminhamento ao Congresso Nacional do ato constante do 
Decreto de 20 de novembro de 1998, que " Renova a concessão outorgada à Rádio Difi.lsora de Penápolis 
LIda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de Penápolis, Estado de São 
PÍlulo". 

N° 1.449, de 25 de novembro de 1998. Encaminhamento ao Congresso Nacional do ato constante do 
Decreto de 20 de novembro de 1998, que "Renova a concessão outorgada à Rádio Serra da Boa 
Esperança LIda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de Ooa 
Esperança, Estado de Minas Gerais". 

N° 1.450, de 25 de novembro de 1998. Encaminhamento ao Congresso Nacional do ato constante do 
Decreto de 20 de novembro de 1998, que "Renova a concessão outorgada à Rádio Clube de Americana 
Ltda" para explorar scrviço de radiodifusão sonora em onda média. na cidade de Americana, Estado de 
São Paulo". 

N' 1.451, de 25 de novembro de 1998. Encaminhamento ao Congresso Nacional do ato constante do 
Decreto de 20 de novembro de 1998, que "Renova a concessão outorgada à Fundação Cultural de 
Radiodifusão "Artltur de Souza Valle", para explorar serviço de radiodirusão sonoro em onda média. na 
Nova Odessa, Estado de São Paulo". 

_ 1.452, de 25 de novembro de 1998. Enc~hrunento ao Congresso Nacio nal do ato constante do 
üecreto de 20 de novembro de 1998, que "Renova a concessão outorgada à Rádio Zequinha de Abreu 

Ltda" para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média, na. cidade de Santa Rita de '''as<; .. 
Quatro,Estado de São Paulo". 

r' 
N° 1.453, de 25 de novembro de 1998. Encaminhamento ao Congresso Nacional do ato constante da 
Portaria n° 214, de 7 de outubro de 1998, do Ministério das Comunicnções, que "Renova a permissão 
outorgada à Rádio FM Concórdia LIda., para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqUêllcia modulada, na cidade de Três Lagoas, Estado do Mato Grosso do sur'. 

MJNISTÉRlO DA CULTIJRA 

ExposiçiÍo de Motivos 

N° 36. de 11 de novembro de 1998 (em conjunto com o Ministério do Meio Âmbienle, dos Recursos 
Hídricos e da Amazônia Legal) . Criação de Grupo de Trabalho Intergovemamcntal, destinado à 
elaboração e implantação do Plano Diretor do Parque Histórico Nacional dos Ouararapes, no Estado de 
Pemambuco, nos tennos da presente Exposição de Motivos. "Autorizo. Em 24. 11.98 '·. 

ESTADO-MAIOR DAS FORÇAS ARMAj)AS 

Exposição de Motivos 

N° 3558. de 24 de novembro de 1998. Autorização. a pedido da Republica da Venezuela, para o Institu t 
Cartográfic de Catalunya, com sede em l3arcclona. Espanha. realizar acrolc"antnl1lcnto do Lcrritorio 
nacional , na parte relativa à região de fronteira com aquele País. nos tcmlOS da presente Exposição de 
Motivos. "Autorizo. Em 24 11 .98". 

GABINETE DO MINISTRO EXTRAORDINÁRIO 
DE POLÍTICA FUNDIÁRIA 

Instituto Nacional de Colonizaçllo e Reforma Agrária 

Superintendência Regional no Acre 

PORTIIRIII N9 56, DE 10 DE NOVEr·tBRO DF. t 99~ 

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INCRA NO Am, no uso 
atribuições que lhe silo conferidas pela Portaria INCRNP/N ° 052, de 19 de março de 199/, publica,' 
D .O U de 20 de março de 1997, 

CONSIDERANDO a necessidade de encaminhamento visando dar destinaç" 
imóvel denominado Seringal Liberdade, com área de 27.393,00 ha, localizado no Municipio de ~I ,· 
Urbano no Estado do Acre, arrecadado por detemlÍnação do Juiz Federal da t' Região - ~ I 
Judiciária do Estado do Acre, conforme OFIN° 546, de 12-12-89 e sentenç. prolatada às fls 1975 a : 
nos autos n° 23 /84 - Acre (antigo (949), ação discriminatória. plOposta pelo INCItA Aberta a m," 
"ad corpus", e; 

CONSIDERANDO que a análise procedida no Processo INCRNSR I 
54260002329/98-88, pelos órgãos té<:nicos especificos desta Superintendência Regional. decid, u 
regularidade da plOposta, de acordo COlll a Instrução SEASCIN° 07/88, rc sol ve:1 

I - Aprovar a proposta de destinação. para assentamento de agricultOle 
imóvel rural denominado Seringal Liberdade, com área de 27 ]9],00 hll (vinte sete mil. trvcrp 
noventa e três hectares) localiz.ado no Municipio de Manoel Urbano, no Estado do Acre, registrad 
nome da União Federal, sob o nO t 849, às Folhas 193, Livro n ° 2-F, do Cartório de Registro de Im 
da Comarca de Sena Madureira, e que prevê a criação de 273 (duzentos e setenta e tlês) unid 
agrícolas familiares e a implantação de infra-est rutura fisica necessária ao desenvolvimcnt 
comunidade rural, de conformidade com o Plano Preliminar, elaborado pela SR.14/Z, 

11 - Criar o Projeto de Assentamento "LIBERDADE", Código SI 
AC00590oo, a ser implantado e desenvolvido por esta Superintendência Regional, em articulação f' 

Diretoria de Assentamento; 
111 - Autorizar à Divisão de Assentamento a promover as modificaç i

adaptações que. no curso da execução. se fizerem necessárias para a consecução dos objetivos do Prf' 
IV - DetetTllinar à Divisão de Assentamento que encaminhe cópia desle afe ' 

aprovado, para a Diretoria de Assentamento, para fins de registro, controle. distribuição e pubrica, ~ 

mesmo no Diário Oficial da União, 
V - Detcnninar à Divisão de Assentamento que participe ao!' órgãos de ' 

Ambiente, Federal e Estadual, bem como à FUNAI, o Projeto ora criado, e 
V1 - Detenninar â Divisão de Assentamento que registre as inform,' 

referentes ao Projeto de Assentamento ora criado 11 0 Sistema de Informações de Plojetos de Rei , 
Agrária - SIPItA 

JOSUÉ FERNANDES DE SOUZA 

(NeRA 
DLRETORIA DE ASSENTAMENTO - DP 

FICHA DE ASSENTAMENTO SIU4 

I • ldenliricaçlo do Proj~lo 

Nome do Projeto PROJETO DE ASSENTAMENTO LIBERDADE 

PorCaria de CriaçAo 56 Data de Cr-ilçAo 1O· 11 · 9S 

Área (ha) 
Capacidade Ik 

27193,00 Auenl.menlo l7' 

2 - FamUi., Au('ntada~ 

MES SEM RELAÇAO DE COM RELAÇ AO DE TenAl 
BENEFICIÁRJOS BENEFtCtARIOS 

NOVEMBRO 248 25 271 

J. Rcspond,'el pelo A~5Cnl.mrnlo 

Chde do Assentamento 
-~,-;, t .. :-;m -_--

D"u 
"'"'-.... 1O~ 11 ~98 

Superintendente Olllla 
AMlNt.,.. 10- 11 -911 

Im;truçõt!$: 
I· Idcnlll'icaçâo -lnfonnc os dados gCrals do rrojcto corúormc a portana de criaçao 

2- Nsentamcnto Rcalu..3do • Campo MÊS Informc o mês WIS famílias aSSC Ilt::1(1'1 ~ c:mlpo SEf.. 1 lU l AçA0 11' 
IJENEFIClÁRJOS· Infornlc o numero de famílias sem Relaç30 de I1cnefi c iário~ Campo 101 AI J)('\era ' 
observado o campo "Capacidade de Assentamento do Projeto" que é o n° ofiCIai de ramihas C'Ollstafllrs 11(\ I"'IfIJcro 

) • RCSpollS.1\'cl pelo Preenchimcnto -Dc\'er:i ser encaminhado COIll as aSSIILllums dn Chefe do As~C nl , lIll C lllO c do 
Supc::nn1cndcntc Regional 

"' f.n9, '3/ 981 

Superintcndência Hcgiunal no Ceará 

PORTIIRIII N9 63 , DE 17 DE NOVErtn RO DI: t q98 

o SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INCRA 00 CEARA. no uso das atribuições ~ue 111' 

conlertdas pela Porlada INCRAJP nO 358, de 20 de maio de 1994, publicada no O O U de 2" dr maio li " I 
CONSIDERANDO a neceSSidade de encammhamenlo Visando dar destmação ao imov t.' 

denominado São Fernando/Sanla Antônio/Almas, com ârea de 1.275,5450 ha, localizado no MUllicipro de ' 
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16037 - § 3º do art, 71; .... ,................................... .......... . 318 

16038 - art. 76; 

16039 - art. 78. 

e ..................... lo ...................................................................................... .. 

.. .. .. .. .. .. . . .. .. .. .... ' ................................................................................... .. 

18000 - Proleto de Lei de Conversão nQ 8 t de 1998 (oriundo da Medida Pro
visórIa nQ 1.647-15/98)1 que dispoe sobre a regularização, ad.inis
tração, aforaMento e a ied4ção de bens iaóveis de do.ínio da União, 
altera dispositivos dos Decretos-Leis nQs 9.760. de 5 de sete,bro de 
1946, e 2.398, de 21 de deze.bro de 1987. regula.enta o 9 2Q do 
art. 49 do Ato das Disposiçpes Constitucionais Transitórias. e dá 
outras providências. 

18001 - ?caput7 do art. 48; ............................................... . 

18002 - § 12 do aTt. 48; e ......... , ..................................... . 

18003 - § 2º do art. 48. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

20000 - Proj.'to de Lei de ConversÃo n2 11. de 1998 (oriundo da Medida Pro
visória o~ 1.650-18/98), 1ue dispõe aobre o Plano de Carreira doa 

20001 !eiv!go~:Sa~~.I~~~.~~~~~~ •. ~~.~~~~~~.~.~~.~~~~~~.~~~~~~~~~~~~: ..•.•. 

22000 - Projeto de Lei da Ci_ra n2 81. de 1996 (PL n2 54/95, na.·Caa. de 
ori&e8), que di nova redação ao art. 11 da Coaaolidaçio .d .. ~ia do
Trltialho e deterwiu. outra. provlclinela •. 

22~01 - 22 do art. 11 ~o Decreto-lei n2 5.452. de 12-5-43, co. a redaçio 
dada pelo art. 12 do projeto; e .•..•.... ; ...................... ~ ...• 

22002 - I 3Q do art. 11 do Decreto-lei n2 5.452. de 19-5-43. coa a redação 
dada pelo art. 12 do projeto. . ..................................... . 

23000 - Projeto de Lei da Ci.ara nQ 74. de 1997 (PL n2 3.549/97, Da Casa 
de orige.), que dispõe sobre a substituição gradual da frota oficial 
de veiculas e dá outras providenCias. 

23001 - inciso V do art. 12 da Lei nS! 8.989, de 24-2-89, co. a redação dada 
pelo art. 3Q do projeto; ........................................... . 

23002 - art. 42; 

23003 - art. 5Q. 

e ... .............................. ...................... . 

. ........................................ . ...... . ... . ............ . 

25000 - Projeto de Lei da Câmara n9 39, de 1998 (PL n9 4.628/98 1 na Casa 
de or~8e.), que acrescenta incisos ao art. 1Q da Lei nQ 8.0/2, de 
25 de Julbo de 1990

Ó 
que dispõe sobre os crimes hediondos! e altera 

os arts. 2Q, 5Q e 1 da Lei n9 6.437, de 20 de agosto de 977, e dá 
outras providências .. 

25001 - inciso VII-A do art. 1Q da Lei nQ 8.072 de 25-7-90, alterado pela 
Lei nQ 8.930, de 6-9-94, co~ a redação dada pelo art. lQ do projeto. 

28000 

29000 

- Projeto de Lei da Cã~ara nQ 82, de 1996 - Complementar (PL nQ 
968/91 - Complementar na· Casa de origell) I ~ue dlsKõe sobre a uni.-

j~r~~~~~:op~~vl~ê~~ia~~ ~~~~~~~.~~~.~~~~~~~.~~.~~ .. ~~~~~~~.~~~~~.~ ... 
- Projeto de Lei da Cámara nQ 32, de 1997 (PL nQ 2.684/96, na Casa de 
origem), que altera dispositivos do Decreto-Lei nQ 2.848, de 7 de de
zembro ae 1940 - Código Penal. 
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271 
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290 

301 
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29001 - inc!so III do art. 43 do Decreto-Lei n2 2.848, de 7-12-40, co. a 
redaçao dada pelo art. 12 do projetai .•...•...•..•....... ...•. .. .... 335 16 O 2 353 MANTIDO 

29002 - § lQ do art. 44 do Decreto-Lei nQ 2.848, de 7-12-40, co~ a redação 
dada pelo art. 12 do projeto; e ...............•..................... 335 15 O 2 352 MANTIDO 

29003 - § 42 do art. 45 do Decreto-Lei nQ 2.848. de 7-12-40, co. a redação 
dada pelo art. 12 do projeto .......................•................ 335 16 O 2 353 MANTIDO 

30000 - Projeto de Lei da Câaara nQ 52. de 1998 (PL nQ 3.818/93. na Casa 
de orlge.), que altera o Decreto-Lei nQ 3.365. de 21 de junho de 
1941 (desapropriação por utilidade pública) e as Leis nQs. 6.015. 
de 31 de deze.bro de 1973 (registros.públicos) e 6.766. de 19 de 
deze.bro de 1979 (parcelamento do solo urbano). 

30001 - § 22 do art. 2Q aa Lei nQ 6.766. de 1979, co~ a redação dada pelo 
art. 3Q do projeto; .............•................................... 334 18 O 1 353 MANTIDO 

30002 - § 32 do art. 22 da Lei nQ 6.766, de 1979, co. a redação dada pelo 
art. 3Q do projeto; e •.......................................... . ... 334 18 O 1 353 MANTIDO 

30003 - parágrafo único do art. 51 da Lei nQ 6.766. de 1979, co. a reda-
ção dada pelo art. 3Q do projeto. ................................. . . 333 19 O 1 353 MANTIDO 

31000 - Projeto de Lei nº 41, de 1998-CN~ que estiua a Receita e fixa a 
Despesa da União para o exercício tinanceiro de 1999. 

31001. - .. art. 14 ............ _._ .. ~ ... _.T _ _ ~T~r~r~T.rn ......... . ........ 218 132 1 2 353 MANTiDO . 
32000 - Projeto de Lei da Cá.ara nQ 40 de 1997 (PL nQ 2.124/96, na Casa 

de orige.), que dispõe sobre a obrigatoriedade de as concessionárias 
de serViços públicos estabelecerem ao consu.idor e ao usuário data~ 
opcionais para o venci.ento de seus débitos. 

32001 - parágrafo único do art. 72-A; do Capitulo 111 da Lei nº 8.987. 
de 13-2-95 (Lei de Concessões), co. a redação dada pelo art . 2Q do 
projeto; e ..... · 0 ••••• ••• ,.... ••••••••• • ••••••••••••••••••••••••••••• 219 134 O, 1 354 MANTIDO 

32002 - art. 3Q. • • 4 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • ••• • ••••••••• •••• • •• 

33000 

33001 

35000 

360ÓO 

36001 

- Pro~eto de Lei da Câmara nQ 61 de 1997 (PL nQ 3.792/93. na Casa 
de or~ge.), que dispõe sobre a ;ducação a.biental, institui a Poli
tica Nacional de Educação A.biental e dã outras providências. 
- art. 18 ................................. . ............. .... .. .... . . 

- Projeto de Lei da Cã~ara "2 26, de 1996 (PL nQ 131/95. na Casa 
de orIge.). que dispõe sobre a indenização à coapanheira ou ao 
co.panheiro. no caso de acidente de tra6alho ou de transporte, 
co. Jlorte do segurado da Prev idência Socia 1. . ............... . .... ... . 

- Projeto de Lei de Conversiio nº 3, de 1999 (Oriundo dtl Medida 
Provi~ór ia nQ 1 . 740-32/99). que define diretrizes e incentivos 
fiscais para o desenvolvi.ento regional e dá outras providências. 
- art. l1-A e l1-B da Lei n2 9.440. de 14-3-97. acrescidos pelo 
art . 12 do projeto. ..... . .............•... . .......... .. .... ... .. .. . 

227 

265 

271 

312 

. (Será feita a devida cp'ltluniC(lção ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República.) 

126 o 1 354 MANTIDO 

88 O 1 354 MANTIDO 

79 1 1 352 MANTIDO 

38 1 1 352 MANTIDO 
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